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PREÂMBULO 

O Regulamento Interno da  Escola  Secundária  São Pedro 
define o seu regime de autonomia, administração e gestão, em 
conformidade com os princípios definidos  na  legis lação em 

vigor, sobretudo no Decreto-Lei  n.º 137/2012, de 2 de julho, 
des ignadamente, no que respeita ao regime de funcionamento 
da  escola, de cada um dos  seus  Órgãos  de Adminis tração e 

Gestão, das Estruturas de Orientação Educativa e dos  Serviços  
Especia l i zados  de Apoio Educativo e, a inda, os  di rei tos  e 

deveres  dos  membros  da  Comunidade Escolar. 
Pretende-se que este Regulamento responda às verdadeiras  

necessidades de toda a  comunidade educativa  e que a  sua  

apl icabilidade favoreça  as  grandes  fina l idade s  do ens ino 
expressas na Lei de Bases do Sistema Educativo e potencie os  
va lores, metas e estratégias enunciados  no Projeto Educativo 
da  Escola . 

Ass im, o Regulamento Interno afi rma -se como um 
instrumento regulador da vida interna da Escola para que todos 
os  elementos  da  comunidade educativa  concorram 
responsavelmente para o seu funcionamento harmonioso no  
exercício das  suas  funções , cumpram e façam cumprir os  
di retos  e  deveres  que lhes  ass is tem. 

 OBJETO E ÂMBITO CAPÍTULO I –

Artigo 1.º (Objeto) 

O presente documento define o Regulamento Interno da  
Escola Secundária São Pedro, dos seus órgãos de administração 
e gestão, das  estruturas  de orientação educativa , da  sua 
organização pedagógica , dos  serviços  técnicos  e técnico -
pedagógicos, bem como os direitos e os deveres dos membros  

da  comunidade escolar. 

Artigo 2.º (Âmbito de aplicação) 

O presente Regulamento Interno apl ica -se a  todos  os  
elementos da comunidade escol ar abrangidos  pela  Escola  
Secundária  São Pedro, nomeadamente: 

a) Alunos ; 
b) Pessoal  docente; 

c) Pessoal  não docente; 
d) Pais  e encarregados  de educação; 
e) Órgãos  de adminis tração e gestão; 
f) Estruturas  de coordenação educativa  e supervisão 

pedagógica; 
g) Serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos ; 
h) Outros  serviços ; 

i) Vis i tantes  e uti l i zadores  das  insta lações  e espaços  
escolares . 

Artigo 3.º (Princípios orientadores) 

A autonomia, a administração e a gestão da Escola organiza -
se no sentido de: 

a) Desenvolver a  qualidade do serviço público de educação, 
em gera l, e das aprendizagens e dos resultados escolares , 
em particular, promovendo o sucesso e prevenindo o  
abandono escolar dos  a lunos ; 

b) Promover a  equidade s ocia l , criando condições  para  a  
concretização da  igualdade de oportunidades ; 

c) Assegurar as melhores condições de estudo e de trabalho, 
de rea lização e de desenvolvimento pessoal e profissional; 

d) Cumprir e fazer cumprir os  di rei tos  e os  deveres  
constantes das leis, normas ou regulamentos  e manter a  
discipl ina ; 

e) Observar o primado dos critérios de natureza pedagógica  

sobre os cri térios de natureza administrativa  nos  l imites  
de uma gestão eficiente dos recursos disponíveis  para  o 

desenvolvimento da  sua missão; 
f) Assegurar a  estabilidade e a  transparência  da  gestão e 

adminis tração escola r, des ignadamente através  dos  

adequados  meios  de comunicação e informação ; 
g) Proporcionar condições para a  participação dos membros  

da  comunidade educativa  e promover a  sua  iniciativa . 

Artigo 4.º (Princípios gerais da ética) 

No exercício das  suas  funções , os  ti tulares  dos  cargos  
previs tos  no presente Regulamento Interno estão 

exclus ivamente ao serviço do interesse públ ico, devendo 
observar no exercício das suas funções os valores fundamentais 
e princípios  da  atividade adminis trativa  consagrados  na  

Consti tuição e na Lei, designadamente os da legalidade, justiça  
e imparcia l idade, competência , responsabi l idade, 

proporcional idade, transparência  e boa -fé. 

 PRINCÍPIOS GERAIS – REGIME DE CAPÍTULO II –
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 

Artigo 5.º (Normas gerais de funcionamento) 

O regime de funcionamento da Escola Secundária São Pedro 
obedece às  seguintes  normas  gera is : 

a) Qualquer cartaz ou mensagem escrita só pode ser afixado 
nos  espaços da Escola depois de autorizado e rubricado 
pela  Direção; 

b) Toda a  documentação de interesse para  a  comunidade 

escolar será afixada em expositores colocados nos  loca is  
que a  seguir se indicam: 
i) para  os  docentes , nas  sa las  de professores ; 

ii) para  o pessoal não docente, nos placares do hal l  e  do  
átrio da  entrada principa l ; 

iii) para  os alunos, nos placares da Sala  de Convívio e no 
átrio da  entrada principa l ; 

iv) para  a comunidade em geral, nos placares do átrio da  

entrada principa l ; 
c) Não é permitida  a  propaganda e  comercia l i zaçã o de 

qualquer produto, a  não ser, excecionalmente, com prévia 
autorização da  Direção; 

d) A exposição e venda de material didático, ou peditórios  

que possam servir objetivos educativos, carecerão sempre 
de autorização da  Direção; 

e) É permitida a  venda de trabalhos elaborados pelos alunos  

para  angariação de fundos destinados a  custear atividades 
da  sua iniciativa , após autorização prévia  da  Direção e  
desde que as  mesmas  se enquadrem no âmbito das  
di ferentes áreas  curriculares  e ou da  sua condição de 
a lunos  desta  Escola ; 

f) A angariação de fundos por representantes de organismos 
ou instituições, publicamente reconhecidos , carece de 

pedido formal  prévio e autorização da  Direção. 

Artigo 6.º (Acesso às instalações e serviços) 

1 – O acesso às instalações far-se-á  pelo portão principa l , 
controlado pelo funcionário da  Portaria . 

2 – A ci rculação no recinto da Escola far-se-á de acordo com 
as  normas específicas de utilização dos  di ferentes  espaços  e 
insta lações . 

3 – A sa ída dos a lunos  da  Escola , durante o seu horário, 
carece de autorização do encarregado de educação, concedida 
por escrito, no ato da matrícula. Esta autorização poderá  ser 
cancelada, a  todo o tempo, junto do Diretor de Turma , ou 
excecionalmente, junto da  Direção. 
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4 – Reconhecendo a  importância que as novas  tecnologias  
representam no quotidiano da comunidade educativa  bem 

como a  funcionalidade que as mesmas proporcionam à gestão 
diária  da  Escola , está  implementado o uso de cartões  
magnéticos para todos os elementos da comunidade escola r. 

5 – A uti l i zação do cartão magnético visa : 
a) o controlo de acessos  ou regis to em terminal ; 

b) o paga mento e acesso aos  serviços  da  Escola ; 
c) o controlo interno de consumos ; 
d) a venda de refeições e controlo de acesso ao refei tório ; 

e) o controlo de ass iduidade de pessoal  não docente ; 
f) o regis to eletrónico de sumários ; 
g) o envio de mensagens  eletrónicas ; 
h) a consulta de informação em l inha (classificações , fa l tas , 

mensagens , extrato de movimentos , sa ldos , etc.). 
6 – O cartão de identificação dos utentes da Escola é o cartão 

de banda magnética /proximidade do s is tema de gestão 

integrada (GIAE). 
7 – Os a lunos integrados na escolaridade obrigatóri a  têm 

acesso gratui to ao cartão magnético. 

8 – O extravio ou deterioração do cartão obriga  à  sua  
substituição por um novo cartão, através do pagamento de um 

montante estipulado anualmente por despacho do Diretor. 
9 – O cartão magnético apenas poderá ser utilizado pelo seu 

ti tular ou pelo encarregado de educação do a luno. 

10 – A receita resultante da aquisição dos cartões substitutos 
destina-se a  financiar o seu custo. O eventual  remanescente  

reverte a  favor do orçamento privativo da  Escola . 
11 – Sempre que o cartão de um utente que cessou funções  

ou deixou de frequentar a  Escola apresente saldo, o seu ti tular 

poderá solicitar a devolução da  quantia  em causa  no prazo 
máximo de um mês após a data de início de ta l situação. O não 
cumprimento deste prazo viabiliza a transferência de tal  sa ldo  
para  o orçamento privativo da  Escola . Se a  s i tuação de 
devolução de saldo se reportar a um aluno, a  mesma apenas  
poderá ser realizada com autorização expressa, por escri to, do 
seu encarregado de educação. 

12 – O acesso ao sistema, por parte do utilizador, processa -
se, de um modo genérico, passando o cartão no leitor instalado 
no terminal . 

13 – É obrigatório o uso do cartão magnético por parte dos  
a lunos , professores  e pessoal  não docente . 

14 – A assiduidade do pessoal não docente é registada com a 
passagem pelo leitor do cartão de utente nos locais destinados  
a  ta l  efei to. 

15 – O controlo das entradas e saídas dos alunos  é fei to na  
Portaria através da passagem do cartão por um dos leitores a l i  
insta lados . 

a) É obrigatório proceder à  validação de entrada no recinto 
da  Escola ; 

b) O não cumprimento do expresso no ponto anterior 
inviabiliza a  utilização do cartão nos  di fere ntes  serviços  
disponibi l i zados ; 

c) O controlo das saídas dos alunos é feito em função do seu 
tipo de cartão: 
i) cartão l ivre – permite sa i r do recinto escolar nos  

períodos  não letivos ; 
ii) cartão condicionado – permite sair do recinto escolar 

em a lguns  períodos  das  atividades  escola res  (ex. 
a lmoço); 

iii) cartão impedido – só pode sair do recinto escolar no 

final das atividades escolares expressas no seu horário; 
iv) poderão ser registadas autorizações pontuais de saída  

para  alunos através de utilizadores credenciados  para  
o efei to pelo Diretor. 

16 – Sempre que seja  detetada uma s i tuação de 

incumprimento do estipulado nos pontos 8, 13 e 15, o ti tular do 
cartão deve: 

a) no próprio dia , levantar um cartão provisório, na  
Secretaria , com a  va l idade de dois  dias ; 

b) A parti r do terceiro dia , caso o a luno não tenha 

regularizado a situação, fica sujeito ao pagamento de um 
montante diário, estabelecido pelo Diretor, pelo uso do 

cartão provisório. 
17 – O acesso de outros utentes (encarregados de educação, 

ex-a lunos, agentes comerciais e outros) é fei to pela  Portaria , 

onde deverão identificar-se junto do funcionário da  Portaria  
através de documento de identificação pessoal, de preferência  
com fotografia , e indicar o objetivo da  vis i ta . Depois  de 
autorizados a  entrar, recebem um cartão de vis i tantes , que 
terão de usar enquanto permanecerem no recinto e scolar e 
que devolvem à  sa ída. 

18 – O movimento de entrada e saída de visitantes na Escola, 

bem como os  objetivos  da  vis i ta  devem ser devidamente 
regis tados  pelo funcionário de serviço na  Portaria , em 
documento próprio para o efeito, que deverá ser arquivado em 

condições  de ser consultado pela  Direção. 
19 – A qualquer momento poderão ser disponibi l i zados  os  

dados referentes aos movimentos  efetuados  pelo ti tular do 
cartão que apenas poderão ser facultados ao titular do cartão 
ou, no caso dos alunos, ao seu encarregado de educação e/ou 

diretor de turma . 
20 – Não são permitidas anulações de refeições previamente 

adquiridas, sendo apenas possível proceder à  sua transferência  
para  data posterior, desde que pedida até à  véspera  do dia  a  
que a  refeição adquirida  se reporta. 

21 – Todas as operações  financeira s  serão processadas , 
preferencialmente, através da utilização do cartão magnético, e 
o seu carregamento é feito nos Serviços Administrativos. O uso 
de numerário é permitido a  quem aceda pontualmente aos  
serviços  da  Escola . 

22 – O utente será  sempre o responsável  por todos  os  
movimentos realizados com o seu cartão, desde que não tenha 

informado a  Direção da Escola de qualquer anomal ia  ocorrida  
com o mesmo. 

23 – As  informações  regis tada s  no cartão magnético 
destinam-se exclus ivamente a os  serviços  deste 
estabelecimento de ens ino. 

Artigo 7.º (Cacifos) 

1 – A Escola disponibiliza a  utilização de cacifos para guardar 

apenas material escolar mediante o pagamento, nos  serviços  
administrativos, de uma caução estipulada anualmente por 
despacho do Diretor. 

2 – A uti lização dos cacifos é uninominal e intransmiss ível . 
3 – O montante da caução é recuperável  pelo a luno e/ou 

encarregado de educação, perante a  entrega da  respetiva  
chave, tendo o ti tular do mesmo o prazo de um mês  para  

reclamar esse retorno. 
4 – Sempre que o estabelecimento de ensino constate que o 

a luno deixou de frequentar a  escola , procede à  remoção do 

conteúdo do caci fo, sendo este reuti l i zado. 

Artigo 8.º (Parque de estacionamento) 

1 – Para  a  uti l i zação do parque automóvel  da  escola , 
destinado ao pessoal docente e não docente, devem os  seus  

utentes munir-se de um comando, a  adquiri r nos  serviços  

adminis trativos , mediante o pagamento de uma caução 
estipulada anualmente por despacho do Diretor. 

2 – O montante da caução é recuperável, mediante a  entrega 
do respetivo comando, tendo o ti tular do mesmo o prazo de 
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um mês  para  reclamar esse retorno. 

Artigo 9.º (Instalações/equipamentos escolares) 

1 – Cabe ao Diretor tomar as  providências  necessárias  à  
conservação e manutenção dos  edi fícios  e equipamentos  

escolares . 
2 – As  insta lações  do parque escolar são pass íveis  de 

abertura à  comunidade. A cedência destas  insta lações  ou de 
equipamentos escolares passa  sempre pela  autorização do 
Diretor, tendo em conta  o seguinte: 

a) Deve ser dada prioridade às atividades de caráter cultural, 
desportivo e recreativo; 

b) Pode ser feita segundo duas modalidades: gratuitamente 
ou através do pagamento de uma  taxa  a  estipular pelo 
Diretor; 

c) Os autores dos danos praticados, aquando da cedência  
das  instalações, ficam sujeitos à  reposição dos  prejuízos  

causados . 

Artigo 10.º (Utilização de material informático) 

1 – A uti lização do materia l  informático deve  obedecer a  
princípios  que visem a  sua rentabi l i zação e longevidade , 

respeitando as  normas  e regulamentos  próprios . 
2 – Os equipamentos  informáticos  exis tentes  na  Escola  

destinam-se, exclus ivamente, à  execução de trabalhos  em 
diversas aplicações informáticas, à pesquisa de documentos em 
suporte multimédia e ao acesso à  internet, sempre no âmbito 

de atividades de ensino, formação, administrativas e de gestão. 
3 – Deve sol ici ta r-se aos  encarregados  de educação 

autorização para a abertura de conta de e-mail dos  a lunos  do 

7.º ano. 
4 – É expressamente proibido: 

a) o acesso à configuração de qualquer uma das máquinas, a 
não ser que, para o efeito, o utente esteja  devidamente 
habi l i tado e  autorizado por quem de direi to; 

b) do mesmo modo, não é permitido proceder à  insta lação 
de programas sem qualquer utilidade para as atividades a  
que os computadores se destinam, bem como proceder a  
a l terações na configuração dos programas informáticos  e  
ficheiros insta lados  sem que , para  o efei to, o utente 
esteja  mandatado. 

5 – Está  interdi ta  a  descarga  de qualquer programa  não 
l icenciado bem como o de qualquer outro tipo de ficheiros . 

6 – A gravação em disco de qualquer trabalho, ou outros , só 
deverá  ser fei ta  em casos  excecionais . 

7 – Não é permitida : 
a) a uti lização dos computadores para jogos a não ser que os 

mesmos  assumam um cariz didático e estejam a  ser 
apl icados, devidamente enquadrados, por um professor; 

b) a uti l i zação do computador para  jogos  só deverá  ser 

permitida  se estes  estiverem relacionados  com os  
conteúdos programáticos das várias  áreas  curriculares . 

8 – Se os  computadores  estiverem num espaço aberto à  
comunidade escolar, o acesso aos mesmos processa-se através  
do preenchimento de uma ficha  exis tente no loca l , com o 

objetivo de responsabi l i zar cada utente pela  sua  correta  
uti l i zação. 

9 – O ponto anterior não se aplica no caso dos computadores 
adstritos às atividades de direção de turma e de coordenação 
que dispõem de computador(es ) próprio(s ). 

10 – Os trabalhos  produzidos , sempre que estejam 

relacionados com atividades escolares no âmbito das diferentes 
áreas curriculares, podem ser impressos  a  preto e branco e a  

cores  sem qualquer custo para  o utente , dentro dos  l imites  
estabelecidos pela Direção Executiva. A impressão de qualquer 

outro tipo de trabalho não poderá  ser rea l i zada na  Escola . 
11 – No acesso à  internet só serão permitidos os s ítios  que, 

de a lgum modo, estejam relacionados  com os  conteúdos  
programáticos das várias disciplinas, com projetos pedagógicos  
a  desenvolver e com atividades adminis trativas  e de gestão, 

podendo a Escola usar os filtros de informação que cons iderar 
mais  adequados . 

12 – O utente que faça um uso indevido no acesso à i nternet 
será  pass ível  de procedimento discipl inar. 

13 – A uti l i zação, por parte do utente, de programas  d e 

mensagem instantânea só poderá ser efetuada em contexto de 
aula à distância, de formação, de desenvolvimento de projetos  
ou de necessidades administrativas e de gestão. Caso o utente 
seja  um a luno, esta  uti l i zaçã o só poderá  ocorrer quando 
devidamente enquadrada por um docente. 

14 – A uti l i zação do servidor da  rede informática  só é 
permitida  ao adminis trador do s is tema e aos  utentes  

devidamente autorizados  pelo Diretor. 
15 – No caso de se verificar dano i rrevers ível  de qualquer 

material, equipamento ou recurso por parte do utilizador, este 

será  responsável pelos  encargos  financeiros  inerentes  aos  
prejuízos  provocados . 

Artigo 11.º (Horário de funcionamento) 

1 – As  atividades  letivas  funcionam em regime de 

desdobramento, de s egunda a  sexta-fei ra . 
2 – Os tempos letivos têm a  duração de quarenta  e cinco 

minutos, funcionando em blocos  de noventa  minutos , com 
intervalos que variam entre dez e quinze minutos , de acordo  
com a  seguinte tabela : 

TEMPO 
LETIVO 

ENTRADA SAÍDA BLOCO ENTRADA SAÍDA 

1 08:15 09:00 
1 08:15 09:45 

2 09:00 09:45 

3 10:00 10:45 
2 10:00 11:30 

4 10:45 11:30 

5 11:40 12:25 
3 11:40 13:10 

6 12:25 13:10 

7 13:20 14:05 
4 13:20 14:50 

8 14:05 14:50 

9 15:00 15:45 
5 15:00 16:30 

10 15:45 16:30 

11 16.45 17:30 
6 16:45 18:15 

12 17:30 18:15 

3 – As  estruturas de apoio têm o horário de acordo com a  
seguinte tabela : 

ESTRUTURAS 

MANHÃ TARDE 

INÍCIO FIM INÍCIO FIM 

MEDIATECA 08:10 ½½ ½½ 18:15 

BIBLIOTECA 08:15 ½½ ½½ 18:15 

SAME 08:15 ½½ ½½ 18:15 

PAPELARIA 08:30 12:15 14:30 17:30 

REPROGRAFIA 08:30 11:45 14:00 17:30 

BAR 08:00 12:00 14:00 17:00 

REFEITÓRIO ½½ ½½ 12:30 14:00 

SPO Horário definido anualmente 
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4 – Os Serviços  de Adminis tração Escolar funcionam em 
regime contínuo, sendo o seu horário organizado de modo a  

garantir que o atendimento ao público seja feito entre as  09:15 
e as  17:00 horas . 

5 – Os locais de prestação de serviços sujeitos a pagamento 

devem afixar em loca l  vis ível  a  respetiva  tabela  de preços . 
6 – Cozinha, Refei tório e Bar (Regulamento em anexo). 

7 – Espaços  de Aulas : 
a) A aula decorre na sala assinalada no horário semanal  dos  

a lunos, podendo, no entanto, ter lugar noutros  espaços , 

interiores  ou exteriores , desde que previamente 
autorizados  pelo Diretor; 

b) A aula a  lecionar fora da sala, desde que dentro do recinto 
escolar, não necessita de autorização dos  encarregados  
de educação; 

c) A aula a  lecionar fora  do recinto escolar impl ica , para  
a lém da autorização do Diretor, a  concordância  escri ta  

dos  encarregados  de educação; 
d) Qualquer a l teração de sa la  ou sa ída  para  um espaço 

exterior, depois de devidamente autorizada, obriga a  que 

o docente comunique essa  s i tuação aos  a lunos  e ao 
funcionário responsável pela  sa la  onde a  aula  deveria  

decorrer; 
e) As  sa las abrem com uma chave mestra disponibi l i zada a  

todos  os docentes no início do ano letivo, devendo ser 

estes os primeiros a entrar e os  úl timos  a  sa i r da  sa la . 
8 – Ocupação Plena dos  Tempos  Escolares  e Permutas : 

a) A Escola é responsável pela organização e execução de  
atividades de natureza  lúdica , desportiva , cul tura l  ou 
científica que assegurem a ocupação plena dos  a lunos  

durante o seu horário letivo, na  s i tuação de aus ência  
imprevis ta  de um docente; 

b) Podem ser constituídas  equipas  pedagógicas  que, em 
trabalho cooperativo, dinamizem, de entre outras , as  
seguintes  atividades  educativas : 
i) Atividades  de dinamização da  bibl ioteca; 
ii) Clubes  temáticos ; 

iii) Atividades  de uso de TIC; 
iv) Lei tura  orientada; 
v) Pesquisa  bibl iográfica  orientada; 
vi) Atividades  desportivas  orientadas ; 
vii) Atividades  oficina is , mus ica is  e teatra is . 

c) Tendo em vis ta  criar condições  para  o efetivo 
cumprimento dos  programas, sempre que a  fa l ta  é 
previs ível , deve o docente recorrer ao s is tema de 

permuta: 
i) por um docente do mesmo conselho de turma; 
ii) por um docente da  mesma área discipl inar e que 

lecione o mesmo ano de escolaridade; 
iii) por um docente da  mesma área discipl inar. 

d) Para  efeitos de aplicação do disposto no número anterior, 
o docente deve comunicar a  permuta ao Diretor através  
do preenchimento de um modelo próprio, com pelo  

menos  24 horas  de antecedência ; 
e) No caso de não ser poss ível  a  permuta, o  professor 

poderá, com a anuência da totalidade do grupo turma e 
dos  respetivos  Encarregados  de Educação, proceder à  
a l teração pontual do horário da turma, comunicando ta l  

facto ao Diretor, com pelo menos  48 horas  de 
antecedência ; 

f) Nas  situações previstas nas alíneas b) e c) do número 3 é 

obrigatória a apresentação de um plano de aula  e/ou 
material pedagógico adequado aos alunos , por parte do 
professor ti tular da  turma, sendo ta is  documentos  
entregues  na  Direção; 

g) A não observância do disposto nos  números  3, 4, 5, e 6 

pode constituir fundamento bastante para a injustificação 
da  fa l ta  dada, sempre que a  mesma dependa de 

autorização ou possa ser recusada por conveniência  ou 
necess idade do serviço. 

9 – Vis i tas  de Estudo (Regulamento em anexo ). 

 PARCERIAS CAPÍTULO III –

Artigo 12.º (Parcerias) 

1 – A Escola Secundária São Pedro interage, constantemente, 
com outras  insti tuições  na  concretização de projetos  e 
atividades  di rigidas  aos  nossos  a lunos  e atividades  de 

intervenção comunitária , nomeadamente com a  UTAD, a  
Câmara Municipa l  de Vi la  Real , o Centro  de Saúde n.º 1, o 

Centro Hospitalar de Trás -os -Montes  e Al to Douro, a  Escola  
Superior de Enfermagem de Vi la  Real , os  Bombeiros  
Voluntários  da  Cruz Verde e da  Cruz Branca, o Insti tuto 

Português do Desporto e da Juventude, o Parque Natura l  do 
Alvão, os Serviços Regionais de Saúde e da Segurança Socia l , o 
Instituto do Emprego e Formação Profissional, a Associação de 

Para lisia Cerebral de Vila Real, a  Residência  de Estudantes , a  
Proteção Civil, Regia Douro Park, Tribunal  de Vi la  Real , IPDJ, 
Insti tuto de Plasma s  e Fusão Nuclear - Insti tuto Superior 
Técnico, Laboratório de Instrumentação Experimental  de 
Partíci las do IST, CERN e diversas  associações  e conómicas , 

cul turais e desportivas (no decurso do quadriénio podem surgir 
outras  parcerias  que não estão referenciadas) . 

2 – No âmbito dos  estágios  dos  a lunos  dos  cursos  
profissionais, a  Escola  estabelece protocolos  com diversas  
empresas  e insti tuições  da  região. 

 ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO CAPÍTULO IV –

PEDAGÓGICA E ADMINISTRATIVA 

Artigo 13.º (Órgãos de administração e gestão) 

São órgãos de administração e gestão da Escola  Secundária  
São Pedro os  seguintes : 

a) Conselho Gera l ; 
b) Diretor; 

c) Conselho Pedagógico; 
d) Conselho Adminis trativo. 

SECÇÃO I – CONSELHO GERAL 

Artigo 14.º (Definição) 

O Conselho Gera l  é o órgão de direção estraté gica  
responsável pela definição das linhas orientadoras da atividade 

da  Escola , assegurando a  participação da  comunidade 
educativa nos termos da Lei de Bases  do Sis tema Educativo. 

Artigo 15.º (Composição) 

O Conselho Gera l  tem a  seguinte compos ição: 

a) 7 representantes  do corpo docente; 
b) 2 representantes  do pessoal  não docente; 

c) 5 representantes dos pa is/encarregados  de educação; 
d) 1 representante dos alunos maior de 16 anos  de idade; 
e) 3 representantes  da  autarquia  loca l ; 

f) 3 representantes  de organizações  representativas  da  
comunidade loca l ; 

g) Diretor, que participa nas reuniões , sem direi to a  voto. 

Artigo 16.º (Competências) 

1 – Ao Conselho Gera l  compete: 
a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros , 
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à exceção do representante dos  a lunos ; 
b) Eleger o Diretor, nos termos previstos no Decre to-Lei  n.º 

75/2008; 
c) Aprovar o Projeto Educativo da  Escola  e acompanhar e 

ava l iar a  sua  execução; 

d) Aprovar o Regulamento Interno da  Escola ; 
e) Aprovar os  Planos  Anual  e Plurianual  de Atividades ; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final 
de execução do Plano Anua l  de Atividades ; 

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia, ouvido 

o Conselho Pedagógico; 
h) Defini r as  l inhas  orientadoras  para  a  elaboração do 

orçamento; 
i) Defini r as  l inhas  orientadoras  do planeamento e 

execução, pelo Diretor, das atividades no domínio da ação 
socia l  escolar; 

j) Aprovar o Relatório de Contas  da  Gerência ; 

k) Apreciar os resultados do processo de ava l iação interna 
da  Escola ; 

l) Pronunciar-se sobre os  cri térios  de organização dos  

horários ; 
m) Promover o relacionamento com a  comunidade 

educativa; 
n) Acompanhar a  ação dos demais órgãos de adminis tração 

e gestão; 

o) Defini r os  cri térios  para  a  participação da  Escola  em 
atividades  pedagógicas , científicas , cul tura is  e 

desportivas ; 
p) Dirigir recomendações aos restantes  órgãos , tendo em  

vis ta  o desenvolvimento do Projeto Educativo e o 

cumprimento do Plano Anual  de Atividades ; 
q) Participar, de acordo com os  normativos  lega is , no 

processo de ava l iação do desempenho do Diretor; 
r) Decidir os  recursos  que lhe sejam dirigidos ; 
s) Aprovar o mapa de féria s  do Diretor; 
t) Aprovar o plano estratégico futuro del iberado pelo 

conselho pedagógico com base na avaliação do impacto 

das  atividades  desenvolvidas  durante o ano letivo. 
2 – O Conselho Gera l  pode consti tui r no seu seio uma 

comissão permanente, na qual pode delegar as competências  
de acompanhamento da  atividade da  Escola  entre as  suas  
reuniões  ordinárias . 

Artigo 17.º (Regime de funcionamento) 

O Conselho Gera l  funciona nos  termos  do regimento a  

aprovar em sede própria . 

Artigo 18.º (Eleição e designação de representantes) 

1 – Os representantes dos docentes, dos alunos e do pessoal 
não docente candidatam-se à eleição, consti tuídos  em l i s tas  

separadas . 
2 – As  l i s tas  devem conter a  indicação dos  candidatos  

efetivos, em número igual ao dos respetivos representantes no 
Conselho Gera l , bem como dos  cand idatos  suplentes , em 
número igual  a , pelo menos , cinquenta  por cento dos  

candidatos  efetivos . 
3 – O representante dos a lunos deve ser elei to no início do 

ano letivo. Não pode ser eleito um a luno a  quem seja ou tenha 
s ido aplicada nos últimos dois anos escolares medida disciplinar 
sancionatória superior à  de repreensão registada ou sejam ou 

tenham sido no mesmo período excluídos  da  frequência  de 

qualquer discipl ina  ou retidos  por excesso de fa l tas . 
4 – A conversão dos votos em mandatos  faz-se de acordo 

com o método da média  mais  a l ta  D’Hondt. 
5 – As  assembleias eleitorais são convocadas pelo Presidente 

do Conselho Gera l  ou por quem, lega lmente, o substi tua. 
6 – Os representantes dos pais e encarregados de educação 

são eleitos em Assembleia Gera l  de pa is  e encarregados  de 
educação, sob proposta da Associação de Pa is. Caso não exis ta  
Associação de Pa is e Encarregados  de Educação, lega lmente 

constituída, o Diretor convoca uma Assembleia Geral dos pais e 
encarregados de educação representantes  de turma, a  que 

pres ide, sendo os el ei tores  em número correspondente ao 
máximo de um por turma, que elegerão de entre eles  os  seus  
representantes  ao Conselho Gera l . 

7 – Os representantes da autarquia local são designados pela 
Câmara Municipa l  de Vi la  Real . 

8 – Os representantes das organizações representativas  da  
comunidade local são indicados pelas  entidades  cooptadas . 

Artigo 19.º (Mandato) 

O mandato dos membros do Conselho Geral tem a  duração  

de quatro anos, com exceção dos representantes  dos  pa is  e 
encarregados de educação com a  duração de dois  anos  e dos  
a lunos  cuja  duração é anual . 

SECÇÃO II – DIRETOR 

Artigo 20.º (Definição) 

O Diretor é o órgão de administração e gestão da Escola  nas  

áreas  pedagógica , cul tura l , adminis trativa , financeira  e 
patrimonia l . 

Artigo 21.º (Subdiretor e Adjuntos do Diretor) 

O Diretor é coadjuvado no exercício das s uas funções por um 
Subdiretor e por dois  Adjuntos . 

Artigo 22.º (Competências) 

1 – Ao Diretor compete: 
a) Defini r o regime de funcionamento da  Escola ; 

b) Submeter à  aprovação do Conselho Gera l  o Projeto 
Educativo elaborado pelo Conselho Pedagógico; 

c) Ouvido o Conselho Pedagógico, submeter à  aprovação do 
Conselho Geral as alterações ao Regulamento Interno, os  

Planos Anual e Plurianual de Atividades, o Relatório Anual  
de Atividades e as propostas de celebração de contratos  
de autonomia; 

d) Aprovar o Plano de Formação e de atualização do pessoal  
docente e não docente, ouvido o Conselho Pedagógico; 

e) Elaborar o Projeto de Orçamento, em conformidade com 
as  l inhas orientadoras  definidas  pelo Conselho Gera l ; 

f) Superintender na constituição de turmas e na elaboração 

de horários ; 
g) Distribuir o serviço docente e não docente; 
h) Planear e assegurar a  execução das atividades no domínio 

da  Ação Social Escolar, em conformidade com as  l inhas  
orientadoras  definidas  pelo Conselho Gera l ; 

i) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como 
os  outros  recursos  educativos ; 

j) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação 

ou de associação com outras  escolas  e insti tuições  de 
formação, autarquias e coletividades , de  acordo com os  
cri térios  definidos  pelo Conselho Gera l ; 

k) Proceder à  seleção e recrutamento do pessoal  docente, 
nos  termos  da  lei ; 

l) Dirigi r superiormente os  Serviços  Adminis trativos , 
Técnicos  e Pedagógicos ; 

m) Representar a  Escola ; 
n) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal  

docente e não docente; 
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o) Exercer o poder discipl inar em relação aos  a lun os ; 
p) Intervi r nos termos da lei  no processo de ava l iação do 

desempenho do pessoal  docente; 
q) Proceder à  avaliação de de sempenho do pessoal  não 

docente; 

r) Propor os  candidatos  ao cargo de coordenador de 
departamento curricular e designar os diretores de turma. 

2 – O Diretor exerce ainda as competências  que lhe forem 
delegadas  pela  adminis tração educativa . 

3 – Nas  suas faltas e impedimentos, o Diretor é substi tuído 

pelo Subdiretor. 

Artigo 23.º (Recrutamento do Diretor) 

1 – O Diretor é elei to pelo Conselho Gera l . 
2 – Para  recrutamento do Dire tor desenvolvem-se os  

processos previstos nos artigos  21.º a  23.º do Decreto -Lei  n.º 
75/2008, de 22 de Abri l, com a  redação dada pelo Decreto-Lei  

n.º 137/2012, de 2 de julho. 

Artigo 24.º (Posse) 

1 – O Diretor toma posse perante o Conselho Gera l  nos  30 
dias subsequentes à homologação dos  resultados  elei tora is  

pelo Diretor Gera l  da  Adminis tração Escolar. 
2 – O Diretor designa o Subdiretor no prazo máximo de 30 

dias  após  a  sua  tomada de posse. 
3 – O Subdiretor e os  Adjuntos  tomam posse nos  30 dias  

subsequentes  à  sua  des ignação pelo D iretor. 

Artigo 25.º (Mandato) 

1 – O mandato do Diretor tem a  duração de quatro anos . 

2 – O mandato do Diretor pode cessar: 
a) A requerimento do interessado, dirigido ao Diretor Gera l  

da  Administração Escolar, com antecedência  mínima de 
45 dias , fundamentado em motivos  devidamente 
justi ficados ; 

b) No final do ano escolar, por del iberação do Conselho 
Gera l  aprovado por maioria  de dois  terços  dos  seus  

membros  em efetividade de funções , em caso de 
manifesta desadequação da respetiva gestão, fundada em 
factos  comprovados  e informações  de vidamente 

fundamentadas apresentados por qualquer membro do 
Conselho Gera l ; 

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído 
pela apl icação de sanção discipl inar de cessação da  
comissão de serviço, nos  termos  da  lei . 

3 – A cessação do mandato do Diretor determina a abertura  
de um novo procedimento concursa l . 

4 – Os mandatos  do Subdiretor e dos  Adjuntos  têm a  
duração de quatro anos e cessam com o mandato do Diretor. 

5 – O Subdiretor e os Adjuntos podem ser exonerados a  todo 

o tempo por decisão fundamentada do Di retor. 

Artigo 26.º (Assessorias) 

Para  apoio à  atividade do Diretor e mediante proposta deste, 
o Conselho Geral pode autorizar a  constituição de assessorias  

técnico-pedagógicas, para as quais serão designados docentes  
em exercício de funções  na  Escola . 

SECÇÃO III – CONSELHO PEDAGÓGICO 

Artigo 27.º (Definição) 

O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e 

orientação educativa  da Escola, nomeadamente nos  domínios  
pedagógico-didático, de orientação e acompanhamento dos  
a lunos e da formação inicial e contínua do pessoal  docente e 

não docente. 

Artigo 28.º (Composição e funcionamento) 

1 – O Conselho Pedagógico tem a  seguinte compos ição: 
a) cinco coordenadores  dos  departamentos  curriculares ; 

b) dois coordenadores  de ciclo, sendo um do 3.º ciclo do 
ens ino bás ico e outro do ens ino secundário; 

c) um coordenador da  oferta  formativa  e qual i ficante; 
d) um professor bibl iotecário; 
e) um coordenador dos  projetos ; 
f) um coordenador da  ava l iação interna da  escola ; 
g) coordenador Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação 

Inclus iva  (EMAEI); 
h) o Diretor. 
2 – O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez 

por mês  e extraordinariamente sempre que seja  convocado 
pelo seu presidente, por sua iniciativa, a  requerimento de um 

terço dos  seus membros em efetividade de funções ou sempre 
que um pedido de parecer do conselho gera l  ou do diretor o 
justi fique. 

3 – Nas  reuniões plenárias ou de comissões especia l i zadas  
podem participar, sem direito a  voto, a convite do pres idente 
do conselho pedagógico, representantes  do pessoal  não 
docente, dos pais e encarregados de educação e dos  a lunos . 

Artigo 29.º (Competências) 

Ao Conselho Pedagógico compete: 

a) Elaborar a  proposta  de Projeto Educativo da  Escola ; 
b) Apresentar propostas para a  elaboração do Regulamento 

Interno e dos Planos Anual e Plurianual  de Atividades  e 

emiti r parecer sobre os  respetivos  projetos ; 
c) Emiti r parecer sobre as  propostas  de celebração de 

contratos  de autonomia; 
d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração 

do Plano de Formação e de atual ização do pessoal  

docente e não docente em articulação com o Centro de 
Formação da Associação de Escolas do Concelho de Vi la  
Real  e acompanhar a  respetiva  execução; 

e) Definir cri térios gerais nos domínios da  informação e da  
orientação escolar e vocacional , do acompanhamento 
pedagógico e da  ava l iação dos  a lunos ; 

f) Propor aos  órgãos  competentes  a  criação de áreas  
disciplinares ou disciplinas de conteúdo regional  e loca l , 
bem como as  respetivas  estruturas  programáticas ; 

g) Definir princípios gerais nos  domínios  da  articulação e 
diversificação curricular, dos  apoios  e complementos  
educativos e das modal idades  especia is  de educação 

escolar; 
h) Adotar os manuais escolares, ouvidos os departamentos  

curriculares ; 

i) Propor o desenvolvimento de experiências  de inovação 
pedagógica e de formação, no âmbito da  Escola  e em 

articulação com insti tuições  ou estabelecimentos  do 
ens ino superior vocacionados  para  a  formação e a  
investigação; 

j) Promover e apoiar iniciativas  de índole formativa  e 
cul tura l ; 

k) Defini r os  cri térios  gera is  a  que deve obedecer a  
elaboração dos  horários ; 

l) Defini r os  requis i tos  para  a  contratação de pessoal  

docente e não docente, de acordo com o disposto na  

legis lação apl icável ; 
m) Proceder ao acompanhamento e aval iação da  execução 

das  suas  del iberações  e recomendações ; 
n) Definir cri térios gerais para a  distribuição dos a lunos  por 
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turma; 
o) Definir cri térios para a  realização de vis i tas  de estudo e  

aprovar os  respetivos  planos ; 
p) Intervi r, nos termos da lei, no processo de ava l iação de 

desempenho dos  docentes ; 

q) No final de cada ano escolar, ava l iar o impacto que as  
atividades desenvolvidas tiveram nos resultados escolares 

e deliberar sobre o plano estratégico para o ano seguinte, 
devendo submete-lo à apreciação do conselho gera l  e 
divulgá -lo junto da  comunidade educativa . 

Artigo 30.º (Recrutamento) 

1 – Os Departamentos  Curriculares  são coordenados  por 
professores  detentores , preferencia lmente, de formação 
especializada, eleitos pelo respetivo departamento, de entre 

uma l is ta  de três  docentes , propostos  pelo Diretor para  o 
exercício do cargo e o seu mandato é de quatro anos, cessando 

com o mandato do Diretor. 
a) O Diretor convoca os Departamentos  Curriculares  para  

elegerem o respetivo coordenador de departamento; 

b) O processo elei tora l  a  que se refere o ponto anterior 
rea l i za -se por sufrágio secreto, di reto e presencia l . 

2 – Os Coordenadores de Ciclo são docentes  do quadro da  
Escola, eleitos de entre os  Diretores  de Turma do respe tivo 
ciclo, de preferência com formação especia l i zada na  área  da  

orientação educativa  ou da  coordenação pedagógica. 
a) O Diretor convoca os Conselhos de Diretores de Turma do 

3.º Ciclo do ensino básico e do ens ino secundário para, 
separadamente, e legerem o respetivo coordenador; 

b) O processo elei tora l  a  que se refere o ponto anterior 
rea l i za -se por sufrágio secreto, di reto e presencia l . 

3 – O Coordenador da  Oferta  Formativa  e Qual i ficante é  

des ignado pelo Diretor, após audição do Conselho Pedagógico. 
4 – O Coordenador dos Projetos é des ignado anualmente 

pelo Diretor, depois  de ouvido o Conselho Pedagógico. 

5 – O Coordenador da  Aval iação Interna da  Escola  é 
des ignado anualmente pelo Diretor, depois  de ouvido o 

Conselho Pedagógico. 

Artigo 31.º (Presidente) 

O Pres idente do Conselho Pedagógico é o Diretor. 

Artigo 32.º (Mandato) 

Todos  os membros que integram o Conselho Pedagógico são 
des ignados  ou elei tos  por quatro anos . 

SECÇÃO IV – CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Artigo 33.º (Definição) 

O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria 

administrativo-financeira da Escola, nos termos da  legis lação  
em vigor. 

Artigo 34.º (Composição) 

O Conselho Administrativo é composto pelo Diretor, pelo 
Subdiretor ou por um dos Adjuntos do Diretor des ignado por 
ele e pelo Chefe de Serviços  de Adminis tração Escolar.  

Artigo 35.º (Presidente) 

O Conselho Adminis trativo é pres idido pelo Diretor. 

Artigo 36.º (Competências) 

Ao Conselho Adminis trativo compete: 
a) Aprovar o Projeto de Orçamento Anual  da  Escola , em 

conformidade com as l inhas orientadoras definidas  pelo  

Conselho Gera l ; 
b) Elaborar o Relatório de Contas  de Gerência ; 

c) Autorizar a  rea l i zação de despesas  e o respetivo 
pagamento, fiscalizar a  cobrança de receitas e veri ficar a  
lega l idade da  gestão financeira  da  Escola ; 

d) Zelar pela atualização do cadastro patrimonial da  Escola ; 
e) Exercer as  demais competências que lhe estão legalmente 

cometidas . 

Artigo 37.º (Funcionamento) 

O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez 
por mês  e extraordinariamente sempre que o Pres idente o 

convoque, por sua iniciativa ou a  requerimento de qualquer um 
dos  restantes  membros . 

Artigo 38.º (Mandato) 

O mandato dos membros do Conselho Administrativo tem a  
duração de 4 anos . 

 ESTRUTURAS DE ORIENTAÇÃO CAPÍTULO V –
EDUCATIVA 

Artigo 39.º (Definição) 

Com vis ta  ao desenvolvimento do Projeto Educativo da  

Escola, são constituídas as seguintes estruturas que colaboram 
com o Conselho Pedagógico e com a  Direção Executiva , no 
sentido de assegurar o acompanhamento eficaz do percurso 

escolar dos alunos, a realização do trabalho colaborativo e a  
ava l iação do desempenho docente : 

a) Departamentos  Curriculares ; 
b) Conselhos  de Turma; 
c) Coordenadores  de Ciclo; 

d) Outras  estruturas . 

SECÇÃO I – DEPARTAMENTOS CURRICULARES 

Artigo 40.º (Definição) 

Os Departamentos Curriculares são estruturas de orientação  
educativa que asseguram a articulação curricular, através  do 
desenvolvimento e gestão dos planos de estudo e programas  
definidos a  nível nacional e de componentes  curriculares  de 
âmbito loca l . 

Artigo 41.º (Composição) 

Os Departamentos  Curriculares  são cinco: 
a) Departamento de Ciências Experimentais  (grupos : 510 e 

520); 

b) Departamento de Ciências Socia is  e Humanas  (grupos : 
290, 400, 410, 420 e 430); 

c) Departamento de Expressões  (grupos : 600, 620 e 910); 
d) Departamento de Línguas  (grupos : 300, 330 e 350); 
e) Departamento de Matemática e Tecnologias (grupos: 500,  

530 e 550). 

Artigo 42.º  (Coordenação) 

1 – Os Departamentos  Curriculares  são coordenados  por 
professores de carreira  detentores , preferencia lmente, de 

formação especializada, eleito pelo respetivo departamento, de 
entre uma lista de três docentes, propostos pelo Diretor para o 

exercício do cargo e o seu mandato é de quatro anos, cessando 

com o mandato do Diretor. Os Departamentos Curriculares são 
coordenados  por professores : 

a) Detentores  de formação especia l i zada nas  áreas  de 
supervisão pedagógica , ava l iação do desempenho 

docente ou adminis tração educacional ; 
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b) Quando não for possível a designação de docentes com os 
requisitos definidos na alínea anterior, por não exis ti rem 

ou não exis ti rem em número suficiente podem ser 
des ignados  docentes  segundo a  seguinte ordem: 
i) Docentes com experiência profissional, de pelo menos  

um ano, de supervisão pedagógica na formação inicial, 
na  profissionalização ou na formação em exercício ou 

na  profissionalização ou na  formação em serviço de 
docentes ; 

ii) Docentes  com experiência  de pelo menos  um 

mandato de coordenador de departamento curricular 
ou de coordenação de ciclo, delegado de grupo 
discipl inar ou representante de grupo de 
recrutamento; 

iii) Docentes que, não reunindo os requisitos anteriores , 
sejam considerados competentes para  o exercício da  
função. 

2 – Cons idera-se eleito como Coordenador o docente que 
reúna o maior número de votos  favoráveis  dos  membros  do 
seu departamento curricular. 

3 – Os Coordenadores  dos  Departamentos  Curriculares  
podem ser exonerados  a  todo o tempo por despacho 

fundamentado do Diretor, após  consulta  ao respetivo 
departamento. 

Artigo 43.º (Competências do Coordenador) 

Ao Coordenador compete: 
a) Representar o Departamento Curricular no Conselho 

Pedagógico; 
b) Des ignar os  ava l iadores  internos ; 
c) Coordenar e supervisionar o trabalho desenvolvido pelos  

ava liadores internos  do seu Departamento Curricular; 

d) Promover a  troca  de experiências  e a  cooperação entre 
todos  os  docentes  que integram o departamento 
curricular; 

e) Assegurar a  coordenação das orientações  curriculares  e 
dos  programas de estudo, promovendo a adequação dos  

seus objetivos e conteúdos à situação concreta da Escola ; 
f) Coordenar a planificação das  atividades  leti vas  e não 

letivas ; 

g) Promover o trabalho de equipa de professores  que 
lecionam as  mesmas  discipl inas  e anos ; 

h) Coordenar o desenvolvimento curricular de modo a  
uni formizar a  lecionação dos  conteúdos; 

i) Promover a  articulação com outras estruturas ou serviços  

da  Escola com vista ao desenvolvimento de estratégias de 
di ferenciação pedagógica; 

j) Coordenar a planificação das aulas  de apoio educativo, 
com os  professores  envolvidos ; 

k) Coordenar o processo de adoção dos manuais escolares ; 
l) Coordenar a  elaboração e compi lação de materia is  

didáticos  para  as  aulas  de apoio educativo; 

m) Apresentar ao Diretor a  relação de necess idades  de 
equipamentos, l ivros  e outro materia l  didático para  a  
lecionação dos  programas  das  discipl inas  do 

departamento curricular e para  as  aulas  de apoio 
educativo; 

n) Supervisionar a  utilização de materiais e equipamentos de 
sa las  específicas ; 

o) Apresentar à  Direção Executiva  o regulamento das  

insta lações  específicas ; 
p) Colaborar na atualização do inventário das  insta lações  

específicas ; 

q) Organizar o dossiê de departamento, o qual deve conter, 
entre outros , os  seguintes  elementos : 

i) programas  das  discipl inas  lecionadas  no 
departamento; 

ii) plani ficações ; 
iii) cri térios  de ava l iação; 
iv) legis lação e informações  de interesse pa ra  o 

departamento; 
v) exemplares dos testes e de outros  instrumentos  de 

ava l iação usados  pelos  professores ; 
vi) exemplares  de materia l  didático elaborado pelo 

departamento; 

r) Propor ao Conselho Pedagógico o desenvolvimento de  
componentes curriculares locais e a adoção de medidas  
destinadas  a  melhorar a  aprendizagem d os  a lunos ; 

s) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação de 
instrumentos  de autonomia da  Escola ; 

t) Promover a  realização de atividades  de investigação, 
reflexão e de estudo, visando a  melhoria  da  qual idade 

das  práticas  educativas ; 
u) Coordenar a  reflexão dos  resultados  escolares  e 

apresentar ao Conselho Pedagógico as  propostas  do 

departamento para o Plano de Melhoria  dos  mesmos; 
v) Apresentar ao Conselho Pedagógico as  propostas  do 

departamento para  o Plano Anual  de Atividades ; 
w) Apresentar ao Conselho Pedagógico as  propostas  do 

departamento para a  elaboração do Projeto Educativo; 

x) Coordenar a elaboração de matrizes, cotações e cri térios  
de correção dos exames elaborados a nível de Escola e de 

equivalência  à  frequência  e veri ficar a  sua  correção; 
y) Apresentar ao Conselho Pedagógico os  cri térios  de 

ava l iação das  discipl inas  que integram o respetivo 

departamento; 
z) Apresentar ao Diretor uma proposta de dis tribuição do 

serviço docente, tendo em conta os  cri térios  definidos  
pelo Conselho Pedagógico; 

aa) Apresentar ao Diretor um relatório crítico, anual , do 
trabalho desenvolvido. 

Artigo 44.º (Conselhos de Grupo Disciplinar) 

Os Conselhos de Grupo Disciplinar são as estruturas de apoio 
ao Coordenador de Departamento Curricular em todas  as  

questões  específicas  das  respetivas  discipl inas . 

Artigo 45.º (Coordenador do Conselho de Grupo Disciplinar) 

Em cada Departamento Curricular os  Conselhos  de Grupo 
Disciplinar são coordenados por um professor, elei to de entre 
os  docentes que os integram. O mandato dos  Coordenadores  
dos  Conselhos  de Grupo Discipl inar é de q uatro anos . 

Artigo 46.º (Competências do Coordenador do Conselho de 
Grupo Disciplinar) 

Compete ao Coordenador do Conselho de Grupo Disciplinar: 
a) Coordenar a planificação das atividades letivas  no grupo 

discipl inar; 
b) Promover o trabalho de equipa de professores  que 

lecionam as  mesmas  discipl inas  e anos ; 
c) Coordenar a elaboração de planos de ação/propostas  de 

atividades  a  apresentar pelo Grupo Discipl inar ao 

Departamento Curricular; 
d) Coordenar a elaboração de matrizes, cotações e cri térios  

de correção dos exames elaborados a nível de Escola e de 
equiva lência  à  frequência  e veri ficar a  sua  correção; 

e) Superintender na definição de critérios de ava l iação nas  

discipl inas  do Grupo Discipl inar; 
f) Dinamizar a  reflexão sobre os  resultados  escolares  e 

apresentar, em sede de Departame nto Curricular, 
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propostas  para  o Plano de Melhoria ; 
g) Coordenar o processo de adoção dos manuais escolares ; 

h) Plani ficar o modo de uti l i zação de materia is  e 
equipamentos  de sa las  específicas , caso exis tam; 

i) Atual izar o inventário das  insta lações  específicas . 

SECÇÃO II – CONSELHOS DE TURMA 

Artigo 47.º (Definição) 

Os Conselhos  de Turma são estruturas  de orientação 

educativa que asseguram a organização, o acompanhamento e 
a  ava liação das atividades a desenvolver em contexto de sa la  

de aula, mediante a elaboração e execução de um plano de 
trabalho, o qual deve integrar estratégias  de di ferenciação 
pedagógica  e de adequação curricular para  o contexto da  

turma, destinadas a  promover a  melhoria  das  condições  de 
aprendizagem e a  articulação Escola  – Famíl ia . 

Artigo 48.º (Composição) 

Os Conselhos de Turma são constituídos pelos professores da 

turma, por um representante dos  Alunos  e por dois  
Representantes  dos  Pa is  e Encarregados  de Educação. 

Artigo 49.º (Competências) 

São competências  do Conselho de Turma: 
a) Anal isar a  situação da turma e identificar caracterís ticas  

específicas dos  a lunos  a  ter em conta  no processo de 
ens ino e aprendizagem; 

b) Planificar o desenvolvimento das atividades a  realizar com 
os  a lunos  em contexto de sa la  de aula ; 

c) Identi ficar di ferentes  ri tmos  de aprendizagem e 
necess idades  educativas  especia is  dos  a lunos , 

promovendo a  articulação com os  respetivos  serviços  
especia l i zados  de apoio educativo, em ordem à  sua 
superação; 

d) Assegurar a  adequação do currículo às  caracterís ticas  
específicas dos alunos, estabelecendo prioridades , níveis  

de aprofundamento e sequências  adequadas ; 
e) Adotar estratégias  de di ferenciação pedagógica  que 

favoreçam as  aprendizagens  dos  a lunos ; 

f) Conceber e del inear atividades  em complemento do 
currículo proposto; 

g) Preparar informação adequada, a  disponibilizar aos Pais e 
Encarregados  de Educação, relativa  ao processo de 
aprendizagem e ava l iação dos  a lunos ; 

h) Dar parecer sobre todas  as  questões  de natureza  
pedagógica  e decidi r sobre medidas  discipl inares , 
previs tas  nos  normativos  lega is , que à  turma digam 
respeito; 

i) Anal isar, em colaboração com o Conselho de Diretores de 
Turma do respetivo ciclo, os problemas de integração dos  
a lunos e o relacionamento entre professores e a lunos  da  

turma; 
j) Colaborar nas ações que favoreçam a  relação da  Escola  

com a  comunidade; 

k) Aprovar as propostas de avaliação do rendimento escolar 
apresentadas por cada professor da turma nas  reuniões  

de ava liação, a  realizar no final de cada período letivo e de 
acordo com os cri térios  estabelecidos  pelo Conselho  
Pedagógico; 

l) Aprovar o Plano Curricular de Turma. 

Artigo 50.º (Coordenação do Conselho de Turma) 

A coordenação das  atividades  do Conselho de Turma é 
rea l i zada pelo Diretor de Turma, o qual  é des ignado, 

anualmente, pelo Diretor de entre os  professores  da  turma, 
sempre que poss ível , pertencente ao quadro de escola . 

Artigo 51.º (Convocatória e funcionamento do Conselho de 
Turma) 

1 – O Conselho de Turma pode ser convocado: 
a) Pelo Diretor; 
b) Pelo Diretor de Turma, por sua  iniciativa  ou mediante 

pedido do Delegado e Subdelegado de Turma, para  
apreciação de matérias  relacionadas  com o 
funcionamento da turma, sem prejuízo do cumprimento 
das  atividades  letivas ; 

c) O pedido referido na alínea anterior é apresentado ao 
Diretor de Turma, sendo precedido de reunião com os  
a lunos  para  determinação das  matérias  a  abordar; 

d) Quando o Conselho de Turma for convocado por iniciativa 
dos  a lunos , o Diretor de Turma pode sol ici tar a  

participação de um Representante dos  Pa is  e 
Encarregados  de Educação dos  a lunos  da  turma na 
reunião; 

e) As  convocatórias para as reuniões devem ser fei tas  com 
48 horas  de antecedência . 

2 – O Conselho de Turma reúne no início do ano letivo e, 
pelo menos, uma vez por período. Reúne, extraordinariamente, 
sempre que um motivo de natureza pedagógica ou disciplinar o 

justi fique. 
3 – Quando o Conselho de Turma se reunir para  tratar de 

assuntos relacionados com a  elaboração de exames  ou com a  
ava liação individual dos alunos, apenas participam os docentes. 

Artigo 52.º (Competências do Diretor de Turma) 

Ao Diretor de Turma compete: 

a) Assegurar a  articulação entre os professores da turma, os  
a lunos , pa is  e encarregados  de educação; 

b) Desenvolver ações que promovam e faci l i tem a  correta  

integração dos  a lunos  na  vida  escolar; 
c) Promover a  comunicação e formas  de trabalho 

cooperativo entre professores  e a lunos ; 
d) Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a  

adequação de atividades , conteúdos , estratégias  e 
métodos de trabalho à  s i tuação concreta  do grupo e à  
especi ficidade de cada a luno; 

e) Articular as  atividades  da  turma com os  pa is  e 
encarregados  de educação promovendo a  sua  
participação; 

f) Coordenar o processo de avaliação dos alunos, garantindo 
o seu carácter global izante e integrador; 

g) Garantir aos professores da turma a  existência de meios e 
documentos de trabalho e a  orientação necessária  ao 
desempenho das atividades próprias da  ação educativa; 

h) Garantir uma informação atual izada junto dos  pa is  e 
encarregados  de educação acerca  da  integração dos  

a lunos na comunidade escolar, das atividades  escolares , 
do aproveitamento e da  ass iduidade; 

i) Aceitar os justificativos previstos na lei relativamente às  

fa l tas  dos  a lunos ; 
j) Contactar os pais  e encarregados  de educação, pelos  

meios  cons iderados  mais  convenientes , 
preferencialmente por correio eletrónico, sempre que 
necessário e de acordo com a  legis lação em vigor; 

k) Apresentar, até ao fina l  do mês  de  junho, à  Direção 

Executiva , um Relatório Crítico Anual  do trabalho 
desenvolvido; 

l) Elaborar e submeter ao Conselho de Turma o Plano 
Curricular de Turma. 
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SECÇÃO III – COORDENAÇÃO DE CICLO 

Artigo 53.º (Definição) 

A coordenação pedagógica de ciclo destina -se a  articular e 
harmonizar as atividades desenvolvidas pelas turmas do ensino 

bás ico e do ens ino secundário. 

Artigo 54.º (Composição) 

A coordenação pedagógica de ciclo é assegurada do seguinte 
modo: 

a) No 3.º ciclo do ensino básico, pelo Conselho de Diretores  
de Turma do mesmo ciclo; 

b) No ens ino secundário, pelo respetivo Conselho de 
Diretores  de Turma. 

Artigo 55.º (Competências do Coordenador de Ciclo) 

Os Coordenadores de Ciclo têm as seguintes competências : 

a) Coordenar a ação do respetivo Conselho, articulando 
estratégias  e procedimentos ; 

b) Submeter ao Conselho Pedagógico as  propostas  do 

Conselho que coordena e dos  conselhos  de turma do 
respetivo ciclo; 

c) Promover a  execução das  orientações  do Conselho 
Pedagógico e a  rea l i zação de ações  que estimulem a  
interdiscipl inaridade; 

d) Propor e planificar formas  de atuação junto dos  pa is  e 
encarregados  de educação; 

e) Promover a  interação entre a  Escola  e a  Comunidade; 
f) Apresentar ao Diretor um Relatório Crítico Anual  do 

trabalho desenvolvido. 

Artigo 56.º (Eleição dos Coordenadores de Ciclo) 

Os Coordenadores de Ciclo são elei tos  em assembleia  de 
Diretores  de Turma dos  Ens inos  Bás ico e Secundá rio, 
detentores, preferencialmente, de formação especia l i zada. 

Artigo 57.º (Mandato) 

O mandato do Coordenador de Ciclo tem a  duração de 4 
anos . 

SECÇÃO IV – ESTRUTURAS ESPECIALIZADAS DE APOIO À 
COMUNIDADE EDUCATIVA 

Artigo 58.º (Definição) 

As  estruturas  especia l i zadas   de Apoio à  Comunidade  
Educativa destinam-se a promover a  exis tência  de condições  
que assegurem a  plena integração escolar dos a lunos, devendo 
conjugar a  sua  atividade com as  estruturas  de orientação 
educativa . 

Artigo 59.º (Composição) 

As  estruturas  especia l i zadas   de Apoio à  Comunidade  

Educativa  são consti tuídas  por: 
a) Serviços  de Ps icologia  e Orientação; 
b) Bibl ioteca; 
c) Seviço de Apoio e Mediação (SAME); 
d) EMAEI. 

Artigo 60.º (Funções dos Serviços de Psicologia e Orientação) 

1 – Os Serviços de Ps icologia  e Orientação asseguram, na  

prossecução das  suas  atribuições , o acompanhamento do 
a luno, individualmente ou em grupo, ao longo do processo 

educativo, bem como o apoio ao desenvolvimento do s is tema 
de relações interpessoais no interior da Escola e entre esta  e a  
comunidade. 

2 – São atribuições  dos  serviços : 
a) Contribuir para o desenvolvimento integral dos  a lunos  e 

para  a  construção da  sua identidade pessoal ; 
b) Apoiar os alunos no seu processo de aprendizagem e de 

integração no s is tema de relações  interpessoais  da  

comunidade escolar; 
c) Prestar apoio de natureza  ps icológica  a  a lunos , em 

colaboração com professores , pa is  e encarregados  de 
educação e em articulação com os  recursos  da  
comunidade, tendo em vista o bem estar global, o sucesso 

escolar, a  efetiva  igualdade de oportunidades  e a  
adequação das  respostas  educativas ; 

d) Assegurar, em colaboração com outros  serviços  
competentes, designadamente com a  EMAEI, a  deteção 
de a lunos com dificuldades de participação no curriculo, a  
ava liação da sua situação e o estudo das  intervenções  
adequadas ; 

e) Desenvolver programas de aconselhamento psicológico e 
vocacional , a  nível  individual  ou de grupo; 

f) Promover atividades específicas de informação escolar e 

profissional, suscetíveis de ajudar os alunos a  situarem-se 
perante as oportunidades disponíveis, tanto no domínio 

dos  estudos  e formações  como no das  atividades  
profissionais, favorecendo a  indispensável  articulação 
entre a  escola  e o mundo do trabalho ; 

g) Colaborar no levantamento de necess idades  da  
comunidade educativa com o fim de propor a  rea l i zação 

de ações de prevenção e medidas educativas adequadas ; 
h) Colaborar em experiências pedagógicas , bem como em 

projetos de investigação e em ações  de formação do  

pessoal  docente e não docente; 
i) Colaborar no estudo, conceção e planeamento de 

medidas que visem a melhoria  do s is tema educativo e  
acompanhar o desenvolvimento de projetos . 

Artigo 61.º (Biblioteca) 

1 – A Bibl ioteca  está  ao serviço de toda a  comunidade 

educativa  e rege-se por um regulamento próprio . 
2 – O horário de funcionamento será  afixado junto à  

entrada. 

3 – O serviço de biblioteca  obedece às  regras  da  rede de 
Bibl iotecas  Escolares  e será  orientado por um professor 

bibliotecário, des ignado pelo Diretor, e apoiado por uma 
equipa de docentes  e um Ass is tente Operacional  também 
des ignados  pelo Diretor. 

4 – São atribuições  da  equipa da  bibl ioteca  escolar: 
a) Organizar e atual izar permanentemente os  ficheiros , 

registando a entrada e saída de todo o material destinado 
à  Bibl ioteca ; 

b) Inventariar todo o material existente, no início e fina l  de 
cada ano escolar, e comunicar ao órgão de gestão da  
escola  o seu estado de conservação; 

c) Comunicar, por escri to, ao órgão de gestão da  escola , 
antes do final do ano letivo de cada ano, a  relação de 
todos  os  l ivros  em fa l ta  com a  indicação dos  seus  

requis i tantes ; 
d) Garantir a  organização do espaço e assegurar a  gestão 

funcional e pedagógica dos recursos  materia is  afetos  à  
Bibl ioteca; 

e) Defini r e operacional izar a  gestão dos  recursos  de 

informação, promovendo a sua integração nas práticas de 
professores  e a lunos ; 

f) Apoiar as  atividades  curriculares  e favorecer o 

desenvolvimento dos hábitos e competências de lei tura , 
da  l iteracia da informação e das  competências  digi ta is , 
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trabalhando colaborativamente com todas as  estruturas  
da  escola ; 

g) Apoiar as  iniciativas  inseridas  no Plano Anual  de 
Atividades e previs tas  no Projeto Educativo da  Escola ; 

h) Estabelecer redes  de trabalho cooperativo, 

desenvolvendo projetos de parceria com entidades locais; 
i) Implementar processos  de ava l iação dos  serviços  e 

elaborar um relatório anual de autoaval iação definido  
pela  Rede de Bibl iotecas  Escolares . 

Artigo 62.º (Serviço de Apoio e Mediação) 

1 – O Serviço de Apoio e Mediação é um recurso de 

atendimento e de apoio personal izado, nas  vertentes   
ps icossocial, prevenção, atuação e mediação a nível disciplinar, 
preferencialmente dirigido a alunos que manifestem problemas 

comportamentais, absentismo, desinserção ou propensão para  
o abandono escolar. 

2 – Este apoio é assegurado por uma equipa multidisciplinar, 
que desenvolverá a  sua atividade em estreita colaboração com  
as  outras estruturas pedagógicas  da  escola , e em parceria , 

quando necessário, com a  Escola Segura e a  CPCJ. Este serviço 
está disponível a  todos  os  membros  da  comunidade que o 
procurem por iniciativa  própria , ou no caso dos  a lunos , 
também quando enviados pelos professores  ou diretores  de  
turma. 

3 – São elementos  permanentes  da  Equipa: 
a) Ps icólogo; 
b) Técnico de Serviço Socia l ; 
c) Professores . 
4 – Competências  do SAME: 
a) Prevenir o absentismo e a  indiscipl ina; 
b) Mediar/geri r os  confl i tos  exis tentes ; 

c) Elaborar os  processos  discipl inares ; 
d) Sol ici tar a  intervenção das  entidades  competentes ; 
e) Aval iar o trabalho desenvolvido. 

Artigo 63.º (Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação 
Inclusiva) 

1 – A Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclus iva  
(EMAEI) consti tui  um recurso organizacional  específico de 
apoio à  aprendizagem e à inclusão, constituída por elementos  
permanente e por elementos  variáveis . Os  elementos  
permanentes da equipa são designados pelo Diretor da Escola , 
cabendo ao Coordenador da equipa a identi ficação dos  seus  
elementos  variáveis . 

2 – São elementos  permanentes  da  Equipa: 
a) Um dos  docentes  que coadjuva o Diretor da  Escola ; 

b) Um docente de Educação Especia l ; 
c) O coordenador dos  Diretores  de Turma do 3.º ciclo; 
d) O coordenador dos  Diretores  de Turma do Ens ino 

Secundário; 
e) A Ps icóloga . 

3 – Competências  da  EMAEI: 
a) Sensibilizar a  comunidade educativa  para  a  educação 

inclus iva; 

b) Propor as  medidas  de suporte à  aprendizagem a  
mobi l i zar; 

c) Acompanhar e monitorizar a aplicação das  medidas  de 
suporte à  aprendizagem; 

d) Prestar aconselhamento aos docentes na implementação 

de práticas  pedagógicas  inclus ivas ; 

e) Elaborar o Relatório Técnico-Pedagógico (RTP), previs to 
no artigo 21º e, se apl icável , o Programa Educativo 

Individual (PEI) e o Plano Individual  de Trans ição (PIT) 
previs tos , respetivamente, nos  artigos  24º e 25º; 

f) Acompanhar o funcionamento do Centro de Apoio à  
Aprendizagem. 

 OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS E CAPÍTULO VI –
RESPETIVO FUNCIONAMENTO 

SECÇÃO I – ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES 

Artigo 64.º (Definição) 

1 – A Associação de Estudantes  da  Escola  Secundária  São 
Pedro é a  organização representativa  dos alunos desta  Escola , 
regendo-se por estatutos aprovados  em Assembleia  Gera l  e 

publ icados  no Diário da  Repúbl ica , n.º 51, I I I  Série, de 
1989.03.02. 

2 – Não podem ser elei tos  ou continuar a  representar os  
a lunos nos órgãos ou estruturas da escola aqueles a quem seja  
ou tenha sido aplicada, nos últimos dois anos escolares, medida 

disciplinar sancionatória superior à de repreensão registada ou 
sejam, ou tenham s ido nos  úl timos  dois  anos  escolares , 
excluídos da frequência de qualquer discipl ina  ou retidos  em 
qualquer ano de escolaridade por excesso de fa l tas . 

Artigo 65.º (Instalações) 

A associação dispõe de instalações  próprias , cedidas  pela  

Direção, sendo por ela  geridas  de forma a  prosseguir o 
desenvolvimento das suas atividades, cabendo-lhe zelar pelo 
seu bom funcionamento. 

Artigo 66.º (Direitos) 

A Associação de Estudantes tem, entre outros, os seguintes  
di rei tos  consagrados  na  lei : 

a) Sol icitar ao Diretor da Escola a  realização de reuniões para 
apreciação de matérias  relacionadas  com o 
funcionamento da  escola ; 

b) Obter informação regular sobre a  legis lação publ icada 
referente aos  Ens inos  Bás ico e Secundário; 

c) Intervi r nas Atividades  Extracurriculares  e no Desporto 

Escolar; 
d) Receber 75% da verba das  atividades  paraescolares . 

Artigo 67.º (Direitos dos dirigentes) 

1 – Os dirigentes associativos, no período de duração do seu 

mandato, gozam dos  seguintes  di rei tos : 
a) Direito à  relevação de fa l tas  às  aulas , motivadas  pela  

comparência em reuniões dos órgãos  a  que pertençam, 
no caso de estas coincidi rem com o seu horário letivo, 
desde que cons ideradas  relevantes  pelos  órgãos  de 
gestão da escola e cumpram o previsto no número dois do 
artigo relativo à  justi ficação de fa l tas  do presente 

regulamento; 
b) Direito à  relevação de fa l tas  às  aulas , motivadas  pela  

comparência em atos de manifesto interesse associativo. 

2 – No âmbito do Ensino Secundário, a  relevação de fa l tas  
nos  termos do disposto no número anterior não pode exceder 

um terço do l imite máximo de fa l tas  estabelecido por lei .  
3 – A relevação das  fa l tas  depende da apresentação ao 

Diretor de documento comprovativo da  comparência  nas  

atividades  previs tas  nas  a l íneas  a) e b) do número 1. 

Artigo 68.º (Deveres) 

1 – É dever da  Associação de Estudantes  manter uma 
adequada organização contabilística, sendo os elementos  dos  
seus  órgãos  di retivos  sol idariamente responsáveis  pela  
adminis tração dos  bens  e património da  associação. 
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2 – Os órgãos  di retivos  da  associação darão 
obrigatoriamente publicidade ao Relatório de Contas antes  do 

fina l  do seu mandato. 

SECÇÃO II – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE 

EDUCAÇÃO 

Artigo 69.º (Definição) 

A Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola  
Secundária São Pedro é a organização representativa  dos pais e 

encarregados de educação dos alunos desta Escola, regendo-se 
por estatutos  próprios . 

Artigo 70.º (Direitos) 

A associação tem os  seguintes  di rei tos : 
a) Participar nos órgãos pedagógicos da Escola  nos  termos  

definidos  no presente regulamento; 

b) Intervi r na organização das Atividade s  de Complemento 
Curricular, de Desporto Escolar e de ligação Escola -Meio; 

c) Reunir com o Diretor, sempre que necessário; 

d) Beneficiar de apoio documental  a  facultar pela  Escola ; 
e) Uti l i zar os  espaços  da  Escola  para  reuniões . 

SECÇÃO III – OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE APOIO 

Artigo 71.º (Definição) 

Cons ideram-se Estruturas de Apoio à  atividade escolar ou  

complemento curricular as seguintes: Biblioteca, Bar, Campos  
de Jogos , Cantina, Clubes , SAME, Ginás ios , Mediateca, 

Papelaria , Reprografia , sa las  específicas  e Serviços  de 
Adminis tração Escolar. 

Artigo 72.º (Regulamento de funcionamento) 

1 – As  estruturas – Biblioteca, Clubes, Ginás io, Mediateca, 

Sa las Específicas – terão regulamento próprio, a fixado em local  
vis ível , o qual  defini rá  o modo de funcionamento e as  
condições  em que as  mesmas  poderão ser uti l i zadas . 

2 – O regulamento será elaborado pela  Direção, ouvido o 
Conselho Pedagógico e respeitando os  seguintes  princípios : 

a) As  instalações e os equipamentos  devem ser uti l i zados  
priori tariamente para  as  atividades  e os  grupos  
discipl inares  a  que estão desti nados ; 

b) Sem prejuízo do estabelecido na  a l ínea anterior, as  
instalações e os equipamentos poderão ser utilizados para 
outras  atividades  de carácter pedagógico, mediante 
autorização da Direção Executiva, ouvido o Coordenador 
de Departamento ou o respetivo re sponsável  

insti tucional ; 
c) O Diretor poderá alugar as instalações e os equipamentos, 

desde que tal não prejudique as  atividades  escolares . 

3 – Os serviços de Bar, Biblioteca, Cantina, SAME, Mediateca, 
Papelaria, Reprografia  e Serviços  de Adminis tração Escolar 
terão o respetivo horário de funcionamento afixado na porta . 

 DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS DA CAPÍTULO VII –
COMUNIDADE 

SECÇÃO I – DIREITOS E DEVERES GERAIS 

Artigo 73.º (Direitos gerais) 

São direitos gerais dos membros da comunidade educativa: 
a) Participar no processo de elaboração do Projeto Educativo 

e Regulamento Interno e acompanhar o respetivo 
desenvolvimento, nos  termos  da  lei ; 

b) Apresentar sugestões  e críticas  relativas  ao 

funcionamento de qualquer setor da  Escola ; 
c) Ser ouvido em todos os assuntos que lhe digam respeito, 

individualmente ou através  dos  seus  órgãos  
representativos ; 

d) Ser tratado com respeito e correção por qualquer 

elemento da  comunidade educativa; 
e) Consultar o Regulamento Interno da  Escola ; 

f) Ver sa lvaguardada a  sua  segurança na  frequência  da  
Escola  e respeitada a  sua  integridade fís ica ; 

g) Ver respeitada a  confidencia l idade dos  elementos  

constantes  do seu processo individual , de natureza  
pessoal  ou relativos  à  famíl ia ; 

h) Uti l izar as instalações  a  s i  destinadas  e outras , com a  
devida  autorização; 

i) Eleger ou ser elei to para  cargos  e demai s  funções  de 
representação no âmbito da  Escola , nos  termos  da  
legis lação em vigor; 

j) Ter conhecimento de toda a legislação e informações que 
lhe digam respeito. 

Artigo 74.º (Deveres gerais) 

São deveres gerais dos membros da comunidade educativa: 
a) Ser assíduo, pontual e responsável no cumprimento dos  

seus  horários  e/ou tarefas  que lhe forem exigidos , 
inerentes  ao seu estatuto; 

b) Justi ficar as faltas de acordo com o estabelecido na  lei ; 
c) Promover um convívio são, de modo a criar um cl ima de 

confiança  e harmonia , baseado no res peito mútuo; 
d) Ser recetivo a  críticas ao seu trabalho ou à  sua  conduta, 

acei tando sugestões  que visem melhorar os  mesmos; 
e) Zelar pela  defesa, conservação e asseio da  Escola , 

nomeadamente no que diz respeito a  insta lações , 

material didático, mobiliário e espa ços  verdes , fazendo 
uso adequado dos  mesmos, podendo ser sujei tos  a  
proceder à  sua reparação e/ou ao pagamento do material 

danificado, quando tal for feito intencionalmente ou por 
negl igência ; 

f) Identi ficar-se sempre que ta l  lhe seja  sol ici tado; 
g) Conhecer as normas  e horários  de funcionamento de 

todos  os  Serviços  da  Escola ; 

h) Alertar os  responsáveis  para  a  presença de pessoas  
estranhas  à  comunidade escolar; 

i) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno 
da  Escola ; 

j) Participar na  eleição dos  seus  represen tantes  nos  

di ferentes  órgãos  da  Escola ; 
k) Respeitar a  propriedade dos bens de todos os elementos  

da  comunidade educativa; 
l) Tratar com respei to e correção qualquer elemento da  

comunidade educativa; 
m) Apresentar-se na  Escola  com uma compostura  que se 

enquadre nos  padrões  comummente acei tes ; 

n) Não ingerir bebidas alcoólicas, não fumar, nem consumir 
outras  drogas  na  Escola ; 

o) Não utilizar telemóvel durante o desempenho das  suas  

funções . 

SECÇÃO II – ALUNOS 

Artigo 75.º (Direitos específicos) 

1 – São direi tos  específicos  dos  a lunos : 

a) Ser tratado com respeito e correção por qualquer 

membro da comunidade educativa; 
b) Ter acesso a  um ensino e a  uma educação de qual idade, 

em condições  de igualdade de oportunidades , que 
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permita a realização de aprendizagens  bem-sucedidas ; 
c) Usufruir do ambiente e do Projeto Ed ucativo que 

proporcionem as  condições  para  o seu pleno 
desenvolvimento fís ico, intelectual , moral , cul tura l  e 
cívico, para  a  formação da sua personal idade; 

d) Ver reconhecidos e valorizados o méri to, a  dedicação, a  
assiduidade e o esforço no trabalho e no des empenho 

escolar e ser estimulado nesse sentido; 
e) Ver reconhecido o empenhamento em ações  meri tórias  

praticadas na Escola ou fora dela, e ser estimulado nesse 

sentido; 
f) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano 

frequentado, bem como de uma planificação e quil ibrada 
das  atividades  curriculares  e extracurriculares , 
nomeadamente as  que contribuem para  o 
desenvolvimento da  comunidade; 

g) Beneficiar de atividades e medidas de apoio específicas , 

des ignadamente no âmbito de intervenção dos  Serviços  
de Ps icologia  e Orientação; 

h) Beneficiar de apoios  educativos  adequados  às  suas  

necess idades  educativas ; 
i) Beneficiar, no âmbito da  Acão Socia l  Escolar, de um 

s is tema de apoios  que lhe permitam superar ou 
compensar as carências do tipo sociofamiliar, económico 
ou cul tural que dificultem o acesso à escola ou o processo 

de aprendizagem; 
j) Direito a  usufruir dos manuais  escolares  gratui tos  que 

conserva  na sua posse até ao fina l  do ano letivo ou ao 
final do ciclo de estudos, quando se trate de discipl inas  
sujei tas  a  exame; 

k) O aluno pode optar por não devolver os  manuais  
escolares, desde que paguem o va lor de capa dos  l ivros  
não devolvidos ; 

l) Poder usufruir de prémios  que dis tingam o méri to; 
m) Ser pronta  e adequadamente ass is tido em caso de 

acidente ou doença súbita , ocorridos  no âmbito das  
atividades  escolares ; 

n) Ser ouvido pelos professores, Diretores de Turma e órgãos 
de administração e gestão da Escola em todos os assuntos 
que lhe digam respeito; 

o) Organizar e participar em iniciativas que promovam a  sua 
formação e ocupação de tempos  l ivres ; 

p) Ser ava l iado através  de instrumentos  adequados; 
q) Ver garantida  a  confidencia l idade dos  elementos  e 

informações constantes do seu processo individual , de 

natureza  pessoal  ou fami l iar; 
r) Ter conhecimento dos resultados da avaliação formativa  e 

sumativa, no prazo de quinze dias , contados  a  parti r da  

data  da  rea l ização das  provas ; 
s) Integrar os Quadros de Valor e Excelência , sempre que 

preencherem os requisitos estabelecidos nos  respetivos  
regulamentos ; 

t) Ser representado pelo Delegado e Subdelegado da 

respetiva turma, nos assuntos que a ele digam respeito; 
u) O Delegado e o Subdelegado de Turma têm o direi to de 

sol ici tar a  rea l i zação de reuniões  da  turma com o 
respetivo Diretor de Turma, para apreciação de matérias  
relacionadas  com o funcionamento da  turma, sem 

prejuízo do cumprimento das  atividades  letivas ; 
v) O Delegado e Subdelegado de turma têm o direi to de    

sol icitar a  reali zação de Assembleias  de Delegados  e 

Subdelegados  de turma; 
w) Beneficiar de medidas , a  defini r e cons ideradas  

adequadas pelo professor, com vis ta  à  recuperação da  
aprendizagem nas situações  de ausência  devidamente 

justi ficada às  atividades  escolares ; 

x) O aluno tem direito a  usufruir das medidas  e condições  
adequadas , de modo a  faci l i tar a  sua  integração na  

comunidade escolar. 
2 – O aluno tem a inda direi to a  ser informado sobre o 

Regulamento Interno da Escola , Projeto Educativo, Plano de 

Emergência, Plano Anual de Atividades e demais assuntos  que 
lhe digam respeito, nomeadamente: 

a) Modo de organização do seu plano de estudos  ou curso, 
programa e objetivos essenciais de cada disciplina ou área 
discipl inar e processos  e cri térios  de ava l iação, em 

l inguagem adequada à  sua  idade e nível  de ens ino 
frequentado; 

b) Matrícula, abono de família e regimes  de candidatura  a  
apoios  socioeducativos ; 

c) Normas de util i zação e de segurança dos  materia is  e 
equipamentos  da  Escola ; 

d) Normas  de uti l i zação de insta lações  específicas , 

des ignadamente Biblioteca, Laboratórios , Cantina  e Bar; 
e) Iniciativas em que possa  participar e de que a  Escola  

tenha conhecimento; 

f) Participar no processo de a va l iação, através  dos  
mecanismos  de auto e heteroaval iação. 

3 – O aluno tem direito a  que a  sua imagem e voz não sejam 
gravadas  sem o seu consentimento e do respectivo 
encarregado de educação (Deliberação 1495/2016 da Comissão 

Nacional  de Proteção de Dados). 

Artigo 76.º (Deveres específicos) 

Consti tuem deveres  específicos  dos  a lunos : 
a) Estudar, empenhando-se na  sua educação e formação  

integra l ; 
b) Respeitar as instruções do pessoal docente e não docente, 

dentro e fora  da  sa la  de aula ; 
c) Ser solidário e leal para com os elementos da comunidade 

educativa; 

d) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de 
todos  os seus deveres no âmbito das atividades escolares; 

e) Respeitar a  integridade física e ps icológica  de todos  os  
membros  da  comunidade educativa; 

f) Prestar auxílio e assistência aos  restantes  membros  da  

comunidade educativa, de acordo com as ci rcunstâncias  
de perigo para  a  integridade fís ica  e ps icológica  dos  

mesmos; 
g) Zelar pela  preservação, conservação e asseio das  

instalações, material didático, mobiliário e espaços verdes 

da  Escol a , fazendo uso correto dos  mesmos; 
h) Não possuir e não consumir substâncias  aditivas , em 

especia l  drogas , tabaco e bebidas  a lcoól icas , nem 
promover qualquer forma de tráfico, faci l i tação e 
consumo das  mesmas; 

i) Não transportar quaisquer materia is , instrumentos  ou 
engenhos passíveis  de, objetivamente, perturbarem o 

normal funcionamento das atividades letivas, ou poderem 
causar danos  fís icos  ou ps icológicos  aos  a lunos  ou a  
terceiros ; 

j) Conhecer e cumprir o estatuto do a luno, as  normas  de 
funcionamento dos serviços da Escola  e o Regulamento 
Interno da mesma, subscrevendo a declaração anual  de 
acei tação do mesmo e de compromisso ativo quanto ao 
seu cumprimento integra l ; 

k) Permanecer nas  insta lações  da  Escola  durante o seu 
horário, sa lvo se possuírem autorização escri ta  do 
encarregado de educação; 

l) Ser diariamente portador do cartão de estudante e da  
caderneta  escolar; 
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m) Entrar e sair pelo portão principal da Escola e fazer a  sua  
entrada no edi fício pela  porta  latera l  les te; 

n) À hora  de entrada , os  a lunos  deverão dirigi r-se de 
imediato à  sala de aula. Todos os alunos que entrarem na 
sa la depois de a  aula  se iniciar, deverão apresentar o 

motivo do atraso, cabendo ao professor decidi r da  sua 
acei tação. Se o professor ou quem o substi tua  não se 

encontrar na sala de aula  ou nas  sua s  imediações , os  
a lunos  deverão abandonar o loca l  ordeiramente , 
acompanhados  por um ass is tente operacional ; 

o) Não permanecer nos corredores nos tempos destinados  
às  aulas, exceto em casos justificáveis  e que devem ser 
apresentados  ao funcionário do piso; 

p) Levar para  a  sa la  de aula  o materia l  cons iderado 
indispensável  pelo respetivo professor; 

q) O s istemático incumprimento do dever referido na a línea 
anterior poderá refletir-se na avaliação do aluno, e obriga  

a  que o Diretor de Turma convoque o encarregado de 
educação para o informar da  s i tuação e, em conjunto, 
encontrarem as  soluções  adequadas ; 

r) Nas  aulas de Educação Física, os objetos pessoais  devem 
ser guardados nos caci fos  individuais  das  insta lações  

desportivas ; 
s) Quando entrarem na sala  de aula  e notarem qualqu er 

dano ou deficiência no equipamento da  mesma, devem 

informar o professor, de imediato; 
t) Circular nos  corredores  da  Escola  sem gri tar, correr, 

empurrar ou ter outras ati tudes  que perturbem o bom 
funcionamento das  atividades  escolares ; 

u) Ter ati tudes  e comportamentos  adequados  ao bom 

funcionamento da  aula : 
i) estar atento à  expl icação do professor; 
ii) não mastigar pasti lhas  elásticas  na  sa la  de aula ; 
iii) cumprir as regras definidas pelo professor dentro da  

sa la  de aula ; 
iv) ocupar sempre o lugar que l he for destinado pelo 

professor; 

v) Eleger, no início de cada ano letivo, o Delegado e 
Subdelegado de Turma: 
i) O Delegado e o Subdelegado de Turma têm o dever de 

representar a  respetiva turma em todas as atividades  
para  que sejam sol ici tados ; 

ii) As  funções de delegado e de subdelegado de turma 
cessam se não as rea l i zarem cabalmente, devendo 
proceder-se a nova eleição, por iniciativa  da  maioria  

dos  a lunos  da  turma; 
iii) O Delegado e o Subdelegado de turma têm o dever de    

participar nas  Assembleias  de Delegados  e 

Subdelegados  quando convocadas  pela  Direção; 
w) Respeitar a  autoridade do professor e seguir as  

orientações docentes relativas ao seu processo de ensino-
aprendizagem, nomeadamente: 
i) rea lizar as  tarefas  que lhe forem atribuídas  pelos  

professores ; 
ii) empenhar-se na  construção das  aprendizagens ; 

x) Participar nos vários momentos  de ava l iação e fazer a  
autoaval iação intermédia/fina l  de cada período; 

y) Não praticar qualquer ato i l íci to; 

z) Não uti l i zar quaisquer equipamentos  tecnológicos , 
des ignadamente, telemóveis, equipamentos, programas  
ou aplicações informáticas , nos  loca is  onde decorram 

aulas ou outras atividades  formativas  ou reuniões  de 
órgãos ou estruturas da escola em que participe, exceto 
quando a  uti l i zação de qualquer dos  meios  acima 
referidos  esteja  di retamente relacionada com as  

atividades  a  desenvolver e seja  expressamente 

autorizada pelo professor ou pelo responsável  pela  
di reção ou supervisão dos trabalhos  ou atividades  em 

curso; 
aa) Não captar sons  ou imagens , des ignadamente, de 

atividades letivas e não letivas, sem autorização prévia  

dos  professores, dos responsáveis pela direção da escola  
ou supervisão dos trabalhos ou atividades em curso, bem 

como, quando for o caso, de qualqu er membro da 
comunidade escolar ou educativa  cuja  imagem possa, 
a inda que involuntariamente, ficar regis tada; 

bb) Não di fundir, na escola ou fora dela, nomeadamente, via  
internet ou através de outros  meios  de comunicação, 
sons ou imagens captados nos momentos  letivos  e não 
letivos , sem autorização do Diretor da  Escola ; 

cc) Respeitar os  di rei tos  de autor e de propriedade 
intelectual ; 

dd) Apresentar-se com vestuário que se revele adequado, em 

função da idade, à  dignidade do espaço e à  
especificidade das atividades escolares, no respeito pelas 
regras  estabelecidas  na  escola ; 

ee) Reparar os danos por si causados a qualquer membro da 
comunidade educativa  ou em equipamentos  ou 

instalações da escola ou outras onde decorram quaisquer 
atividades  decorrentes  da  vida  escolar e, não se ndo 
possível ou suficiente a reparação, indemnizar os lesados  

relativamente aos  prejuízos  causados , bem como, 
quando for o caso, de qualquer membro da comunidade 

escolar ou educativa  cuja  imagem possa, a inda que 
involuntariamente, ficar regis tada . 

Artigo 77.º (Processo individual do aluno) 

1 – Todo o percurso escolar do a luno será regis tado no seu 

dossiê individual, da responsabilidade do Diretor de Turma. O 
doss iê individual  deverá  conter informações  sobre: 

a) ficha  individual  do a luno; 

b) regis to de ava l iação; 
c) planos  MUSA; 

d) participações  de carácter discipl inar / repreensões  
regis tadas  / procedimentos  discipl inares ; 

e) proposta  de candidatura  aos  Quadros  de 

Valor/Excelência ; 
f) participação do a luno em representação dos  pares  em 

órgãos da Escola e em actividades e projectos  (cul tura is ,  
artís ticos , desportivos , científicos ,…) ; 

g) relatórios  e atestados  médicos . 

2 – O processo individual do aluno constitui-se como regis to 
exclus ivo em termos  discipl inares . 

3 – Têm acesso ao processo individual  do a luno, a lém do 
próprio ou do encarregado de educa ção quando aquele for 
menor de 18 anos, o Diretor de Turma, os titulares dos  órgãos  
de gestão e administração da escola e os funcionários  afetos  
aos  serviços de gestão de a lunos  e da  ação socia l  escolar. 

4 – Podem ter acesso ao processo individual do aluno outros  
intervenientes no processo de aprendizagem, após sol ici tação 
ao Diretor de Turma e sempre na sua presença, no gabinete 

dos  Diretores de Turma, no seu horário de atendimento aos  
Encarregados  de Educação, encontrando-se vinculados  ao 
dever de s igi lo. 

5 – Ainda podem ter acesso ao processo individual do aluno, 
mediante autorização do Diretor da  Escola  e no âmbito do 

estri to cumprimento das  respetivas  funções , outros  
professores , ps icólogos  e médicos  escolares  ou outros  
profissionais que trabalhem sob a sua  égi de e os  serviços  do 

Minis tério da  Educação e Ciência  com competências  
reguladoras  do s is tema educativo, neste caso após  
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comunicação, por escri to ao diretor. 

Artigo 78.º (Outros instrumentos de registo) 

1 – Consti tuem a inda instrumentos de registo de cada aluno: 
a) O regis to biográfico; 

b) A caderneta  escolar; 
c) As  fichas  de regis to da  ava l iação. 
2 – O registo biográfico contém os  elementos  relativos  à  

assiduidade e aproveitamento do aluno, cabendo à escola a sua 
organização, conservação e gestão. 

3 – A caderneta  escolar, no ens ino bás ico, contém as  
informações da escola e do encarregado de educação, bem 

como outros elementos relevantes para a comunicação entre a  
escola  e os  pa is  ou encarregados  de educação, sendo 
propriedade do a luno e devendo ser por este conservada. 

4 – As  fichas  de regis to da  ava l iação contêm, de forma 
sumária , os  elementos  relativos  ao desenvolvimento dos  

conhecimentos , capacidades  e ati tudes  do a luno e são 
entregues  no fina l  de cada momento de ava l iação, 
des ignadamente, no final de cada período escolar, aos pa is  ou 

ao enca rregado de educação, pelo Diretor de Turma. 
5 – A pedido do interessado, por escrito, as fichas de regis to 

de ava liação serão a inda entregues  ao progenitor que não 
res ida  com o a luno menor de idade. 

6 – Os modelos do processo individual , regis to biográfico, 

caderneta do aluno e fichas de registo da aval iação, nos  seus  
di ferentes formatos e suportes, são definidos por despacho do 
membro do Governo responsável  pela  área  da  educação. 

SUBSECÇÃO I ς INDISCIPLINA 

Artigos  22.º a  47.º dos Capítulos IV e V da  Lei n.º 51/2012, de 
5 de setembro (Estatuto do Aluno). 

SUBSECÇÃO II ς ASSIDUIDADE 

Artigos  13.º a  21.º dos Capítulos IV da  Lei  n.º 51/2012, de 5 
de setembro (Estatuto do Aluno). 

SUBSECÇÃO III ς MÉRITO ESCOLAR ς QUADRO DE VALOR E DE 

EXCELÊNCIA 

Artigo 79.º (Âmbito) 

Os Quadros de Valor e de Excelência  destinam-se a  tornar 
patente o reconhecimento de aptidões e atitudes dos  a lunos , 
ou grupos  de a lunos , que tenham evidenciado va lor e 
excelência nos domínios cognitivo, cultural , pessoal  e socia l . 

  QUADRO DE VALOR 

Artigo 80.º (Definição) 

O Quadro de Valor reconhece os alunos que revelam grandes 
capacidades  ou ati tudes  exemplares  de superação das  

di ficuldades  ou que desenvolvem iniciativas  ou ações , 
igualmente exemplares , de benefício  claramente socia l  ou  
comunitário ou de expressão de solidariedade, na  Escola  ou 
fora  dela . 

Artigo 81.º (Propostas de candidatura) 

As  propostas  de candidatura  serão da  iniciativa  dos  

Conselhos de Turma, da Associação de Pa is e Encarregados  de 

Educação, da Associação de Estudantes e  dos  professores  ou 
estudantes responsáveis por atividades culturais , desportivas  

ou científicas  referidas  na  a l ínea c) do artigo 82.º. 
 

Artigo 82.º (Critérios de propositura) 

Poderão ser propostos  a lunos  que revelem ati tudes  

exemplares  de: 
a) Sol idariedade na Escola  ou fora  dela ; 

b) Superação de di ficuldades ; 
c) Iniciativas  ou ações  de claro benefício socia l ; 
d) Dignificação da Escola nos domínios cul tura l , desportivo 

ou científico. 

Artigo 83.º (Avaliação das propostas) 

A avaliação das propostas apresentadas para os Quadros  de 
Valor será da competência do Conselho Pedagógico, através da  

secção consti tuída  para  o efei to. 

Artigo 84.º (Critérios de seriação) 

Os estabelecidos nos cri térios de propositura e pela  mesma 
ordem. 

  QUADRO DE EXCELÊNCIA 

Artigo 85.º  (Definição) 

O Quadro de Excelência reconhece os alunos que revelarem 
excelentes  resultados  escolares  e produzirem trabalhos  
académicos ou realizarem atividades de excelente qual idade, 

quer no domínio curricular, quer no domínio dos  
complementos  curriculares . 

Artigo 86.º (Propostas de candidatura) 

As  propostas  de candidatura  serão da  iniciativa  dos  

Conselhos  de Turma. 

Artigo 87.º (Critérios de propositura - Alunos do Ensino Básico - 
3.° ciclo) 

São condições  de propos i tura  para  os  a lunos  do Ens ino 

Bás ico: 
a) a obtenção de média  ari tmética  s imples  de 5 (cinco), 

obtida  por arredondamento às  unidades ; 

b) não ter qualquer nível  inferior a  4 (quatro); 
c) no conjunto de todas as disciplinas não ter mais do que 1 

(uma) fa l ta  injusti ficada; 
d) não ter sofrido qualquer sanção discipl inar, nesse ano 

escolar, superior a  advertência . 

Artigo 88.º (Critérios de propositura - Alunos do Ensino 
Secundário) 

1 – É condição mínima a  obtenção de média  ari tmética  
s imples  de 18 (dezoito) va lores . 

2 – Deverão a inda observar-se as  condições  seguintes : 
a) estar matriculado em todas  as  discipl inas ; 

b) não ter qualquer classificação inferior a  16 (dezasseis ) 
va lores ; 

c) no conjunto de todas as disciplinas não ter mais do que 1 

(uma) fa l ta  injusti ficada; 
d) não ter sofrido qualquer sanção discipl inar, nesse ano 

escolar, superior a  advertência . 

Artigo 89.º  (Avaliação das propostas) 

A avaliação das propostas apresentadas  para  o Quadro de 
Excelência  será  da  competência  do Conselho Pedagógico 

através  da  secção consti tuída  para  o efei to. 

Artigo 90.º (Critérios de seriação) 

Os cri térios de seriação para o Quadro de Excelência são, por 
ordem de apl icação: 

a) Média  mais  elevada  truncada às  centés imas; 

https://dre.pt/application/file/a/174901
https://dre.pt/application/file/a/174901
https://dre.pt/application/file/a/174901
https://dre.pt/application/file/a/174901
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b) Menor número de fa l tas ; 
c) Menor idade. 

 QUADRO DE VALOR / QUADRO DE EXCELÊNCIA 

Artigo 91.º (Prazos de apresentação e avaliação das propostas 
de candidatura) 

1 – A apresentação das propostas  de candidatura  para  os  
Quadros de Valor e de Excelência deverá verificar-se no úl timo 
Conselho de Turma para  ava l iação do 3.º período. 

2 – A avaliação e aprovação das propostas  de candidatura  
para  os quadros de Valor e de Excelência, realizada nos termos  

estipulados nos  artigos  87.º e 88.º, terão lugar na  primeira  
sessão do Conselho Pedagógico, após a afixação das pautas  de 
ava l iação fina l . 

Artigo 92.º  (Natureza dos prémios) 

Todos  os alunos serão contemplados com um certificado de 
presença no respectivo quadro. 

Artigo 93.º (Disposições finais) 

Si tuações não previstas neste regulamento serão analisadas  
pelo Conselho Pedagógico que decidi rá  em conformidade. 

SECÇÃO III – PESSOAL DOCENTE 

Artigo 94.º (Distribuição de Serviço) 

1 – Os horários  são dis tribuídos  a  todos  os  docentes  da  
escola  no início de cada ano letivo. 

2 – A distribuição do serviço docente deve ter como princípio 
orientador a  defesa da qual idade de ens ino e os  legítimos  
interesses  dos  a lunos . 

3 – Qualquer a lteração pontual ao horário, só é possível após 
conhecimento e aprovação do Diretor. 

4 – No fina l  de cada ano letivo, os  docentes  poderão 
manifestar, em impresso próprio  não vinculativo, as  suas  
preferências relativamente aos níveis a  lecionar no ano letivo 

seguinte, tendo em cons i deração os  seguintes  cri térios : 
a) Continuidade Pedagógica; 

b) Graduação profiss ional . 
5 – O horário de trabalho e o serviço que lhe está associado 

é, por norma, nominal. Havendo horários não nominais , estes  

serão atribuídos de acordo com a  lista graduada de colocação  
dos  professores . 

6 – Qualquer s ituação excecional relacionada com a  gestão 
do crédito global, e não contemplada neste Regulamento, será  
ponderada pelo Diretor, que deve ter em conta  a  va l idade, 

pertinência e exequibilidade dos projetos mediante parecer do 
Conselho Pedagógico. 

Artigo 95.º (Direitos específicos) 

Para  a lém dos direitos estabelecidos para os funcionários  e 

agentes  do Estado em gera l  e dos  di rei to s  gera is  da  
comunidade desta  Escola , os  docentes  gozam dos  di rei tos  

profissionais estabelecidos no Estatuto da  Carreira  Docente, 
nomeadamente: 

a) Direito de participação no processo educativo, o qual  

compreende: 
i) O direi to de responder a  consultas  sobre opções  

fundamentais  para  o sector educativo; 

ii) O direi to de emiti r recomendações  no âmbito da  
anál ise crítica  do s is tema educativo; 

iii) O direito de intervir na orientação pedagógica através  
da  l iberdade de iniciativa  a  exercer no quadro do 
plano de estudos aprovados e do Projeto Educativo da  

Escola , na  escolha  dos  métodos  de ens ino, das  
tecnologias e técnicas  de educação e dos  tipos  de 

meios  auxi l iares  de ens ino mais  adequados; 
iv) O direito de participar em experiências  pedagógicas  

bem como nos respetivos  processos  de ava l iação; 

v) O direito de eleger e ser eleito para órgãos colegiais ou 
s ingulares  da  Escola ; 

b) Direi to à  formação e informação para  o exercício da  
função educativa , através  de: 
i) Acesso a  ações  de formação contínua regulares , 

destinadas a atualizar e aprofundar os conhecimentos  
e as  competências  profiss ionais  aos  docentes ; 

ii) Apoio à autoformação dos docentes , de acordo com 
os  respetivos  planos  individuais  de formação; 

c) Direi to ao apoio técnico, materia l  e documental ; 
d) Direi to à  segurança na  atividade  profiss ional ; 
e) Direi to a  uma aval iação de desempenho  justa , 

transparente e rigorosa; 
f) O pessoal  docente tem a inda direi to a  defini r, 

conjuntamente com os a lunos, regras de funcionamento 

da  aula que respeitem as disposições deste Regulamento 
Interno. 

Artigo 96.º (Deveres específicos) 

Para  a lém dos deveres gerais dos funcionários e agentes  do 

Estado, previs tos  no artigo 3.º da  Lei  n.º 58/2008, de 9 de 
Setembro, nomeadamente os  deveres  de i senção, zelo, 
obediência , lea ldade, s igi lo, correção, ass iduidade e 
pontualidade e dos deveres gerais da comunidade desta Escola, 
os  professores  têm a inda os  seguintes  deveres : 

a) Contribuir para  a  formação e rea l i zação integra l  dos  
a lunos , promovendo o desenvolvimento das  suas  

capacidades, estimulando a  sua autonomia e criatividade, 
incentivando a  formação de  cidadãos  civicamente 
responsáveis e democraticamente intervenientes na  vida  

da  comunidade; 
b) Reconhecer e respeitar as diferenças culturais e pessoais  

dos  a lunos e demais membros da comunidade educativa , 
va lorizando os  di ferentes  saberes  e cul turas  e 
combatendo processos  de exclusão e discriminação; 

c) Colaborar com todos  os  intervenientes  no processo 
educativo, favorecendo a criação e o desenvolvimento de 

relações de respeito mútuo, em especial entre docentes , 
a lunos, encarregados de educação e pessoal não docente; 

d) Participar na organização e assegurar a  rea l i zação das  

atividades  educativas ; 
e) Gerir o processo de ensino e aprendizagem, no âmbito 

dos  programas definidos, procurando adotar mecanismos  
de di ferenciação pedagógica suscetíveis de responder às  
necess ida des  individuais  dos  a lunos ; 

f) Respeitar a  natureza confidencial da informação relativa  
aos  a lunos  e respetivas  famíl ias ; 

g) Contribuir para  a  reflexão sobre o trabalho rea l izado 
individual  e coletivamente; 

h) Enriquecer e partilhar os recursos educativos , bem como  

uti l izar novos meios de ensino que lhe sejam propostos , 
numa perspetiva de abertura à  inovação e de reforço da  
qual idade da  educação e ens ino; 

i) Corresponsabilizar-se pela preservação e uso adequado 
das  instalações e equipamentos  e propor medidas  de 

melhora mento e renovação; 
j) Atual izar e aperfeiçoar os  seus  conhecimentos , 

capacidades  e competências , numa perspetiva  de 

desenvolvimento pessoal  e profiss ional ; 
k) Empenhar-se nas ações de formação em que participar e  
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conclui -las ; 
l) Assegurar a  rea l i zação de atividades  educativas  de 

acompanhamento de a lunos , destinadas  a  supri r a  
ausência  imprevis ta  e de curta  duração do respetivo 
docente de acordo com o estipulado no ECD; 

m) Cooperar com os restantes intervenientes  no processo 
educativo na  deteção da  exis tência  de jovens  com 

necess idades  educativas  especia is ; 
n) O professor será o primeiro a  entrar na sa la  de aula  e o 

úl timo a sair. Verificará se a  sala está limpa e arrumada e 

se o equipamento está  operacional . As  eventuais  
anomalias detetadas devem ser comunicadas de imediato 
à  Direção Executiva, através do preenchimento da  ficha  
de ocorrências ; 

o) Dirigir-se à respetiva sala de aula, levando o livro de ponto 
e não o confiando, em caso a lgum, a  qualquer a luno; 

p) Fazer a  distribuição dos alunos pelas  mesas  de modo a  

ocuparem sempre o mesmo lugar; 
q) Escrever o sumário e marcar faltas aos alunos sempre que 

se veri fique a  sua  ausência  às  aulas ; 

r) Quando algum aluno comparecer s is tematicamente na  
sa la  de aula  sem o materia l  escolar cons iderado 

indispensável, o professor comunicará, por escri to, ta l  
facto ao Diretor de Turma; 

s) Não poderá deixar sair os alunos da sala de aula antes  de 

decorrido o tempo integral da aula, exceto por razões  de 
força  maior, comunicadas  à  Direção Executiva; 

t) Quando pretender pontualmente mudar de sala  de aula  
deve avisar antecipadamente os assistentes operacionais  
responsáveis ; 

u) Não sair da Escola com os a lunos , durante a  aula , sem  
prévia  autorização da  Direção Executiva; 

v) Marcar as  datas  dos  testes  escri tos  com os  a lunos  e 
s inalizar a data da sua realização numa  folha  para  esse  
efeito colocada no livro de ponto, para  que se faça  uma 
dis tribuição racional  desses  trabalhos ; 

w) A correção e entrega de testes  deve ser fei ta  no prazo 

máximo de duas semanas após a  sua  rea l ização, nunca 
podendo ser entregues depois  do período letivo a  que 
dizem respeito; 

x) Veri ficar diariamente se nos  expos i tores  e/ou doss iês  
estão afixados/arquivados avisos, informações, legislação 

e convocatórias  que lhe digam respeito. 

Artigo 97.º (Avaliação) 

A avaliação do desempenho do pessoal docente desenvolve -
se de acordo com o calendário adotado na Escola e nos termos  
consagrados  na  legis lação em vigor. 

SECÇÃO IV – PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

Artigo 98.º (Direitos e deveres) 

1 – Os pais e encarregados de educação têm os  seguintes  
di rei tos : 

a) Participar na vida da Escola e nas atividades da Associação 
de Pa is  e Encarregados  de Educação; 

b) Informar-se, ser informado e informar a  comunidade  

educativa sobre todas as matérias relevantes no processo 
educativo do seu educando; 

c) Comparecer na Escola por sua iniciativa e quando para ta l  
for sol ici tado; 

d) Colaborar com os professores no âmbito do processo de 

ens ino e aprendizagem do seu educando; 
e) Ser convocado para reuniões  com o Diretor de Turma e 

ter conhecimento da  hora  semanal  de atendimento; 

f) Ser informado, no fina l  de cada período escolar, do 
aproveitamento e do comportamento do seu educando; 

g) Participar, a título consultivo, no processo de avaliação do 
seu educando, ou sempre que as estruturas de orientação 
educativa  o cons iderem necessário; 

h) Cooperar com todos  os  elementos  da  comunidade 
educativa  no desenvolvimento de uma cultura  de 

cidadania, nomeadamente através da promoção de regras 
de convivência  na  Escola ; 

i) Participar nos órgãos de administração e gestão da Escola, 

nos  termos definidos na lei e no presente regulamento; 
j) Participar nos conselhos de turma disciplinares através do 

representante dos pais e encarregados  de educação da 
turma; 

k) Participar nos conselhos  de turma quando convocados  
pelo Diretor de Turma para  apreciação de matérias  
relacionadas  com a  turma, exceto na  ava l iação e na  

elaboração de instrumentos  de ava l iação dos  a lunos , 
através do seu representante, que será eleito na primeira  
reunião anual  com o Diretor de Turma; 

l) Conhecer o Regulamento Interno; 
m) Consultar o doss iê individual  do seu educando, após  

sol icitação ao Diretor de Turma e sempre na sua presença, 
a  fim de ser garantida  preservação  dos  dados  nele 
contidos ; 

n) Receber vouchers no âmbito do programa MEGA para  
levantar os manuais  nas  papelarias  aderentes  e nas  

escolas . 
2 – Os Pais e Encarregados de Educação têm os  seguintes  

deveres : 

a) Articular a educação na família  com o trabalho escolar; 
b) Cooperar com todos  os  elementos  da  comunidade 

educativa  no desenvolvimento de uma cultura  de 
cidadania, nomeadamente através da promoção de regras 
de convivência  na  Escola ; 

c) Responsabi l i zar-se pelo cumprimento do dever de 
ass iduidade e de pontual idade do seu educando; 

d) Participar nas  reuniões  convocadas  pelos  órgãos  de 
gestão e pelas estruturas de orientação educativa , bem 
como pela  Associação de Pa is  e Encarregados  de 
Educação; 

e) Entrar na  Escola pela porta  principa l , onde se deverão 

identi ficar ao funcionário de serviço; 
f) Contactar o Diretor de Turma no horário de atendimento 

do mesmo, no gabinete de atendimento a  Encarregados  

de Educação; 
g) Pedir os  manuais  escolares  na  plataforma MEGA; 
h) Restituir (ou o aluno quando maior) os manuais escolares  

em condições de serem reutilizados, no final do ano letivo 
ou no fina l  do ciclo de estudos , quando se trate de 

discipl inas  sujei tas  a  exame; 
i) A não devolução dos manuais , ou a  devolução em mau 

estado implica o pagamento do valor de capa do manual ; 

j) Conhecer o Regulamento Interno. 

Artigo 99.º (Participação dos encarregados de educação na 
avaliação) 

No âmbito da participação na avaliação, aos Encarregados de 
Educação compete: 

a) Tomar conhecimento dos  processos  de organização e 

desenvolvimento do ensino, em reunião com o Diretor de 
Turma, expressamente convocado para  o efei to; 

b) Dia logar com o Diretor de Turma sobre a  evolução do seu 

educando, preenchendo um documento síntese sobre os  
assuntos tratados na reunião, nomeadamente sobre a  
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ass iduidade, comportamento e ava l iação; 
c) Ter acesso às informações relacionadas com os resultados 

do processo de aprendizagem do seu educando no fina l  
de cada período; 

d) Participar, a título consultivo, no processo de avaliação do 

seu educando ou sempre que as estruturas de orientação 
educativa  o cons iderem necessário. 

SECÇÃO V - PESSOAL NÃO DOCENTE 

Artigo 100.º (Direitos gerais) 

Ao pessoal não docente são garantidos  os  di rei tos  gera is  

estabelecidos para os funcionários  e agentes  do Estado em 
gera l, bem como os direitos gerais previstos para a comunidade 
desta Escola, sendo-lhes ainda atribuídos os seguintes direi tos : 

a) Obter formação contínua nos  termos  da  legis lação em 
vigor; 

b) Usufruir de um intervalo de 10 minutos, durante a manhã 
e durante a tarde, para ir ao Bar, não coincidente com os  
intervalos das aulas, sem prejuízo do bom funcionamento 
dos  serviços  a  que estão adstri tos ; 

c) Beneficiar de artigos de vestuário próprio para a  execução 

das  tarefas  que lhes  estão destinadas . 

Artigo 101.º (Deveres gerais e específicos) 

O pessoal não docente está obrigado ao cumprimento dos  
deveres dos funcionários e agentes do Estado, nomeadamente 

isenção, zelo, obediência , lea ldade, s igi lo, correção, 
assiduidade, pontualidade e aos deveres gerais da comunidade 
desta Escola. Têm a inda os  seguintes  deveres  específicos : 

a) Permanecer no local de trabalho que lhe foi  destinado; 
b) Assegurar o serviço dos colegas aquando da sua ausência , 

de acordo com o definido com o seu superior hierárquico; 
c) Não executar tarefas estranhas à  Escola durante o período 

de trabalho; 
d) Os funcionários  dos  pisos , bem como os  restantes  

funcionários, para  a lém das  tarefas  referidas , devem  

realizar todas as que sejam determinadas  pela  Direção 
Executiva , inerentes  ao seu estatuto; 

e) Deverá  ser portador de um cartão de identi ficação, 

afixado em loca l  vis ível  e com indumentária  própria ; 
f) Deverá  assinar o l ivro de ponto e proceder à  passagem do 

seu cartão pelo lei tor magnético à  entrada e sa ída  do 
serviço; 

g) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno da Escola. 

Artigo 102.º (Competências do Chefe dos Serviços de 
Administração Escolar) 

Ao Chefe dos Serviços de Adminis tração Escolar compete 
genericamente dirigir os Serviços Adminis trativos  da  Escola , 
tanto na área  de a lunos  como de pessoal , contabi l idade, 
expediente geral e Acão Socia l  Escolar. Compete -lhe a inda 

predominantemente: 
a) Orientar e coordenar as  atividades  dos  Serviços  

Adminis trativos ; 

b) Orientar e controlar a  elaboração dos vários documentos  
passados pelos serviços administrativos  e sua  posterior 

ass inatura; 
c) Organizar e submeter à  aprovação do Diretor a  

dis tribuição dos  serviços  pelo respetivo pessoal , de 

acordo com a natureza, categorias e aptidões , e, sempre 
que o julgue conveniente, proceder às  necessárias  

redis tribuições ; 
d) Ass inar o expediente corrente, bem como o que respeita  

a  assuntos  já  submetidos  a  despacho dos  órgãos  de 

gestão; 
e) Preparar e submeter a  despacho do Diretor todos  os  

assuntos  da  sua competência ; 
f) Providenciar para  que todos  os  serviços  inerentes  ao 

funcionamento das  aulas , recursos  e exames, 

dependentes dos Serviços Adminis trativos , estejam em 
ordem nos  prazos  estabelecidos ; 

g) Proceder à  leitura e fazer circular o Diário da  Repúbl ica , 
tomando as  providências  necessárias  para  que a  
legislação de interesse para  o estabelecimento seja  

dis tribuída  pelas  di ferentes  áreas  e pelas  demais  
entidades  determinadas  pela  Direção Executiva; 

h) Veri ficar as  propostas  e processos  de nomeação de 
pessoal ; 

i) Apreciar e despachar os pedidos de justificação de fa l tas  
do pessoal  adminis trativo; 

j) Exercer o cargo de Secretário do Conselho Administrativo; 

k) Preparar os  documentos  para  anál ise e posterior 
del iberação dos  órgãos  de gestão; 

l) Dar cumprimento às deliberações dos  órgãos  de gestão 

que respeitarem aos  Serviços  Adminis trativos ; 
m) Ass inar as  requis ições  oficia is  de todo o materia l  e 

equipamento mandado adquirir pela Direção Executiva ou 
outras  devidamente autorizadas ; 

n) Ass inar os  termos  de abertura  e de encerramento e 

chancelar todas as folhas dos l ivros utilizados nos Serviços 
Adminis trativos ; 

o) Ter sob a  sua  guarda o selo branco da  Escola ; 
p) Levantar autos  de notícia  ao pessoal  adminis trativo 

relativos  a  infrações  discipl inares  veri ficadas ; 

q) Apreciar qualquer outro assunto respeitante aos Serviços  
Adminis trativos , decidindo os  que forem da sua 
competência  e expondo à  Direção Executiva  os  que a  
ul trapassarem. 

Artigo 103.º (Competências do tesoureiro) 

Ao funcionário que desempenhe as  funções  de tesoureiro 

compete predominantemente: 
a) Arrecadar todas as importâncias legalmente cobradas  no 

estabelecimento de ens ino, mediante guias  ou 

documentos passados  pelas  entidades  competentes ; 
b) Proceder ao depós i to das  importâncias  autorizadas  

respeitantes  às  requis ições  de fundos  e cobradas  
di retamente pela  Escola ; 

c) Entregar na  Repartição de Finanças , nos  prazos  

regulamentares, as importâncias das guias de receitas  do 
Estado; 

d) Entregar na  Caixa  Gera l  de Depós i tos , nos  prazos  
regulamentares, as importâncias das guias de descontos  
em vencimentos  e sa lários ; 

e) Efetuar transferência  bancária  para  pagamento das  
despesas  com pessoal , devidamente autorizadas ; 

f) Efetuar os  pagamentos  relacionados  com acidentes  
cobertos pelo seguro escolar e bolsas/prémios de méri to; 

g) Proceder ao pagamento de despesas de funcionamento, 

devidamente autorizadas , emitindo os  cheques  ou 
efetuando transferências  bancárias ; 

h) Escri turar a  folha  de cofre; 
i) Controlar as contas de depós i to, veri ficando os  sa ldos  

exis tentes com os ba lancetes  e dados  contabi l ís ticos ; 

j) Facultar os  elementos  necessários  à  elaboração da  
demonstração dos  sa ldos ; 

k) Executar tudo o mais que lhe seja determinado pelo Chefe 

dos  Serviços  de Adminis tração Escolar. 
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Artigo 104.º (Competências do Assistente Técnico) 

Ao Ass istente Técnico compete genericamente, para  a lém 

das  funções  que se enquadrem em diretivas  gera is  dos  
di rigentes e das chefias, desenvolver as atividades relacionadas 

com o expediente, arquivo, procedimentos  adminis trativos , 
contabilidade, pessoal, aprovisionamento, economato e ação 
social escolar, tendo em vista assegurar o eficaz funcionamento 

da  Escola . Compete-lhe a inda: 
a) Assegurar a  transmissão da comunicação entre os  vários  

órgãos da Escola e entre estes e os particulares, incluindo  
docentes , não docentes , discentes  e respetivos  
encarregados de educação, através do regis to, redação, 
classificação e arquivo do expediente e outras  formas  de 
comunicação; 

b) Assegurar, sempre que necessário, o trabalho de 
impressão; 

c) Tratar informação, recolhendo e efetuando apuramentos  

estatísticos elementares e elaborando mapas, quadros ou 
uti l izando qualquer outra forma de transmissão eficaz dos 

dados  exis tentes ; 
d) Recolher, examinar, conferir e proceder à  escrituração de 

dados relativos às transações financeiras e contabilísticas ; 

e) Recolher, examinar e conferir elementos constantes  dos  
processos, anotando faltas e anomalias e providenciando  

pela  sua  correção e andamento, através  de ofícios , 
informações ou notas, em conformidade com a  legislação 
vigente; 

f) Organizar, ca lcular e desenvolver processos  relativos  à  
s i tuação do pessoal docente, não docente e discente, à  
ação social escolar e à  aquis ição e/ou manutenção de 
materia l , equipamentos , insta lações  ou serviços ; 

g) Preencher os mapas de execução materia l  e organizar a  
escri turação de l ivros  auxi l iares  de acordo com as  
respetivas  instruções ; 

h) Atender o pessoal docente, não docente e discente, pais e 
encarregados de educação, públ ico em gera l  e prestar-
lhes  os  adequados  esclarecimentos ; 

i) Organizar os serviços  de Refei tório, Bar e Papelaria  e 
orientar o pessoal que neles trabalhe, de forma a  otimizar 

a  gestão dos recursos humanos e a melhoria  qual i tativa  
dos  serviços ; 

j) Organizar os processos  individuais  dos  a lunos  que se 

candidatem a  subs ídios  ou bolsas  de estudo, n uma 
perspetiva  socioeducativa; 

k) Assegurar uma adequada informação dos  apoios  
complementares aos alunos e encarregados de educação; 

l) Organizar os  processos  referentes  aos  acidentes  dos  

a lunos , bem como dar execução a  todas  as  ações  no 
âmbito da  prevenção; 

m) Planear e organizar, em colaboração com as  autarquias , 

os  transportes  escolares . 

Artigo 105.º (Economato) 

No sentido de providenciar a  aquis ição e ocupar-se do 

armazenamento e dis tribuição dos  aprovis ionamentos  
necessários ao funcionamento da Escola , o Diretor, ouvido o  
Chefe dos  Serviços  de Adminis tração Escolar, des igna 

anualmente um assistente técnico para supervisionar o serviço 
de economato e a  quem competirá : 

a) Dar ou receber informação sobre necess idades  de 

produtos  e outro materia l  imprescindível  ao 
funcionamento da  Escola ; 

b) Inventariar poss íveis  fornecedores ; 
c) Rececionar e conferi r produtos  e materia l  recebido 

através  dos  documentos  respetivos ; 

d) Providenciar pelo armazenamento dos produtos  e outro  
material, de acordo com a  sua natureza  e exigência  de 

conservação; 
e) Manter atualizado o registo das exis tências , entradas  e 

sa ídas  dos  produtos  e materia l ; 

f) Fornecer produtos ou material  em armazém, mediante 
requis ição. 

Artigo 106.º (Competências do Encarregado Operacional) 

1 – Ao Encarregado Operacional  compete genericamente  
coordenar e supervi s ionar as  tarefas  dos  ass is tentes  
operacionais  sob a  sua  dependência  hierárquica. 

2 – Ao encarregado compete predominantemente: 
a) Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho do pessoal  

ci tado; 

b) Colaborar com a  Direção Executiva  na  elaboração e 
dis tribuição do serviço daquele pessoal ; 

c) Controlar a  assiduidade do pessoal a seu cargo e elaborar 
o plano de férias  a  submeter à  aprovação do Diretor; 

d) Atender e apreciar reclamações  ou sugestões  sobre o 

serviço prestado, propondo soluções ; 
e) Comunicar infrações disciplinares do pessoal a seu cargo; 
f) Comunicar estragos  ou extravios  de materia l  e 

equipamento, identi ficando, sempre que poss ível , os  
responsáveis ; 

g) Afixar e divulgar convocatórias, avisos, ordens de serviço, 
pautas , horários , etc.; 

h) Levantar autos  de notícia  ao pess oal  ass is tente 
operacional relativos a  infrações disciplinares verificadas ; 

i) Fazer mapa resumo das  fa l tas  do pessoal  docente, 
extra ído das registadas pelo funcionário do respetivo piso  
e entregar nos  Serviços  Adminis trativos ; 

j) Acertar o relógio sempre que ne cessário; 
k) Requisitar ao armazém e fornecer material de limpeza, de 

primeiros  socorros  e de uso corrente nas  aulas . 

Artigo 107.º (Competências do assistente operacional) 

1 – Ao assistente operacional incumbe genericamente, nas  
áreas de apoio à atividade pedagógica, de ação social escolar e  
de apoio gera l , uma estrei ta  colaboração no domínio do 
processo educativo dos  discentes , desenvolvendo e 
incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento de 
ens ino e pelo trabalho que, em comum, nele deve ser 
efetuado. 

2 – Ao assistente operacional compete predominantemente: 
a) Na área de apoio à  atividade pedagógica: 

i) Colaborar com os docentes no acompanhamento dos  

a lunos entre e durante as atividades letivas, zelando  
para  que nas instalações escolares sejam mantidas as  
normas  de compostura, l impeza e s i lêncio, em 

respeito permanente pelo trabalho educativo em 
curso; 

ii) Preparar, fornecer, transportar e zelar pela  
conservação do materia l  didático, comunicando 
estragos  e extravios , identi ficando, sempre que 

poss ível , os  responsáveis ; 
iii) Registar as faltas dos professores que não estejam na 

sa la de aula ou nas imediações  na  hora  previs ta  da  
aula ; 

iv) Comunicar à Direção Executiva as si tuações  em que 

os  docentes se ausentem da sa la  de aula  com os  

a lunos sem avisarem previamente o funcionário do  
piso, ou a inda, quando abandonarem a  sa la  de aula  

antes  de decorrido o tempo integra l  da  aula ; 
v) Impedir a  permanência dos  a lunos  nos  corredores  
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durante o funcionamento das  aulas , bem como 
durante os  interva los ; 

vi) Limpar e arrumar as  insta lações  da  Escola  à  s ua  
responsabilidade, zelando pela  sua  conservação; 

vii) Zelar pela manutenção e conservação dos  jardins ; 

viii) Abrir e fechar portas, portões  e janelas , des l igar o 
quadro de eletricidade e entregar e receber chaves do 

chaveiro a  seu cargo; 
ix) Participar à  Direção Executiva  ocorrências  de 

comportamentos  por parte dos  a lunos  que não 

respei tem as  normas  estabelecidas  no presente 
regulamento; 

x) Aos  ass is tentes  operacionais  poderão ser a inda 
atribuídas, na área de apoio à  atividade pedagógica , 
funções de apoio à  Bibl ioteca  e aos  Laboratórios ; 

b) Na área de apoio socia l  escolar: 
i) Prestar ass is tência  em s i tuações  de primeiros  

socorros e, em caso de necessidade, acompanhar o 
a luno a  unidades  hospita lares ; 

ii) Requis i tar produtos  ao armazém para  o Bufete e 

Papelaria  e receber e conferi r os  produtos  
requis i tados ; 

iii) Preparar e vender produtos  do Bar; 
iv) Vender, na Papelaria, material escolar, impressos  e  

textos  de apoio; 

v) Apurar diariamente a  recei ta  rea l i zada no Bufete, 
Papelaria e Reprografia e entregá -la  ao tesoureiro; 

vi) Limpar e arrumar as instalações do Bufete, Papelaria , 
Reprografia e Cozinha e respetivos equipamentos  e 
utens íl ios ; 

vii) Zelar pela conservação do mobiliário e equipamento; 
viii) Comunicar estragos  ou extravios  de materia l  e 

equipamento; 
ix) Organizar e coordenar os  trabalhos  da  cozinha; 
x) Confecionar e servi r as refeições e outros a l imentos ; 
xi) Prestar informações necessárias para a aquis ição de 

géneros e controlar os bens consumidos diariamente. 

 DISPOSIÇÕES FINAIS CAPÍTULO VIII –

Artigo 108.º (Disposições finais) 

1 – Os cri térios  gera is  para  a  consti tuição de turmas , as  

orientações para a  elaboração de horários, os  cri térios  gera is  
para  a distribuição do serviço docente e os  regulamentos  do 
SAME, de vis itas de estudo e de outras  atividades  e projetos  

multidisciplinares a desenvolver fora  do espaço escolar, do 
Refeitório e Bar, da Bibl ioteca  Escolar, dos  Laboratórios  de 
Fís ica/Química e Biologia/Geologia, dos Cursos Profissionais, da 
Prova de Aptidão Profissional e  da  formação em contexto de 
trabalho dos Cursos Profissionais, fazem parte integrante deste 
Regulamento Interno. 

2 – Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos  

pela Diretor, respeitando a  legis lação que se lhes  apl ique. 
3 – Compete ao  Conselho Gera l  veri ficar a  conformidade 

deste Regulamento Interno e proceder à  sua  aprovação. 

Artigo 109.º (Divulgação e revisão do regulamento interno) 

1 – O regulamento interno é publicitado no sítio da internet 
da  Escola Secundária São Pedro e, no espaço escolar, em locais  
vis íveis , adequados  e de fáci l  consulta . 

2 – Os pais e encarregados de educação devem, no ato da  
matrícula , conhecer o regulamento interno da  escola  e 
subscrever uma declaração de acei tação do mesmo e de 
compromisso quanto ao seu cumprimento integra l . 

3 – Qualquer a l teração ao regulamento interno é, 

obrigatoriamente, comunicada a toda a  comunidade escolar. 
4 – Todos  os  elementos  da  comunidade escolar tem 

direi to/dever de cumprir e fazer cumprir o presente 
regulamento. 

5 – O presente regulamento interno pode ser revis to, 

ordinariamente, quatro anos  após  a  sua  aprovação e, 
extraordinariamente, sempre que se justi fique. 
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ANEXO A 
CONSTITUIÇÃO DE TURMAS 

– CRITÉRIOS GERAIS – 

1 –  Como critérios gerais para a constituição de turmas , devem 

ser observados os critérios aprovados pelo Conselho Pedagógico 
deste estabelecimento de ensino, bem como os  cons ignados  na  
legis lação em vigor. 

2 –  Na constituição das turmas, devem prevalecer cri térios  de  
natureza  pedagógica  definidos  no Projeto Educativo e no 
Regulamento Interno da Escola, competindo ao Diretor aplicá-los no 
quadro de uma eficaz gestão e rentabilização de recursos humanos e 

materiais exis tentes  e no respeito pelas  regras  emanadas  
anualmente do Ministério da Educação, nomeadamente o Despacho 
Normativo nº 10-A/2018, de 19 de junho e as alterações que lhes são 
introduzidas (artigos 6º, 7º e 11º ) através do Despacho Normativo nº 
16/2019, de 4 de junho. 

3 –  Cri térios  a  adotar na  formação de turmas : 
a) As  turmas  do 7º , 8º e 10º anos  de escolaridade são 

constituídas por um número mínimo de 24 e um máximo 

de 28 a lunos ; 
b) As  turmas dos  9º, 11º e 12º anos  de escolaridade são 

constituídas por um número mínimo de 26 e um máximo 
de 30 a lunos ; 

c) As  turmas dos cursos profissionais são constituídas , no 1º 

ano, por um número mínimo de 22 e um máximo de 28 
a lunos e nos 2º e 3º anos, por um número mínimo de 24 e 
um máximo de 30; 

d) Na disciplina de EMRC, as turmas são consti tuídas  com o 
número mínimo de 10 a lunos, podendo integrar a lunos  
provenientes  de diversas  turmas  do mesmo ano de 
escolaridade (Decreto-Lei  n.º 70/2013, de 23 de maio); 

e) As  turmas são constituídas por um máximo de 20 a lunos , 
no 3º Ciclo e um máximo de 24, no Ens ino Secundário, 
sempre que no relatório técnico-pedagógico seja  
identificada como medida de acesso à  aprendizagem e à  
inclusão a necessidade de integração do aluno em turma 
reduzida, não podendo incluir mais  de 2 a lunos  nestas  
condições ; 

f) A redução das turmas previs ta  no número anterior fica  

dependente, no Ensino Básico, do acompanhamento em 
permanência destes a lunos na turma em pelo menos 60% 
do tempo curricular; 

g) Nos  7º e 8º anos de escolaridade, o número mínimo para  
a  abertura de uma disciplina  de opção do conjunto das  

disciplinas que integram as de oferta  de escola  é de 20 
a lunos ; 

h) Nos  cursos científico – humanísticos , o número mínimo 

para  abertura de uma disciplina de opção é de 20 a lunos ; 
i) O reforço nas discipl inas  da  componente de formação 

específica  ou de formação científico – tecnológica , 
decorrente do regime de permeabi l idade previs to na  
legislação em vigor, pode funcionar com qualquer número 

de a lunos , depois  de esgotadas  as  hipóteses  de 
articulação e de coordenação entre estabelecimentos  de 
ens ino da mesma área pedagógica, mediante autorização 
prévia  dos  serviços  do Minis tério da  Educação 
competentes ; 

j) É autorizado o desdobramento de turmas nas discipl inas  
dos  ens inos  bás ico e secundário de acordo com a  

legislação em vigor, sendo o referido desdobramento 
destinado, exclus ivamente, ao trabalho prático ou 
experimental  a  desenvolver com os  a lunos ; 

k) É autorizado o desdobramento das  l ínguas , de modo a  
poss ibi l i tar o desenvolvimento da  ora l idade e da  

produção escri ta , sendo marcado um tempo semanal  

s imultâneo de Português e de Língua Estrangeira  I  ou II , 
dividindo-se, nesse tempo, os  a lunos  numa lógica  de 

trabalho de oficina; 
l) As  turmas dos anos sequenciais do ens ino bás ico e dos  

cursos de nível secundário de educação, bem como das  

disciplinas de continuidade obrigatória, podem funcionar 
com um número de a lunos  inferior ao previs to nos  

números anteriores, desde que se trate de assegurar o 
prosseguimento de estudos aos alunos que, no ano letivo 
anterior, frequentaram a  Escola  com aproveitamento e 

tendo sempre em cons ideração que cada turma ou 
disciplina só pode ser constituída com qualquer número 
de a lunos quando for única, mediante autorização prévia  
dos  serviços do Minis tério da  Educação competentes ; 

m) Não poderão ser constituídas turmas apenas com a lunos  
em s i tuação de retenção, devendo ser respeitada, em 
cada turma, a  heterogeneidade do públ ico escolar, com 

exceção de projetos devidamente fundamentados  pelo 
Diretor da  Escola , ouvido o Conselho Pedagógico; 

n) Deve proceder-se à distribuição dos a lunos  retidos  pelas  

di ferentes turmas dos respetivos  anos  de escolaridade; 
o) Deve ser garantido o princípio da continuidade pedagógica , 

exceto em casos devidamente fundamentados  que devem 
ser explicitados na ata de distribuição de serviço do respetivo 
Departamento Curricular; 

p) A distribuição dos alunos com necessidades específicas deve 
ser fei ta  em função das  suas  caracterís ticas ; 

q) Na distribuição dos alunos com problemas comportamentais  
ou de outra índole, devem ser tidas  em cons ideração as  
indicações vindas dos Conselhos de Turma através das atas e 

do Plano Curricular de Turma; 
r) Na distribuição dos alunos transferidos, devem ser mantidos, 

dentro do poss ível , os  grupos  de origem; 
s) Devem ser associados, sempre que possível, numa turma 

única  (com um mínimo de 20 a lunos), os  a lunos  
matriculados em regime de ensino articulado (3.º ciclo); 

t) Os a lunos devem ser agrupados, sempre que possível, por 

l íngua opcional, de forma a  uma maior rentabilização dos  
recursos  humanos  e materia is . 
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ANEXO B 
ELABORAÇÃO DE HORÁRIOS 

– ORIENTAÇÕES – 

1 –  No uso das  competências  que lhe são lega lmente 

cometidas, nomeadamente através do Decreto-Lei nº 75/2008, 
de 22 de abri l , com a  redação dada pelo Decreto -Lei  n.º 
137/2012, de 2 de julho, e do Regulamento Interno da Escola, o 
Conselho Pedagógico definiu os  cri térios  gera is  a  que deve 
obedecer a  elaboração dos horários  em 27 de junho de 2019, 
tendo sido aprovados pelo Conselho Geral no dia __ de julho de 
2019. 

2 –  As  atividades  letivas  funcionarão em dois  períodos : 
a) Manhã – das  08:15 horas  às  13:10 horas ; 
b) Tarde – das  13:20 horas  às  18:15 horas . 
3 –  O intervalo de almoço não poderá ser inferior a um bloco 

de 90 minutos . 

4 –  As  aulas de Educação Física só poderão iniciar-se uma 
hora  depois de findo o período definido para almoço no horário 
da  respetiva  turma. Devem ser esgotadas  todas  as  

possibilidades no sentido de apenas  serem marcadas  três  
(excecionalmente quatro) turmas de Educação Física por bloco. 

5 –  As  aulas de língua estrangeira não deverão funcionar em 
dias  e tempos  consecutivos . 

6 –  As  aulas  de apoio serão dis tribuídas  de forma 

equi l ibrada, tendo em cons ideração a  necess idade dos  
a lunos/turmas (Planos Curriculares de Turma, Atas de Conselho 
de Turma, Atas  de Departamento Curricular). 

7 –  O horário da  turma deve ter uma dis tribuição letiva  
equi l ibrada, de modo a  que não exis tam dias  muito 
sobrecarregados  e as  discipl inas  não funcionem em dias  
consecutivos . 

8 –  No horário das turmas, devem ser intercaladas disciplinas 
de forte componente teórica com disciplinas  de caráter mais  
prático. 

9 –  No horário das  turmas , as  discipl inas  com um bloco 
semanal não devem ser lecionadas no úl timo bloco da  tarde. 

10 –  Quando um professor lecione mais  do que uma 
disciplina à  mesma turma, estas não devem ser lecionadas  em 
blocos  consecutivos . 

11 –  No Departamento de Ciências  Experimentais , grupo 
disciplinar de Física/Química e grupo discipl inar de Biologia  
/Geologia, a distribuição das aulas, nas salas específicas de cada 

grupo, deve ser orientada em função da ordem de preferência  
seguinte: 

a) Grupo de Fís ica/Química : 
i) As  aulas de 135 minutos, do 10ºAno F/Q-A, devem ser 

atribuídas  à  Sa la  de Química; 

ii) As  aulas de 135 minutos, do 11ºAno F/Q-A, devem ser 
atribuídas  à  Sa la  de Fís ica ; 

iii) As  aulas de 90 minutos  (o bloco que desdobra) de 
12ºAno de Fís ica , devem ser atribuídas  à  Sa la  de 
Fís ica ; 

iv) As  aulas de 90 minutos  (o bloco que desdobra) de 
12ºAno de Química devem s er atribuídas  à  Sa la  de 
Química; 

v) As  aulas de 45 minutos (o bloco que desdobra) de 7º, 
8º e 9º Anos , devem ser atribuídas à Sala de Química  
ou à  Sa la  de Fís ica ; 

vi) As  restantes aulas devem ser distribuídas, sempre que 

possível, na Sala de Física, na Sala de Química  ou em 
sa las  próximas  dos  laboratórios ; 

vii) As  aulas de turnos do 10º e 11º Anos  (135 minutos  + 

135 minutos), do 12º Ano de Fís ica  e Química  (90 
minutos + 90 minutos) e as  do 7º, 8º e 9º Anos  (45 

minutos + 45 minutos) devem ser consecutivas  no 

mesmo dia  e de preferência  na  mesma sa la . 
b) Grupo de Biologia  /Geologia : 

i) As  aulas do 7º, 8º e 9º Ano que decorrem em regime 
de desdobramento com a disciplina de Físico-Química  
devem decorrer no mesmo dia ; 

ii) A colocação dos  blocos  em dias  di ferente pode 
acarretar que um dos blocos tenha mais aulas do que 

o outro, devido a  feriados  e interrupções , o que 
impossibilita o trabalho conjunto nos blocos  em que 
não há desdobramentos ; 

iii) As  aulas do 7º, 8º e 9º Ano que decorrem em regime 
de desdobramento com a disciplina de Físico-Química  
não podem ficar nos mesmos dias dos blocos em que 
não há desdobramento; 

iv) No 10º, 11º e 12º Ano as  aulas  que decorrem em 
regime de desdobramento com outra  discipl ina  
específica (de 135 minutos  para  o 10º e 11º Ano de 

Biologia e Geologia e de 90 minutos para a  discipl ina  
de Biologia, devem ser seguidos, ocupando a  manhã 
ou a  tarde; 

v) A colocação dos  blocos  em dias  di ferente s  pode 
acarretar que um dos blocos tenha mais aulas do que 

o outro, devido a  feriados  e interrupções , o que 
impossibilita o trabalho conjunto nos blocos  em que 
não há desdobramentos (como referido para o ensino 

bás ico); 
vi) No 10º, 11º e 12º Anos  não podem se colocados  

blocos  de 90 minutos  e ntre os  blocos  de 
desdobramento; 

vii) De forma a garantir que todas as turmas  tenham um 

bloco letivo num dos laboratórios , a  ocupação dos  
laboratórios  deverá  ser fei ta  segundo a  segu inte 
ordem: 10º ano Biologia e Geologia – Turnos; 11º ano 
Biologia  e Geologia  – Turnos ; 12º ano Biologia  – 
Turnos ; 9º ano Ciências  Natura is  – Turnos ; 7º ano 
Ciências Naturais – Turnos e 8º ano Ciências Natura is  
– Turnos ; 

viii) Apenas os blocos de desdobramento deverão ocupar 
os  laboratórios, nunca os blocos em que o mesmo não 
se veri fica, dada a capacidade dessas instalações  não 
permiti rem uma ocupação superior a  18 a lunos ; 

ix) Todas as atividades letivas  do grupo discipl inar de 

Biologia e Geologia devem ocupar preferencialmente 
os  laboratórios ou, em alternativa, as salas  próximas  
dos  laboratórios e  do gabinete de Ciências  Natura is , 

por se encontrar a í o materia l  didático necessário 
para  as  atividades ; 

x) Os professores que lecionam o mesmo nível , devem 

ter horas  comuns  nos  horários  (tempo de 
estabelecimento) para articulação de metodologias  e 

estratégias  de trabalho; 
xi) As  discipl inas  do curso profiss ional  de 10º ano 

obedecem aos mesmos critérios  que as  anteriores , 

tanto no que diz respeito a turnos como a  ocupação 
de sa la s . 

12 –  No mesmo dia, o número de aulas curriculares não deve 
ul trapassar 4 blocos (8 tempos letivos), exceto se a  uti l i zação 
de mais um ou dois tempos de 45 minutos permitir a  libertação 

de mais uma manhã ou uma tarde. Nesta  ci rcunstância , uma 
das  discipl inas  a  lecionar deverá  ter cariz teórico -prático. 

13 –  O serviço docente não deve ser distribuído por mais  de 

dois turnos por dia, sendo que cada docente nã o deverá  ter 
mais  de seis  tempos  letivos  diários  (três  blocos). 

14 –  Excetua-se do previs to no número anterior a  
participação em reuniões de natureza pedagógica convocadas  

nos  termos legais, quando as  condições  da  escola  ass im o 
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exigi rem. 
15 –  A duração das reuniões previstas no número anterior é 

de duas  horas . 
16 –  O serviço docente inscri to no horário será ,  

preferencia lmente, dis tribuído pelos  cinco dias  úteis  da  

semana. 
17 –  No horário dos docentes, figura  a  componente letiva  

(CL), a  componente não letiva  de estabelecimento (CNLE), se 
for caso disso, as horas correspondentes à  Direção de Turma. 

18 –  As  horas de redução pelo desempenho dos  cargos  de 

coordenação e orientação pedagógica saem, em primeiro do 
artigo 79.º, depois das 2 horas do Trabalho de Estabelecimento 
(TE). 

19 –  Os horários serão entregues  com, pelo menos , uma 
semana de antecedência relativamente ao começo das  aulas . 

20 –  As  reuniões  de articulação curricular rea l i zam-se, 
quinzenalmente, a  parti r das  16:45 horas , de acordo com a  

seguinte dis tribuição: 
a) Departamento Curricular de Matemática e Tecnologias  – 

terças -fei ras ; 

b) Departamentos Curriculares de Expressões e de Ciências  
Socia is  e Humanas  – quartas -fei ras ; 

c) Departamento Curricular de Línguas  e Departamento 
Curricular de Ciências  Experimentais  – quintas -fei ras . 

21 –  As  reuniões do conselho pedagógico rea l izam-se às  

terças -fei ras  a  parti r das  15:00 horas . 
22 –  Os docentes, dispensados  da  componente letiva  na  

tota l idade, prestam 35 horas de serviço em tarefas próprias da  
Componente Não Letiva . 
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ANEXO C 
DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DOCENTE 

– CRITÉRIOS GERAIS – 

Artigo 1.º (Princípios gerais) 

1 –  No uso das  competências  que lhe são lega lmente 
cometidas, nomeadamente através do Decreto-Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abri l , com a  redação dada pelo Decreto -Lei  n.º 
137/2012, de 2 de julho e do Regulamento Interno da Escola , o 

Conselho Pedagógico definiu, na sua sessão de 27 de junho de 
2019, os  cri térios gerais a  que deve obedecer a  d istribuição do 
serviço docente. 

2 –  Com vis ta  à melhoria da qualidade das aprendizagens dos 
a lunos , de modo a  garanti r que todos  adquiram os  

conhecimentos e desenvolvam as capacidades e ati tudes  que 
contribuem para alcançar as competências previs tas  no Perfi l  
dos  Alunos à  Saída da Escolaridade Obrigatória, na organização 

do ano letivo, des ignadamente na  dis tribuição do serviço 
docente, devem ser observados , de acordo com o Despacho 

Normativo nº 10-B/2018, de 6 de julho (alterado pelo Despacho 
Normativo nº 16/2019, de 4 de junho), os seguintes princípios : 

a) Definição de regras  e procedimentos  que permitam a  

constituição de equipas educativas de modo a  potenciar o 
trabalho colaborativo e interdisciplinar no planeamento e 
rea lização conjunta das atividades letivas , bem como na 
ava l iação do ens ino e das  aprendizagens ; 

b) Criação de condições que permitam o acompanhamento 
pelas equipas educativas das turmas ou grupos de a lunos  
ao longo de cada ciclo; 

c) Implementação de momentos  específicos  de parti lha, 
reflexão dos docentes sobre as práticas pedagógicas  e de 
interligação entre os  di ferentes  níveis  de educação e 

ens ino; 
d) Atuação preventiva  que permita  antecipar 

fatores/preditores  de insucesso e abandono escolar; 
e) Implementação de medidas que garantam uma educação 

inclusiva que responda às potencialidades, expectativas  e 

necess idades  de cada a luno; 
f) Promoção da inovação e a diversificação de metodologias  

de ens ino e aprendizagem; 

g) Promoção de um acompanhamento próximo dos  a lunos  
que trans i tam de ciclo e de escola ; 

h) Identificação atempada de dificuldades de integração e de 
aprendizagem dos  a lunos ; 

i) Promoção do acompanhamento próximo dos alunos  que 

em cada turma manifestem dificuldades de integração, de 
relacionamento com colegas  e docentes , e de 
aprendizagem; 

j) Ajustamento do horário dos docentes  às  necess idades  
escolares que ocorram ao longo do ano letivo, sempre 
que ta l  se justi fique. 

Artigo 2.º (Componente letiva) 

1 –  A componente letiva do horário semanal dos docentes  é 
de 22 horas (1100 minutos), como se encontra fixada no artigo 

77.º do ECD, conjugada, se for caso disso, com as  reduções  
previs tas  no artigo 79.º do mesmo Estatuto. 

2 –  No preenchimento do horário de cada docente tem 
prioridade, sobre qualquer outro, o serviço letivo resultante 
dos  grupos  e turmas  exis tentes  na  escola . 

3 –  Da gestão prevista no número anterior não pode resultar 
a  atribuição de horas extraordinárias  nem a  necess id ade de 
contratação de docentes . 

4 –  O tempo remanescente que resulte da  dis tribuição de 
serviço letivo, decorrente do tempo letivo adotado, é gerido de 

forma flexível, repartidamente, ao longo do ano, e preenchido 
com atividades  letivas . 

5 –  As  atividades a  atribuir nos termos  do número anterior 
devem privilegiar medidas de promoção do sucesso educativo. 

6 –  Na distribuição da componente letiva  deve privilegiar-se 

a  continuidade da relação pedagógica  com a  turma, 
sa lvaguardando, no entanto, situações de conflito devidamente 

comprovadas que, no ano le tivo anterior, tenham exis tido 
entre docentes e alunos e que devem ser explici tadas  em ata  
do respetivo Departamento Curricular. 

7 –  As  disciplinas de qualquer ano de escolaridade devem ser 
asseguradas por um mínimo de dois professores, excetuando -
se os casos de uma disciplina lecionada apenas  numa única  
turma e a  EMRC, salvaguardando-se sempre a  dis tribuição 
equilibrada dos  níveis  atribuídos  dentro de cada grupo de 
recutamento. 

8 –  Os docentes, se possível, não deverão lecionar mais  do 

que três níveis/conteúdos programáticos  e mais  do que oi to 
turmas . 

9 –  Na distribuição dos  níveis/conteúdos  programáticos , 

deve ser tida  em conta  a  formação científica  de base do 
docente, bem como a  sua formação complementar ou 

específica . 
10 –  Deverá  ser garantida a  rotatividade na lecionaçã o dos  

ens inos  bás ico e secundário de acordo com os  seguintes  

cri térios : 
a) Quando um professor manifeste vontade de mudar de 

ciclo/nível, o limite máximo de permanência  no mesmo 
ciclo/discipl ina/nível  é de três  anos ; 

b) Quando não exis ti r horário disponível  para  dar 

cumprimento à  vontade expressa  pelo(s ) professor(es )  
referidos na alínea anterior, deixarão o seu lugar aqueles  
que lecionam há mais tempo nesse ciclo/disciplina/nível . 

11 –  Quando, após  a  dis tribuição de serviço num 
determinado grupo discipl inar, sobrarem horas  letivas , a o 
Diretor, em articulação com o respetivo departamento 
curricular, poderá atribuir aquelas a  docentes de outros grupos  

disciplinares , desde que sejam detentores  de habi l i tação  
adequada para  a  sua  lecionação. 

12 –  Para  efeitos do disposto no número anterior, entende-
se por habi l i tação adequada, a  ti tularidade de formação 
científica que confira habilitação própria para a lecionação no 

nível  de ensino, área disciplinar ou nas disciplinas que integram 
o currículo dos  a lunos  dos  ens inos  bás ico e secu ndário. 

13 –  Sem prejuízo do disposto nos  números  anteriores , a  

lecionação de disciplinas sujeitas a exames nacionais  deve ser 
atribuída  preferencia lmente a  docentes  com experiência  
científica e pedagógica reconhecidas  e que, por força  do seu 

trabalho em anos  a nteriores , ofereçam garantias  de 
profiss ional ismo e competência  em domínios  como o da  

ass iduidade, relação pedagógica  com os  a lunos  e 
desenvolvimento de estratégias  de apoio, complemento e 
enriquecimento curriculares . 

14 –  Sempre que num grupo de recrutamento se verifique a  
necessidade de afetação ou de reafetação de horas  letivas  
resultante, designadamente, de impedimentos temporários de  
professores, serão as mesmas distribuídas, prioritariamente, a  
docentes em serviço na escola, preferencialmente com horário 

incompleto. 
15 –  O recurso à  contratação só é possível após a  verificação 

da  inexistência de horas disponíveis nos horários dos docentes  

dos  quadros  em exercício de funções  na  escola . 
16 –  Independentemente da  proposta  de dis tribuição de 

serviço letivo apresentada pelo Grupo Discipl inar através  do 
respetivo Departamento Curricular, ao Diretor é reservado o  

di reito de proceder às alterações que considerar necessárias  
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com vis ta  a  uma gestão racional  e eficiente dos  recursos  
docentes  exis tentes  na  escola . 

Artigo 3.º (Componente não letiva) 

1 –  A componente não letiva do serviço docente encontra-se 

definida  no artigo 82.º do ECD e abrange a  rea l i zação de 
trabalho individual  e a  prestação de trabalho na  escola .  

2 –  O trabalho a  nível individual  pode compreender, para  
a lém da preparação das aulas e da ava l iação do processo de 
ens ino-aprendizagem, a  elaboração de estudos e trabalhos  de 
investigação de natureza pedagógica ou científico-pedagógica. 

3 –  Ao Diretor atribui as atividades a  incluir na  componente 

não letiva de estabelecimento de cada docente, de entre as  
previstas no n.º 3 do artigo 82.º do ECD ou outras  aprovadas  
pelo conselho pedagógico ou consagradas  na  legis lação em 

vigor, a  saber: 
a) A colaboração em atividades de complemento curricular 

que visem promover o enriquecimento cul tura l  e a  
inserção dos  educandos  na  comunidade; 

b) A informação e orientação educacional  dos  a lunos  em 

colaboração com as famílias e com as estruturas escolares 
loca is  e regionais ; 

c) A participação em reuniões  de natureza  pedagógica  
lega lmente convocadas  nomeadamente as  que 
promovam o desenvolvimento de trabalho colaborativo; 

d) A participação, devidamente autorizada, quer em 
articulação com o centro de formação da associação de 
escolas , quer por iniciativa  do docente, em ações  de 
formação contínua que incidam sobre conteúdo s  de 
natureza  científico-didática  com l igação à  matéria  
curricular lecionada, bem como as relacionadas  com as  
necessidades de funcionamento da escola de acordo com 

o seu plano de formação, e as que promovam um efetivo 
trabalho colaborativo entre docentes ; 

e) A substituição de outros docentes na s ituação de ausência 

de curta  duração; 
f) A realização de estudos e de trabalhos  de investigação 

que entre outros  objetivos  visem contribuir para  a  
promoção do sucesso escolar e educativo; 

g) A assessoria  técnico-pedagógica  de órgãos  de 

adminis tração e gestão da  escola  ou agrupamento; 
h) O acompanhamento e apoio aos  docentes  em período 

probatório; 
i) O desempenho de outros  cargos  de coordenação 

pedagógica; 

j) O acompanhamento e a  supervisão das  atividades  de 
enriquecimento e complemento curricular; 

k) A orientação e o acompanhamento dos  a lunos  nos  
di ferentes  espaços  escolares ; 

l) O apoio individual  a  a lunos  com di ficuldades  de 
aprendizagem; 

m) A produção de materia is  pedagógicos . 

4 –  O disposto na  a l ínea e) do n.º 3 ocorre nos  termos  
previs tos  nos  números  5, 6 e 7 do artigo 82.º do ECD. 

5 –  O número de horas  correspondentes  à  CNLE é, para  

todos  os docentes, fixado em duas horas de modo a  que, nos  
termos  do n.º 4 do artigo 82.º do ECD: 

a) Fiquem asseguradas  as  necess idades  de 
acompanhamento pedagógico e discipl inar dos  a lunos ; 

b) Sejam realizadas as atividades educativas que se mostrem 

necessárias  à  plena ocupação dos  a lunos  durante o 
período de permanência  no estabelecimento escolar; 

c) Sejam asseguradas as atividades atribuídas à  Equipa TIC. 

6 –  Ao número de horas estabelecido em 5 acrescem as  de 
redução da componente letiva de que os docentes usufruem ao 

abrigo do artigo 79.º do ECD. 

Artigo 4.º (Desempenho de cargos de coordenação 

pedagógica) 

O desempenho de cargos  de coordenação pedagógica  é  

priori tariamente efetuado nas  horas  de redução da 
componente letiva  de que o docente beneficia  nos  termos  do 
artigo 79.º do ECD e, no caso daquelas serem inexis tentes  ou 
insuficientes, nas duas horas estabelecidas  para  o trabalho a  
nível  de estabelecimento. 

Artigo 5.º  (Ocupação plena de tempos escolares) 

1 –  A Escola é responsável pela organização e execução de 
atividades de natureza lúdica, desportiva , cultural ou científica  
que assegurem a  ocupação plena dos  a lunos  durante o seu 

horário letivo, na  s i tuação de aus ência  imprevis ta  de  um 
docente. 

2 –  Podem ser constituídas equipas  pedagógicas  que, em 
trabalho cooperativo, dinamizem, de entre outras, as seguintes 
atividades  educativas : 

a) Atividades  de dinamização da  Bibl ioteca; 
b) Clubes  temáticos ; 

c) Atividades  de uso de TIC; 
d) Lei tura  orientada (Bi bl ioteca  Escolar); 
e) Pesquisa bibl iográfica  orientada (Bibl ioteca  Escolar); 
f) Atividades  desportivas  orientadas ; 
g) Atividades  oficina is , mus ica is  e teatra is . 

3 –  Tendo em vis ta  criar condições  para  o efetivo 
cumprimento dos programas, sempre que a  fal ta  é  previs ível , 
deve o docente recorrer ao s is tema de permuta: 

a) por um docente do mesmo conselho de turma; 
b) por um docente da mesma área disciplinar e que lecione o 

mesmo ano de escolaridade; 
c) por um docente da  mesma área discipl inar. 
4 –  Para  efei tos  de apl icação do disposto no número 

anterior, o docente de ve comunicar a  permuta ao Diretor 
através do preenchimento de um modelo próprio, com pelo 
menos  24 horas  de antecedência . 

5 –  Nas  situações previstas nas alíneas b) e c) do número 3 é 
obrigatória a apresentação de um plano de aula e/ou materia l  
pedagógico adequado aos a lunos, por parte do professor ti tular 
da  turma, sendo tais documentos entregues na Direção com 24 
horas  de antecedência . 

6 –  No caso de não ser possível a permuta, o professor pode, 
com a  anuência, claramente expressa, da totalidade do grupo 
turma e dos respetivos Encarregados de Educação, e desde que 
garantida a  existência de sala, proceder à a lteração pontual  do  

horário da turma, comunicando tal facto ao Diretor, com pelo 
menos  48 horas  de antecedência . 

7 –  A não observância do disposto nos  números  3, 4, 5, e 6 

pode constituir fundamento bastante para a injusti ficação da  
fa l ta  dada, por col idi r com a  conveniência  do serviço. 

8 –  No caso da componente não letiva, e tendo em vista criar 
a  menor perturbação poss ível  no desenvolvi mento das  
atividades (nomeadamente no funcionamento das  di ferentes  

va lências), sempre que a  fa l ta  é previs ível , deve o docente 
recorrer ao sistema de permuta ou, em último caso, ao s istema 
de reposição do serviço. Em ambos  os  casos , esta  intenção 
deve ser comunicada, em modelo próprio, ao Diretor, com pelo 
menos  24 horas  de antecedência . 

Artigo 6.º (Disposições Finais) 

1 –  A distribuição do serviço docente concretiza -se com a  
entrega de um horário semanal a cada docente no início do ano 
letivo, ou no início de uma atividade sempre que esta não seja  
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coincidente com o início do ano letivo. 
2 –  Ao Diretor garante, através  dos  meios  adequados , o 

controlo da pontualidade e da assiduidade de todo o serviço 
docente registado no horário, nos  termos  do n.º 3 do artigo 
76.º do ECD. 
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ANEXO D 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE APOIO 

E MEDIAÇÃO ESCOLAR (SAME) 

Artigo 1.º (Princípios orientadores) 

1 –  O Serviço de Apoio e Mediação Escolar (SAME) tem como 
princípios  orientadores  da  sua atividade: 

a) A promoção de uma escola  integradora  e inclus iva; 
b) A mediação de conflitos dentro da comunidade escolar; 

c) A prevenção de comportamentos  de ri sco; 
d) O combate à  indiscipl ina; 
e) A promoção do sucesso académico, pessoal  e socia l ; 

f) O combate ao absentismo. 
2 –  O SAME é composto por um elemento coordenador e por 

uma equipa de docentes . 
3 –  O/A coordenador(a) do SAME é responsável  pela  

coordenação da equipa e pela  l igação e articulação com a  

Direção e outras  estruturas  de orientação educativa , 
nomeadamente a EMAEI, as Coordenadoras  de Diretores  de 

Turma, os  Diretores  de Turma, os  Serviços  d e Ps icologia  e 
Orientação (SPO) e a  EMI S. 

4 –  No fina l  de cada período escolar, o/a  professor(a) 

coordenador(a) elaborará um relatório de avaliação intermédia 
onde conste, entre outros elementos, a  incidência  do número 
de s ituações acompanhadas. No final do ano, será  elaborado 
um relatório de ava l iação fina l . 

Artigo 2.º (Funcionamento) 

1 –  O professor do SAME deve: 

a) Acolher os a lunos a  quem foi dada ordem de saída da sala 
de aula, acompanhados pelos assistentes operacionais ou 
por estarem a faltar às aulas e se encontrarem na escola  

ou, de a lguma forma, por terem manifestado um 
comportamento inadequado fora  da  sa la  de aula ; 

b) Dar a  preencher ao a luno a  Ficha de Intervenção 
Comportamental (pontos I e I I – Identificação do a luno e 
Descrição da  Ocorrência); 

c) Mediar/gerir os conflitos  exis tentes , fa lando de forma 
assertiva com o(s) aluno(s), acalmando-o(s) e chamando-
o(s ) à  razão; 

d) Aval iar a  gravidade da s i tuação: 
i) Comunicar imediatamente a  ocorrência  ao respetivo 

Encarregado de Educação, telefonicamente ou caso 
não seja possível, via email , dando conta  do teor da  

participação sumária  do docente ou ass is tente 
0peracional, bem como da assunção ou não da  culpa  
por parte do a luno perante os  factos ; 

ii) Caso seja  uma s i tuação grave, comunicar 
imediatamente a ocorrência ao respetivo Encarregado 
de Educação, telefonicamente ou caso não seja  

possível, via email, solicitando, se necessário, a  sua  
des locação imediata  à  Escola . Nesta  s i tuação, 

comunicar de imediato a  ocorrência  ao  respetivo 
Diretor de Turma, solicitando a sua presença, sempre 
que poss ível ; 

iii) Caso se considere pertinente, poderá  ser acionada, 
com a  anuência  da  Direção, a  Escola  Segura  para, 

juntamente com o respetivo Encarregado de Educação 
e Diretor de Turma, encontrar as melhores  soluções  
para  a  s i tuação em causa; 

iv) Sempre que necessário, deve ser fei to, em 
colaboração com o Diretor de Turma , o 
encaminhamento dos  casos  que configurem um 
quadro de bullying, de comportamentos  de ri sco, de 
di ficuldades  de integração escolar (ou outros  

cons iderados graves) para os  di ferentes  serviços  de 
apoio, nomeadamente o Serviço de Ps icologia  e 

Orientação (SPO) e/ou o EMIS a  fim de serem 
devidamente acompanhados; 

e) Supervisionar a  realização das  tarefas  propostas  pelos  

professores  que os  encaminharam para  o SAME; 
f) Fotocopiar a  Ficha de Intervenção Comportamental  do 

a luno e colocar a  cópia  no doss iê da  turma que se 
encontra na sala de professores para que juntamente com 
a  Participação Disciplinar entregue pelo professor ou pelo  

assistente operacional , o Diretor de Turma tenha um 
conhecimento o mais exato possível do ocorrido quando 
convocar o Encarregado de Educação; 

g) Arquivar a  Ficha de Intervenção Comportamental  do 
a luno juntamente com a Participação Sumária do Docente 
ou Ass is tente Operacional  no doss iê da  Sa la  SAME. 

2 –  O professor que encaminhou o aluno para o SAME deve: 

a) Indicar/facultar sempre uma tarefa para o aluno rea l izar; 
b) Chamar o ass is tente operacional  do pi so que 

acompanhará  o a luno ao SAME; 

c) Entregar ao assistente operacional a participação sumária  
da  ocorrência ; 

d) Elaborar, no prazo de 24 horas, a  participação disciplinar e 
entregá -la  ao respetivo Diretor de Turma. 

3 –  O Diretor de Turma deve convocar o Encarregado de 

Educação, no prazo de 48 horas, para analisar em conjunto as  
ci rcunstâncias da ocorrência com base na Ficha de Intervenção 

Comportamental do aluno e na Participação Disciplinar que lhe 
foi  entregue, em formulário próprio, pelo professor ou pelo 
ass is tente operacional . 

4 –  O aluno deve: 
a) Acompanha r o ass is tente operacional  ao SAME; 
b) Refleti r sobre o seu comportamento (Autorreflexão); 
c) Preencher a  Ficha de I ntervenção Comportamental  

(Pontos  I  e I I); 
d) Real izar a  tarefa  proposta  pelo professor que o 

encaminhou para  o SAME. 

5 –  O ass is tente operacional  deve: 
a) Acompanhar o a luno ao SAME, quando sol ici tado pelo 

professor; 
b) Encaminhar para  o SAME o a luno que se encontra  na  

escola  e que está  a  fa l tar às  aulas ; 

c) Levar ao SAME o a luno que manifestou um 
comportamento inadequado fora da sala de aula . Neste 
caso, o ass is tente operacional  deverá  entregar, na  

Direção, no prazo de 24 horas e em formulário próprio, a  
participação da  ocorrência . 
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ANEXO E 
REGULAMENTO DE VISITAS DE ESTUDO E DE OUTRAS 

ATIVIDADES E PROJETOS MULTIDISCIPLINARES A 
DESENVOLVER FORA DO ESPAÇO ESCOLAR 

NOTA INTRODUTÓRIA 

À escola cabe o papel de promover o sucesso educativo e o 
desenvolvimento por todos os  a lunos  de aprendizagens  de 
qualidade, nomeadamente através da realização de diferentes  

atividades de concretização do currículo, rea l i zadas  dentro e 
fora  da  sala de aula, que se enquadrem no Projeto Educativo e 
no Plano Anual de Atividades (PAA), que devem ser entendidas  
como fonte de aprendizagem e de va lorização de 
competências, verdadeiras oportunidades de enriquecimento 

curricular e cultural para os alunos que nelas participam. Estas  
atividades  podem assumir a  forma de vis i tas  de e studo, 
programas de geminação, intercâmbio escolar, representação 
da  escola, passeios  escolares , e devem procurar também a 
formação integral, pessoal e social dos alunos, e a  articulação 
com o meio. 

Artigo 1.º (Princípios) 

Princípios  de referência  subjacentes  à  organ ização das  
atividades : 

a) A promoção da melhoria da  qual idade do ens ino e da  
aprendizagem assente numa abordagem multinível , no 
reforço da  intervenção curricular das escolas e no caráter 
formativo da avaliação, de modo a  que todos  os  a lunos  
cons igam adquirir os  conhecimentos  e desenvolver as  
áreas de competências, atitudes  e va lores  previs tos  no 
Perfi l  dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória  e, 
quando apl icável , no perfi l  profiss ional  associado à  
respetiva  qual i ficação do Catá logo Nacional  de 
Qual i ficações ; 

b) A concretização de um exercício efetivo de autonomia 
curricular, possibilitando às  escolas  a  identi ficação de 

opções curriculares  eficazes , adequadas  ao contexto, 
enquadradas  no projeto educativo e noutros  
instrumentos  estruturantes  da  escola ; 

c) A conceção de um currículo integrador, que permita  o 
desenvolvimento de projetos  que aglutinem 

aprendizagens das  di ferentes  discipl inas , planeados , 
rea lizados e ava l iados  pelo conjunto de professores , 
assumindo-os  como fonte de aprendizagem e de 

desenvolvimento de  competências  pelos  a lunos ; 
d) A assunção da importância da natureza  transdiscipl inar 

das  aprendizagens, da mobilização de literacias diversas , 
de múltiplas  competências , teóricas  e práticas , 
promovendo o conhecimento científico, a  curios idade 

intelectual, o espírito crítico e interventivo, a  criatividade 
e o trabalho colaborativo; 

e) A promoção da educação para  a  cidadania  e do 
desenvolvimento pessoal, interpessoal, e de intervenção 
socia l , ao longo de toda a  escolaridade obrigatória ; 

f) A va lorização das línguas estrangeiras, enquanto veículos  
de identidade global e multicul tura l  e de faci l i tação do 

acesso à  informação e à  tecnologia . 

Artigo 2.º (Definição) 

1 –  «Vis ita de estudo», atividade curricular intencional  e 
pedagogicamente planeada pelos  docentes  destinada à  
aquisição, desenvolvimento ou consolidação de aprendizagens, 
rea lizada fora do espaço escolar, tendo em vis ta  a lcançar as  
áreas de competências, atitudes e va lores  previs tos  no Perfi l  

dos  Alunos à  Sa ída  da  Escolaridade Obrigatória  e, quando 
apl icável , no perfi l  profiss ional  associado à  respetiva  

qual i ficação do Catá logo Nacional  de Qual i ficações . 
2 –  «Programa de Geminação», a  cooperação entre duas  

instituições de ens ino, nacionais  ou estrangeiras , fi rmada 

através de protocolo, a  partir do reconhecimento e partilha  de 
va lores e de princípios  comuns, que permitem a  rea l i zação 

conjunta  de atividades  escolares  e cul tura is  tendentes  a  
promover a  melhoria das aprendizagens , a  sol idariedade e 
cooperação entre a  população escolar, familiares e instituições. 

3 –  «Intercâmbio escolar», atividade educativa que tem por 
finalidade a  inserção de alunos e docentes na vivência  letiva  e 
escolar de outra  escola , nacional  ou estrangeira , por um 
determinado período de tempo. 

4 –  «Representação de escola», meio pelo qual  as  escolas , 
através da participação individual ou coletiva  de membros  da  
sua comunidade, comparecem em atividades  de âmbito 

desportivo, cultural ou outras por si consideradas  relevantes . 
5 –  «Passeio escolar», atividade lúdico-formativa  

ins titucionalmente planeada e a realizar fora do ca lendário das  

atividades  letivas  tendo em vis ta  o desenvolvimento das  
competências, atitudes e va lores previstos no Perfil dos Alunos  

à  Sa ída da Escolaridade Obrigatória  e, quando apl icável , no 
perfi l  profiss ional  associado à  respetiva  qual i ficação do 
Catá logo Nacional  de Qual i ficações . 

6 –  «Concurso», atividade lúdico-formativa que cons is te na  
rea lização de um conjunto de provas organizadas para testar os 

conhecimentos ou habilidades dos participantes e para  apurar 
um ou mais  vence- dores . 

Artigo 3.º (Condições gerais para a realização das Visitas de 
Estudo) 

1 –  A duração das visitas de estudo não pode exceder, por 
regra, cinco dias  úteis . 

2 –  No planeamento e organização de visitas  de estudo em 

terri tório nacional  deve observar-se o seguinte: 
a) Obter a  autorização prévia do diretor da escola, ouvido o 

parecer do Conselho Pedagógico; 
b) Obter o consentimento expresso do encarregado de 

educação; 

c) Respeitar as regras que estabelecem o regime jurídico do 
transporte coletivo de crianças e de transporte escolar; 

d) Garantir o cumprimento do rácio de um professor por 
cada grupo de quinze a lunos . 

3 –  Sempre que a  duração de uma vis i ta  de estudo em 

terri tório nacional ultrapasse cinco dias úteis, a mesma carece 
de autorização da  Direção-Gera l  dos  Estabelecimentos  
Escolares (DGEstE), a solicitar com a antecedência  mínima de 
15 dias  úteis , a  parti r da  data  previs ta  para  o seu início.  

4 –  A organização de vis i tas  de estudo que impl iquem 
des locações ao estrangeiro estão dependentes de autorização 
da  DGEstE, a  solicitar com 30 dias  úteis  de antecedência , a  

contar da data prevista para o seu início, sendo o pedido da  
escola  instruído com os  seguintes  elementos : 

a) Local/loca is  de destino; 

b) Período da des locação; 
c) Fundamentação; 
d) Acompanhantes responsáveis, tendo em conta o rácio de 

um docente por cada grupo de quinze a lunos, que deverá  
ser, sempre que possível, professor dos a lunos envolvidos  

na  atividade; 
e) Turmas  e a lunos  envolvidos ; 
f) Comprovativo da  contratual ização de um seguro de 

assistência em viagem, em conformidade com o previs to 
nos  normativos  em vigor; 
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g) Comprovativo do regis to da  viagem no endereço 
eletrónico da área governativa do ministério dos negócios  

estrangeiros ; 
h) Declaração de autorização de sa ída  do país , por quem 

exerça  a  responsabilidade parental legalmente certificada, 

no caso de alunos menores de idade, de acordo com os  
normativos  em vigor. 

5 –  A DGEstE pode autorizar num mesmo ato, a  título 
excecional e quando devidamente justi ficado pela  escola , 
vis i tas ao estrangeiro que se consti tuem como projetos  que 

impliquem várias deslocações no decurso do ano letivo, desde 
que integradas num plano, projeto ou atividade a desenvolver 
pela escola e enquadrados no plano anual de atividades  (PAA). 

6 –  A aprovação final da rea l i zação de qualquer vis i ta  de 
estudo é da competência do Diretor da Escola  e do Conselho 
Pedagógico com base nos  seguintes  cri térios : 

a) Os objetivos e conteúdos das visitas de estudo devem ter 

caráter interdiscipl inar, propiciando a  integração de 
di ferentes  saberes  e experiências ; 

b) As  vis i tas  de estudo devem ser rea l i zadas , 

preferencia lmente, na  úl tima semana de aulas  do 
primeiro e segundo períodos  letivos . Caso não seja  

possível nesses dias, as visitas de estudo podem ocorrer 
noutras  datas , desde que as  propostas  sejam 
acompanhadas por um plano obrigatório que garanta  a  

plena ocupação dos tempos escolares dos alunos que, por 
ci rcunstâncias excecionais, não podem participar na visita  

de estudo e para  aqueles  cujos  professores  nela  
participem. 

7 –  Os encarregados de educação, ou pais de a lunos, podem 

participar numa visita de estudo, se os  seus  organizadores  
entenderem a sua participação como uma mais -va l ia  para  a  
consecução dos  objetivos  e resultados  pretendidos  com a  
atividade. 

8 –  As  vis itas de estudo devem constar da  plani ficação do 
trabalho letivo de cada Grupo Discipl inar, Departamento 
Curricular, Conselho de Turma e respetivo Plano de Atividades , 

respeitando os  seguintes  i tens : 
a) As  plani ficações  das  vis i tas  de estudo devem ser 

apresentadas ao Diretor da  escola , até ao dia  15 de 
outubro, em formulário próprio, de modo a ser enviado, 
até ao fina l  do mesmo mês, à  Direção -Gera l  dos  

Estabelecimentos Escolares, o respetivo plano de visitas  
de estudo da escola referente ao ano letivo em curso, 
onde deve constar a  calendarização de cada vis i ta , a  

previsão de a lunos  beneficiários  participantes  por 
esca lão, bem como o respetivo va lor da  
compartici pação associada; 

b) Em sede de Conselho de Turma, deverá  ser fei ta  a  
ava liação do interesse pedagógico e a  sua  adequ ação 

aos  currículos , bem como a  plani ficação da  vis i ta , 
incluindo: os guiões de exploração dos loca is  a  vis i tar; 
regime de ava l iação dos  a lunos  e do projeto; 

ca lendarização e roteiro da visita; o transporte a  utilizar; 
previsão de custos e respetivo financiamento; número 
de docentes e não docentes a acompanhar e a  orientar 
cada grupo (respeitar o rácio de um docente por 15 
a lunos). 

9 –  Sempre que a  vis i ta  de estudo integre a lunos  com 
necess idades  de acompanhamento permanente (com 
l imitações  motoras  e/ou outro tipo de necess idade de 

acompanhamento), deverá  contar com a  presença de um 
professor da  equipa EMAEI. 
 
 

Artigo 4.º (Atribuições dos professores organizadores) 

1 –  Proceder às diligências inerentes à real i zação da  vis i ta : 

transporte, alojamento, refeições, orçamento e/ou outros, nos  
Serviços Administrativos da escola. A solici tação de qualquer 

orçamento carece de apresentação do Plano de Vis i ta  
previamente aprovado em Conselho Pedagógico; 

2 –  Elaborar um guião/pedido de autorização para  os  

Encarregados de Educação, integrando os elementos previs tos  
na  lei (objetivos, transporte, horário, atividades, responsáveis e 
outros  cons iderados  pertinentes); 

3 –  Elaborar uma l ista dos alunos participantes e entregá -la  
na  Direção, no Serviço da  Ação Socia l  Escolar (ASE), com 
antecedência, para que seja acionado o seguro escolar, e na  
Secretaria, indicando um contacto do professor responsável , o 

horário de partida  e de chegada e o destino da  vis i ta ; 
4 –  Sol ici tar na  Direção a(s ) credencia l (a is ) com a  

identi ficação da  Escola  e da  atividade, do grupo de 

acompanhantes  e do número de a lunos , a  declaração de 
idoneidade necessária  ao acompanhamento dos  a lunos , a  

contratação de um seguro de viagem e de estadia, no caso das  
vis i tas de estudo ao estrangeiro, nos termos da legis lação em 
vigor; 

5 –  Entregar à Direção ou ao Coordenador de Projetos , nos  
dez dias úteis subsequentes à vis i ta  de estudo, um relatório 

com a  ava liação da mesma, que será submetido à  apreciação 
do Conselho Pedagógico; 

6 –  Entregar ao Diretor de Turma e colocar no livro de ponto, 

até à  véspera  da  vis i ta  de estudo, a  l i s ta  dos  alunos  
participantes  e não participantes ; 

7 –  Comunicar ao Diretor de Turma e ao Diretor da  Escola  
quando um aluno, por evidente di ficuldade económica, não 
puder participar numa vis i ta  de estudo, no sentido  de ser 
encontrada uma solução; 

8 –  Recolher as autorizações assinadas pelos  Encarregados  

de Educação e fazer-se acompanhar pelas mesmas no decorrer 
da  vis i ta ; 

9 –  Convocar, através  do Diretor de Turma, no caso das  

vis i tas  de estudo ao estrangeiro, uma reunião com os  
Encarregados de Educação para aprovação da vis i ta ; sol ici tar 

uma declaração de autorização para o estrangeiro (no caso de 
se veri ficarem situações de divórcio, separação de facto, ta l  
autorização ser assinada por ambos os progenitores , sa lvo se 

outra  for a  indicação do Minis tério Públ ico e/ou Tribunal  
competente); acionar o seguro de viagem e guardar uma cópia  

do mesmo; organizar uma l i s ta  com os  contactos  dos  
Encarregados de Educação de todos os a lunos  participantes , 
deixando uma cópia  na  Direção da  es cola ; comunicar a  

vis i ta/deslocação ao Minis tério dos  Negócios  Estrangeiros , 
procedendo ao registo da viagem no endereço de e -mai l  do 
Regis to do Via jante; 

10 –  Informar os Encarregados de Educação que poss íveis  
danos causados pelos seus educandos, no decurso da  vis i ta  e 
que não se encontrem abrangidos pelo seguro escolar, serão da 
sua inteira  responsabi l idade; 

11 –  Apresentar, obrigatoriamente, um plano de ocupação  
da sua componente letiva que envolva as  turmas  a  que fa l te, 
podendo recorrer, se assim o entender, à  permuta das  aulas ; 

12 –  Elaborar um relatório-s íntese, no caso dos  Cursos  
Profiss ionais , e entregá -lo ao Diretor de Turma e/ou nos  
Serviços  Adminis trativos . 

Artigo 5.º (Atribuições dos Alunos/Encarregados de 
Educação) 

1 –  Cabe aos  a lunos : 
a) Participar na visita de estudo, considerando a  importância 
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pedagógica  da  mesma, e de acordo com o dever de 
ass iduidade que lhe ass is te; 

b) Entregar ao professor responsável  o termo de 
responsabi l idade, devidamente ass inado pelo 
Encarregado de Educação (ou pel o próprio, quando se 

tratar de um a luno maior de idade); 
c) Efetuar o pagamento, nos  Serviços  Adminis trativos  da  

escola , até 15 dias  antes  da  data  da  vis i ta ; 
d) Comparecer na escola no horário habitual  e rea l i zar as  

tarefas educativas que lhe forem atribuídas , no caso de 

a lunos que não participem na vis i ta , sob pena de lhes  
serem marcadas  fa l tas  de presença nas  discipl inas  
previs tas  no horário. 

2 –  Cabe aos  Encarregados  de Educação: 
a) Ass inar a  autorização e termo de corresponsabilização do  

encarregado de educação; 
b) Sol icitar, através do Diretor de Turma, apoio específico, 

no caso de existência  de di ficuldades  económicas . Os  
a lunos beneficiam de comparticipação em vis i tas  de 
estudos  nos  seguintes  casos : 

i) Os cursos profissionais  têm garantidas  verbas  para  
suportar as  vis i tas  de estudo e as  des locações  

relacionadas  com FCT; 
ii) Nos  restantes cursos, a  comparticipação para  vis i tas  

de estudo aos alunos que estejam abrangidos  pelo 

escalão A e B da  ação social escolar é de 100% e 50% 
do va lor total, consoante o escalão do a luno, até  ao 

montante máximo de 20 € para  os a lunos do escalão A 
e 10 € para  os  a lunos  do esca lão B (Despach o nº 
5296/2017, de 16 de junho); 

c) Fundamentar e assumir, por escri to, as  razões  da  não 
participação do seu educando numa vis i ta  de estudo; 

d) Apresentar, por escrito, ao Diretor de Turma, a  eventual  
des istência do seu educando numa vis i ta  de estudo já  
programada, tendo em conta  o seguinte: 
i) A desistência da participação na visita de estudo deve 

ser comunicada, por escri to, pelo a luno ou 

encarregado de educação do a luno menor, com a  
antecedência mínima de 15 dias. Se poss ível , haverá  
lugar à  devolução da quantia, ou de parte da  quantia  
entregue, quando não se tenha já  concretizado o 
encargo previsto e/ou não haja  aumento de custos  

para  os  restantes  participantes ; 
ii) As  desistências posteriores  a  este prazo, exceto por 

motivos comprovadamente de força  maior, implicam a  

não devolução da quantia já entregue para custeio da  
vis i ta . 

Artigo 6.º (Geminação) 

1 –  O processo destinado à  criação de programas  de 
geminação pode resultar da  iniciativa: 

a) Das  escolas em resultado de apreciação do Conselho 

Gera l  e do Conselho Pedagógico; 
b) Do membro do Governo responsável  pela  área  da  

educação ou dos  respetivos  serviços  no âmbito de 

processos de cooperação internacional e mediante acordo 
das  escola s . 

2 –  Nas  situações  a  que se refere a  a l ínea a) do número 
anterior as escolas envolvidas devem sol ici tar autorização à  
DGEstE e juntar os  seguintes  elementos : 

a) Identi ficação das  escolas  envolvidas ; 
b) Fundamentação da proposta de geminação acompanhada 

da caracterização das  escolas  envolvidas ; 

c) Definição dos objetivos e das atividades a  desenvolver no 
âmbito do processo de geminação. 

Artigo 7.º (Intercâmbio escolar) 

1 –  O processo destinado à  criação de intercâmbio escolar, a  

que se refere a alínea c) do artigo 1.º do Despacho 6419/2019, 
de 4 de julho, pode resultar ou não de programas  de 

geminação. 
2 –  Aos  intercâmbios escolares é aplicável , com as  devidas  

adaptações, o disposto no artigo 6.º, com exceção do n.º 4 do 

Despacho antes enunciado, no que se refere à obrigatoriedade  
de um dos  responsáveis  pela  atividade ser docente dos  
respetivos  a lunos . 

3 –  Sem prejuízo do disposto no número anterior a  escola  

deve a inda remeter à  DGEstE, os  seguintes  elementos : 
a) A caracterização das  escolas  envolvidas ; 
b) A identi ficação dos  objetivos  do programa e das  

atividades  a  desenvolver. 
4 –  A escola pode ainda candidatar-se a  outros  projetos  de 

intercâmbio escolar que exijam aprovação a  nível  nacional  e 

europeu, nos  termos  dos  respetivos  regulamentos . 

Artigo 8.º (Representação das escolas) 

1. À representação das escolas é aplicável, com as  devidas  
adaptações, o disposto no artigo 6.º, com exceção do n.º 4, do 
Despacho 6147/2019 no que se refere à obrigatoriedade de um 
dos  responsáveis pela atividade ser docente dos  respetivos  
a lunos . 

2. Exceciona -se do disposto no número anterior: 
a) O Programa Desporto Escolar e outros  programas  de 

representação regional, nacional e internacional  que se 
regem por regulamentação própria ; 

b) Outros  programas de representação regional, nacional  e 
internacional  a  autorizar pela  DGEstE. 

Artigo 9.º (Programas europeus e internacionais) 

Sempre que não exis ta  regulamentação específica , aos  
di ferentes programas da União Europeia  e outros  de âmbito 
internacionais, nos domínios da educação, formação, juventude 
e desporto que envolvam os alunos inseridos na escol aridade 
obrigatória, aplica-se o disposto no despacho n.º 6147/2019, de 
4 de julho. 

Artigo 10.º (Passeios Escolares) 

1 –  A escola , em parceria  com as  associações  de pais , 

autarquias e outras entidades da comunidade, pode rea l izar 
atividades lúdico-formativas fora do recinto escolar, desde que 

enquadradas no projeto educativo da  escola  e inseridas  no 
PAA. 

2 –  Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 

planeamento, a  organização e as condições de rea l ização dos  
passeios escolares obedecem aos mesmos requisitos das visitas 
de estudo. 

3 –  Na realização das atividades a  que se refere o n.º 1 deve 
estar salvaguardada a participação de acompanhantes idóneos  
e em número adequado às atividades a desenvolver, de modo a 
garantir a  segurança e a  integridade física e moral dos  a lunos . 

Artigo 11.º (Comunicação à área governativa dos negócios 
estrangeiros) 

1 –  Tendo em conta a  conjuntura internacional  atual  e as  
orientações disponibi l i zadas  na  página  eletrónica  da  área  
governativa  dos  negócios  estrangeiros , deverá  ser fei ta  a  

comunicação de todas as visitas ou deslocações ao estrangeiro, 
procedendo-se ao respetivo registo da viagem no endereço de 

correio eletrónico do regis to ao via jante. 
2 –  A comunicação a que se refere o número anterior deve 

ser feita pela escola uma única vez, preferencia lmente para  o 
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endereço indicado na página eletrónica criada para  o efei to e 
deve ser acompanhada dos  seguintes  dados : 

a) Destino; 
b) Datas/Período da des locação; 
c) Docente responsável  e respetivo contacto; 

d) Lis ta  de todos  os  a lunos , com número de cartão de 
cidadão ou outro documento de identi ficação; 

e) Encarregados  de educação de cada um dos  a lunos  e 
respetivos  contactos ; 

f) Lis ta de todos os docentes e outros acompanhantes , com 

número de cartão de cidadão ou outro documento de 
identi ficação; 

g) Local  de a lojamento; 
h) Companhia de seguros e respetivo número da apól ice de 

seguro. 
3 –  Sempre que se verifique a lteração de datas  e ou dados  

relevantes relativos a deslocação ao estrangeiro, esta deve ser 

comunicada à  área  governativa  dos  negócios  estrangeiros . 

Artigo 12.º  (Disposições Finais) 

1 –  No decurso das atividades, os professores  e a lunos  são 
representantes da escola e, como tal, devem pugnar pela  sua  
boa imagem. São obrigações  dos  a lunos , entre outras , as  
presentes no Regulamento Interno e demais  legis lação em 
vigor, nomeadamente no Es tatuto do Aluno e Ética  Escolar. 

2 –  Durante a  rea l i zação das  atividades , os  a lunos  
respondem discipl inarmente perante os  professores  
acompanhantes e perante a  Direção, nos termos da legis lação 
apl icável. Devem ser pontuais e respeitar o cumprimento dos  
horários; observar as normas das  Insti tuições  a  vis i tar e/ou 
regulamentos; respeitar os colegas e os outros intervenientes  
na  visita de estudo e/ou outras atividades  lúdico-formativas . 

3 –  Não obstante o dever de vigilância e custódia inerente às  
funções dos professores em qualquer atividade, serão objeto 
de corresponsabi l i zação os  Encarregados  de Educação por 

eventuais danos que os a lunos venham a  causar no decurso da  
mesma, independentemente de qualquer procedimento 

discipl inar. 
4 –  Em função de problemas  específicos  diagnosticados , 

nomeadamente disciplinares , o Conselho de Turma poderá  

ponderar a  possibilidade de desaconselhar (ou até impedir) a  
participação de um aluno em Vis i tas  de Estudo e/ou outras  

atividades lúdico-formativas, sendo obrigatório que o mesmo 
cumpra um plano de trabalho no espaço escola . 

5 –  Qualquer incidente/situação anómala ocorrida durante a  

vis ta  de estudo e/ou e outras  atividades  lúdico-formativas , 
deverá  ser comunicado, imediatamente, pelos  docentes  
responsáveis pela sua organização à  Direção da escola , e dado 
conhecimento ao(s) professor(es) titular(es) da(s) discipl ina(s )  
envolvida(s ) e ao diretor de turma. 

6 –  Para  a lém destas orientações atrás enunciadas, as visitas  
de estudo e/ou outras  atividades  lúdico-formativas  devem 

seguir o estipulado na Circular 1/2017 da DGEs tE, de 22 de 
maio, e no Despacho n.º 6147/2019, de 4 de julho. 
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ANEXO F 
REGULAMENTO DO REFEITÓRIO E BAR 

 INTRODUÇÃO CAPÍTULO I –

Artigo 1.º (Conceito) 

O refeitório escolar/bar é um dos espaços de educação para  

a  saúde, promoção de estilos de vida saudáveis e de equidade 
socia l . A sua  principa l  função é fornecer refeições  

nutricionalmente equilibradas e seguras a todos os utentes que 
o frequentam. 

Artigo 2.º (Âmbito de Aplicação) 

O presente regulamento apl ica -se a  todos  os  utentes  do 

refei tório e bar escolares . 

 CONDIÇÕES DE ACESSO AO CAPÍTULO II –
REFEITÓRIO/BAR 

Artigo 3.º (Horário de funcionamento) 

1 –  O refeitório escolar funciona de segunda a  sexta -fei ra , 

das  12:30 às  13:45, durante os  períodos  letivos . 
2 –  O bar escolar funciona de segunda a  sexta -fei ra , das  

08:00 às  12:00 e das  14:00 às  17:00, durante os  períodos  

letivos . 

Artigo 4.º (Acesso de utentes) 

1 –  O serviço de almoços destina -se a  toda a  comunidade 
escolar, bem como a  visitas ou outras pessoas  em serviço na  

Escola . 
2 –  O bar é um serviço complementar ao refei tório 

essencialmente para o fornecimento de refeições intercalares à  
comunidade educativa , devendo, também, observar os  
princípios de uma alimentação equi l ibrada e promotora  de 

saúde. 

Artigo 5.º (Formas de acesso) 

1 –  O acesso ao refeitório/bar é feito mediante passagem do 
cartão magnético de identi ficação. 

2 –  No caso de se veri ficar que não foi  previamente 
adquirida a  senha para a lmoço será servida a refeição, a  título 

excecional, mediante o preenchimento de um formulário, com  
conhecimento ao Encarregado de Educação e ao respetivo 
Diretor de Turma. 

3 –  O controlo da  passagem no refei tório, bem como a  
supervisão da fila, são feitos por assistentes operacionais  de 

serviço no loca l . 
4 –  O utente do bar que leve materia l  do balcão para  as  

mesas deve entregá-lo no balcão logo após  a  sua  uti l i zação. 

 CONTROLO E GESTÃO CAPÍTULO III –

Artigo 6.º (Responsabilidade do refeitório) 

A Direção da  Escola  des ignará  um ass is tente técnico 
responsável pelo refeitório, para acompanhamento, no loca l , 
do funcionamento do serviço e supervisão do cumprimento das 

normas  definidas  no presente regulamento. 

Artigo 7.º (Fornecimento das refeições) 

1 –  Os utentes devem lavar as mãos antes das refeições e 
di rigir-se para o local onde retiram o tabuleiro, a  sa lada, a  
sobremesa, e demais utensílios necessários  à  refeição, e  
recebem do ass is tente operacional  a  sopa e o prato 
principal. Cada utente deverá encher o respetivo copo com 

água, no fim da l inha de serviço. 
2 –  Todos  os utentes deverão adotar uma postura  correta  e  

cívica  neste espaço. 
3 –  Terminada a  refeição, os  tabulei ros  deverão ser 

entregues  no respetivo loca l  de recolha. 

 PREÇOS E FORMAS DE AQUISIÇÃO CAPÍTULO IV –

Artigo 8.º (Preçário) 

1 –  O valor a  pagar pela refeição é diferente para  a lunos  e 
outros  utentes, sendo fixado anualmente mediante publicação 
em Diário da  Repúbl ica . 

2 –  Os a lunos  apoiados  pela  Ação Socia l  Escolar: 
a) Integrados  no esca lão A, terão a  sua  refeição 

comparticipada na  tota l idade; 
b) Integrados  no esca lão B, terão a  sua  refeição 

comparticipada em 50%. 

3 –  O regime de preços  a  praticar no bar é fixado por 
despacho do Diretor, de acordo com a  legis lação em vigor, e 
afixado em loca l  vis ível . 

Artigo 9.º (Forma e local de pagamento) 

1 –  A marcação das  refeições  deverá  ser efetuada na  
véspera, até às 23:59, uti l i zando a  plataforma GIAE Onl ine. 

2 –  Excepcionalmente, é poss ível  efetuar a  marcação de  
refeições no próprio dia , até às  10:00 tendo, neste caso, o 
acréscimo de uma taxa  definida  anualmente. 

3 –  No bar, o pagamento é fei to através  de cartão 
magnético, no momento da  aquis ição do serviço. 

Artigo 10.º (Falta de comparência às refeições) 

1 –  Sempre que um utente preveja  não a lmoçar num dia  
para  o qual marcou almoço, deverá  proceder à  a l teração da  
data  da refeição, até às 23:59 do dia  anterior ao da  refeição 

através  do GIAE Onl ine. 
2 –  Os a lunos, que repetidamente, adquiram a  senha de 

refeição e não almocem, sem justificação, ficarão sujei tos  aos  

seguintes  procedimentos : 
a) Informação e sensibilização dos alunos  e dos  respetivos  

encarregados de educação para a  necess idade de evi tar 
desperdícios  a l imentares ; 

b) Após  a  3ª ocorrência, será aplicada medida pedagógica , 

nos  termos previstos na legislação em vigor, sendo, neste 
caso, convocados  os  EE pelo di retor de turma; 

c) Caso a  situação se mantenha, os serviços passam a  cobrar 

o va lor rea l  da  refeição não servida. 
3 –  No âmbito do combate ao desperdício a l imentar, as  

refeições  adquiridas  e não servidas  serão doadas  a  uma 
instituição com a  qual será  celebrado um protocolo de cariz 
sol idário. 

4 –  Nos  dias em que o refei tório não servi r refeições  por 
motivos alheios aos utentes, as senhas de almoço adquiridas , 
sempre que possível, serão transferidas para o mesmo dia  da  
semana seguinte, ou outro dia  por indicação do a luno e/ou 
encarregado de educação. 

5 –  Os utentes com refeição marcada e que não comparecem 
no refeitório dentro do horário estipulado, sem justi ficação, 

não poderão uti l i zar a  senha noutro dia , nem serão 
reembolsados  da  importância  despendida. 

 COMPOSIÇÃO DAS REFEIÇÕES E CAPÍTULO V –
AFIXAÇÃO DE EMENTAS 

Artigo 11.º (Composição das refeições) 

1 –  A refeição é composta por uma sopa, um prato de carne 
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ou peixe, salada, pão, uma peça de fruta  ou um doce e água. 
2 –  As  refeições  devem ter uma quantidade razoável  e 

equi l ibrada de a l imentos , tendo em conta  a  idade e as  
necessidades de cada utente, de acordo com as  capitações  
estipuladas . 

3 –  O fornecimento do prato de peixe ou carne não é de 
cons iderar como alternativa na mesma ementa, mas  s im em 

dias  di ferentes . 
4 –  Poderão, eventualmente, servir-se refeições de dieta, por 

motivo de saúde devidamente justi ficado. 

5 –  Os pais/encarregados  de educação devem informar o 
di retor de turma e a  Direção da  Escola , através  do 
preenchimento de um formulário próprio para  o efei to, 
conforme indicação da DGEsTE, de alguma situação de alergias  
a l imentares  dos  seus  educandos . Esta  informação será  
transmitida ao responsável  pela  cozinha ( por escri to) pela  
Direção. 

6 –  É expressamente proibido o consumo de bebidas  
a lcoólicas e outros alimentos/bebidas , com origem, fora  do 
refei tório. 

Artigo 12.º (Confeção) 

A confeção das refeições é da responsabilidade da equipa de 
ass is tentes  operacionais  destacados  para  o serviço. 

Artigo 13.º (Elaboração e Afixação das Ementas) 

1 –  A elaboração das ementas é da responsabilidade de uma 

equipa constituída por um assistente técnico responsável  pelo 
refei tório, pelo elemento da  Direção afeto a  este serviço e, 
a inda, por um assistente operacional que integra  a  equipa de 

elaboração de refeições . 
2 –  A elaboração das ementas é supervisionada pela  Equipa 

de Saúde Escolar da  UCC – vi la  rea l  1 com supervisão de 
nutrição. 

3 –  A ementa semanal é  afixada no refei tório, na  sa la  de 

professores  e na  plataforma GIAE Onl ine. 
4 –  A título excecional, e devidamente justi ficado, poderá  

haver a l terações  de úl tima hora, na  ementa. 

 REGRAS DE UTILIZAÇÃO E CAPÍTULO VI –
FUNCIONAMENTO 

Artigo 14.º (Regras a observar pelos utentes) 

1 –  Os utentes  são obrigados  a  conhecer e observar as  

seguintes  regras : 
a) Fazer fila, por ordem de chegada, a  fim de i r buscar o 

tabulei ro, respeitando os  outros  utentes ; 

b) Ter uma postura  correta  à  mesa; 
c) Uti l i zar corretamente os  ta lheres ; 

d) Falar em voz ba ixa; 
e)  Acatar as  obs ervações  fei tas  pelo pessoal  afeto ao 

refei tório/bar; 

f) Não brincar com a comida, com a água nem com outros  
utens íl ios ; 

g) No fina l  da  refeição, arrumar a  cadeira  e colocar o 

tabulei ro no espaço adequado; 
h) Não permanecer no refei tório após  a  refeição; 
i) Não deitar l ixo ou objetos  ao chão. 
2 –  Quem propositadamente ou por negl igência , dani ficar 

materiais ou equipamentos do espaço do refei tório/bar tem 

que pagar os  prejuízos  causados . 
3 –  Os a lunos que, sistematicamente, não cumpram as regras 

e desobedeçam aos responsáveis pelos serviços , poderão ser 
a lvo de um processo discipl inar sumário. 

Artigo 15.º (Regras a observar pelos funcionários do refeitório) 

Os funcionários  afetos  ao refei tório devem observar as  

seguintes  regras : 
a) Antes  de entrar ao serviço, observar todas  as  regras  de 

higiene indispensáveis  na  preparação, confeção e 
fornecimento das  refeições ; 

b) Não tocar ou guardar medicamentos  na  zona de 

laboração; 
c) Manter os locais de trabalho sempre limpos e arrumados; 
d) Uti l izar o fardamento específico, somente no refei tório e 

nos  períodos  de laboração; 
e) Guardar a  roupa e todos  os  pertences  pessoais  não 

uti l izados e não necessários para a  laboração, nos caci fos  
exis tentes  nos  vestiários ; 

f) Durante a confeção do serviço de refeições só é permitida 
a  entrada na cozinha a pessoal diretamente relaci onado 
com a  distribuição das refeições, desde que devidamente 

equipado. 

 DISPOSIÇÕES FINAIS CAPÍTULO VII –

Artigo 16.º (Comunicações e reclamações) 

1 –  Quando um a luno cometer uma infração, pondo em 
causa  o normal  funcionamento do refei tório/bar, o 
encarregado de educação será imediatamente informado dos  
factos . Caso o a luno pers is ta  em não cumprir, ser-lhe-á  
imediatamente anulado o serviço. 

2 –  As  reclamações sobre o funcionamento do refeitório/bar 
e refeições devem ser comunicadas, por escri to, à  Direção da  

Escola . 
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ANEXO G 
REGULAMENTO DA BIBLIOTECA ESCOLAR 

Artigo 1.º (Disposições Gerais) 

1 –  Âmbito de Apl icação: o presente regulamento é 
complementar ao Regulamento da Escola e define os objetivos, 
a  compos ição, as  competências  e o funcionamento da  

Biblioteca Escolar da Escola Secundária São Pedro – Vi la  Real . 
2 –  Definição: a  Biblioteca Escolar (BE) constitui-se como um 

centro de informação e aprendizagem, núcleo da organização  
pedagógica da escola, imprescindível ao desenvolvimento das  
várias literacias em trabalho articulado com os professores das  

di ferentes áreas curriculares. Participa no desenvolvimento das 
competências digitais, da leitura e da informação, promovendo 
em cada elemento da comunidade educativa  o exercício de 
uma cidadania  ativa  e responsável . 

3 –  Objetivos : 
a) Apoiar os  uti l i zadores  na  aprendizagem e prática  de 

hábitos para avaliar e usar a  informação, nas suas variadas 
formas, suportes ou meios, incluindo a  sensibilidade para  

uti l izar adequadamente as formas de comunicação com a  
comunidade onde estão inseridos ; 

b) Contribuir para o desenvolvimento de competências  e 
hábitos de trabalho baseados na consulta , tratamento e 
produção da informação, nomeadamente: selecionar, 
analisar, cri ticar, uti l i zar documentos , desenvolver um 
trabalho de pesquisa ou estudo, individualmente ou em 

grupo, produzir s ínteses  i nformativas  em divers os  
suportes ; 

c) Criar um espaço funcional  e esteticamente agradável , 

adequado às  va lências  da  BE, que permita  a  plena 
uti l ização dos recursos  pedagógicos  e estimule o uso  

generalizado de tecnol ogias  multimédia  e da  Internet; 
d) Desenvolver o hábito e o prazer da  lei tura  e da  

aprendizagem; 

e) Fomentar o gosto pela  lei tura  como instrumento de 
trabalho e de ocupação de tempos  l ivres , contribuindo 

para  o desenvolvimento de uma cidadania responsável  e 
actual ; 

f) Apoiar os  professores  na  plani ficação e criação de 

atividades de aprendizagem que visem contribuir para  o 
desenvolvimento de diversas competências fomentando, 
ass im, o trabalho colaborativo em conjunto com os  
a lunos, professores, órgãos de gestão e encarregados  de 
educação para  o a lcance fina l  e objetivos  da  BE; 

g) Promover a  ocupação plena dos  tempos  escolares  dos  
a lunos ; 

h) Divulgar as várias atividades realizadas na BE bem como o 
seu fundo documental ; 

i) Promover atividades de divulgação, animação e formação 

em articulação com os  elementos  da  comunidade  
educativa, que favoreçam a  consciência e a  sensibilização 

para  as  questões  de ordem cultura l  e socia l ; 
j) Desenvolver o gosto e respei to pelo uso de um espaço 

comum, incutindo um espíri to de cooperação e de 

parti lha. 

Artigo 2.º (Gestão dos Recursos Humanos) 

1 –  Professor Bibl iotecário (funções): 
a) A gestão da  BE cabe ao docente des ignado como 

professor bibl iotecário; 
b) O professor bibliotecário (PB) assegura o funcionamento e 

gestão da bibl ioteca, de acordo com o seu horário de 
trabalho, as atividades de articulação com o currículo, de 
desenvolvimento das  l i teracias  e de formação de 

uti l i zadores ; 
c) Promove a  integração da Biblioteca no Projeto Educativo, 

Projeto Curricular e Regulamento Interno; 
d) Representa  a  BE junto do Di retor e do Conselho 

Pedagógico; 

e) Coordena a equipa da BE, previamente definida, com o 
Diretor; 

f) Incentiva  o desenvolvimento das literacias da  lei tura , da  
informação e dos  media  e apoi a  o desenvolvimento 
curricular; 

g) É responsável  pela  apresentação, ao Diretor e ao 
Conselho Pedagógico, do Relatório Anual  de 
Autoavaliação, do Plano Anual  de Atividades  da  BE, do 
Plano de Melhoria, documentos  elaborados  de acordo 
com o Modelo de ava l iação da  bibl ioteca  escolar e o 
Referencial de aprendizagens associadas ao trabalho das  
bibliotecas escolares na Educação Pré -escolar e no Ensino 

Bás ico – Aprender com a  bibl ioteca  escolar; 
h) Representa externamente a BE, nomeadamente junto de 

outras  bi bl iotecas  escolares  e públ icas ; 

i) Define a  pol ítica  documental , em articulação com o 
Diretor; 

j) Promove o uso da Biblioteca e dos seus re cursos dentro e 
fora  da  escola ; 

k) Participa nas reuniões concelhias promovidas pela  RBE e 

RBVR. 
2 –  Equipa da Biblioteca  Escolar (consti tuição e funções): 

a) A equipa da BE é constituída pelo professor bibliotecário, 
um grupo de docentes e, segundo orientações da Rede de 
Bibliotecas Escolares , pelo menos , por um ass is tente 

operacional ; 
b) À equipa compete assegurar o normal funcionamento das 

atividades da BE, dando apoio ao trabalho desenvolvido 
nos  diferentes domínios: A – Desenvolvimento curricular 
B – Lei tura e literacia; C – Projetos  e parcerias; D – Gestão 
da  bibl ioteca  escolar; 

c) Apoiar o PB na  elaboração e execução do p lano e do 

relatório anual  de atividades ; 
d) Apoiar a  gestão do fundo documental (seleção, aquis ição 

e tratamento técnico); 
e) Apoiar a  comunidade educativa  no âmbito da  

lei tura/estudo/pesquisa  e uti l i zação dos  suportes  

multimédia  e informáticos ; 
f) Propor e apoiar as atividades de animação da Bibl ioteca; 
g) Participar nas  reuniões  da  equipa da  BE. 

3 –  Ass is tente Operacional  (funções): 
a) Ao Ass istente Operacional (AO) compete apoiar a  equipa 

da  BE no desenvolvimento das atividades , no apoio aos  

uti l izadores e proceder ao regis to informá tico do fundo 
documental  da  BE; 

b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o regulamento da  BE; 
c) Zelar pelo bom funcionamento da BE, pela conservação e 

correta  utilização do material e equipamentos existentes ; 

d) Vigiar a  uti l i zação do espaço, dos  ma teria is  e do 
equipamento da  BE; 

e) Cumprir o horário de funcionamento publ ici tado para  a  
comunidade; 

f) Exercer a  sua  autoridade de forma correta  e eficaz 

relativamente a  todos  os  utentes ; 
g) Orientar e auxi l iar os  utentes  sempre que estes  o 

sol ici tem; 

h) Registar os documentos utilizados em leitura domiciliária  
e em contexto de sa la  de aula ; 

i) Controlar os  empréstimos  em atraso, contactando os  
utentes, quer pessoal, quer telefonicamente, solicitando a  

entrega dos  documentos ; 
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j) Proceder ao arquivo de documentação (faturas ) e ao 
regis to de despesas , arqui vando tudo em doss iês  

próprios ; 
k) Manter em boas condições de higiene e limpeza o espaço, 

o equipamento e demais material existente na Biblioteca; 

l) Comunicar ao PB erros, anomalias  ou quaisquer outras  
s i tuações  não previs tas . 

4 –  Professores  Colaboradores  (funções): 
a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o regulamento da  BE; 
b) Colaborar com o PB na adoção das medidas necessárias  à  

prossecução dos  objetivos  da  BE; 
c) Assegurar o funcionamento da BE, de acordo com o seu 

horário; 
d) Apoiar a  comunidade educativa  no âmbito da  

lei tura/estudo/pesquisa  e uti l i zação dos  suportes  
multimédia  e informáticos ; 

e) Cumprir na  Bibl ioteca  o horário que lhes  estiver 

dis tribuído. 

Artigo 3.º (Organização e Gestão Documental) 

1 –  Plano anual de atividades: o Plano Anual  de Atividades  
(PAA) da  BE é elaborado tendo em conta a  colaboração ativa  
com o Projeto Educativo da escola (PEA). Neste plano, devem  
ser contempladas também as necessidades de financiamento 
destinado à  renovação da coleção. O PAA da BE será  

apresentado em Conselho Pedagógico, bem como o projeto de 
melhoria  e demais  documentos . 

2 –  Relatório anual: cabe ao professor bibliotecário proceder 
à  ava liação das atividades desenvolvidas, constantes  no plano 
de atividades e no projeto de melhoria. Para tal, serão criados  
instrumentos de recolha  e regis tos  s is temáticos  de dados . 

3 –  Pol ítica  documental : 

a) A seleção dos documentos  a  adquiri r deve ser fei ta  de 
forma colaborativa, contemplando as necess idades  das  
turmas/professores e do currículo e deve ter em conta: os 

di ferentes níveis  etários  dos  a lunos ; a  adequação ao 
currículo; as necess idades  dos  docentes ; os  objetivos  

definidos no PAA; a  heterogeneidade de interesses  e 
vivências dos alunos; a  utili zação dos  documentos  com  
intencionalidade pedagógica e recreativa; a  divers idade 

de áreas temáticas; a preocupação pela  manutenção de 
uma oferta  informativa  em suportes  divers i ficados ; 

b) Cabe à  Direção proceder à  ava l iação da  proposta  em 
função das  verbas  exis tentes  para  esse efei to. 

4 –  Tratamento documental : 

a) Regis to: 
i) Deve ser fei to o regis to de todos  os  documentos  

impressos e não impressos adquiridos pela  BE (oferta  
e compra); 

ii) O registo de cada documento deve ser fei to na  base 
de dados bibliográfica do sistema informático Porbase 
e base de dados ; 

iii) O número de cada docume nto é i rrepetível  e 
sequencia l ; 

iv) O registo de periódi cos  é fei to em folhas  próprias ; 

b) Carimbagem: todos os documentos são carimbados  com 
um carimbo de registo (nº de registo, data  de entrada e 
identificação da escola); nos l ivros , o carimbo de posse 
deve ser colocado na página  de rosto e numa ou mais  
páginas do documento, de forma a  não cobri r letras  ou 

i lustrações; Nos periódicos, o carimbo de registo deve ser 
colocado junto à ficha técnica;  no caso de materia l  não  
l ivro (DVD, CD, CD ROM), o carimbo de regis to de ve ser 

colocado numa etiqueta  colada na  parte de trás  da  
respetiva caixa, no canto inferior esquerdo, desde que 

não esconda nenhuma informação. Quando is to 
acontecer, a  etiqueta  deverá  ser colocada num outro 

espaço; 
c) Etiquetagem: todos os documentos são etiquetados  com 

a  respetiva  cota; 

d) Classificação: na classificação de documentos, segue -se a  
Class i ficação Decimal  Universa l  (CDU); 

e) Cata logação: 
i) A cata logação de todos os documentos  impressos  e 

não impressos adquiridos é efetuada numa base de 

dados bibliográfica, no sis tema informático Porbase; 
ii) A cata logação de todos os documentos  impressos  é 

fei ta  de acordo com as  Re gras  Portuguesas  de 
Cata logação; 

f)  Cotação e arrumação: a  cotação indica  o loca l  de 
arrumação de um documento nas estantes. Deve ser feita  
a  parti r das  notações  da  CDU. 

g) Indexação: na indexação de documentos segue-se a  l i s ta  
de descri tores  – Theasaurus. 

h) Divulgação da  informação: 

i) A divulgação das  novidades  documen tais , após  o 
procedimento técnico-administrativo, é fei ta  através  

do “expositor de novidades” e do catá logo onl ine; O 
s ítio da BE na página Web da escola deve ser o espaço 
privi legiado para a divulgação da  informação que o 

professor bibl iotecário cons iderar perti nente; 
ii) A divulgação de informação relativa  às atividades  de 

animação desenvolvidas  na  BE faz-se através  dos  
placares espalhados pela escola, junto dos professores 
e a lunos, em sede do Conselho Pedagógico, no blogue 

e página Web da BE, no Facebook, Twitter e Instagram 
da  BE. 

Artigo 4.º (Utilização) 

1 –  Poderão util i zar a  BE todos  os  a lunos , professores  e 

funcionários da escola, encarregados  de educação e outros  
parceiros e utilizadores, desde que devidamente identificados e 

autorizados pelo Órgão de Gestão, para  os  seguintes  fins : 
a) Atividades  relacionadas  com o l ivro e a  lei tura; 
b) Investigação e rea l i zação de trabalhos  em grupo; 

c) Uti l i zação de materia l  audiovisual/multimédia; 
d) Orientação e apoio ao estudo; 

e) Participação nas atividades de dinamização e animação 
cul tura l ; 

f) Participação nas  atividades  de formação; 

g) Atividades  letivas ; 
h) Requis ição de materia l  impresso. 
2 –  Todos  os  uti l i zadores  têm os  seguintes  di rei tos : 
a) Usufruir dos serviços prestados  pela  BE nas  condições  

previs tas  neste Regimento; 
b) Realizar todos os trabalhos sem serem prejudicados  por 

comportamentos  inadequados; 

c) Obter dos  professores  e funcionários  da  BE os  
esclarecimentos  necessários  à  correta  uti l i zação dos  
equipamentos, serviços e acesso aos documentos, sendo  

tratados  com dignidade e respeito; 
d) Consultar, em regime de l ivre acesso, toda a  

documentação impressa; 
e) Uti l izar o material não l ivro, mediante prévia  requis ição; 
f) Requisitar documentos não livro (CD-ROM, DVD e outros), 

obedecendo a  normas  específicas . Estes  recursos  
encontram-se em sistema de a cesso condicionado, pelo 
que o uti l i zador deverá  requis i tá -lo na  zona de 

atendimento; 
g) Dispor de um ambiente ca lmo e agradável , nas  várias  
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zonas  funcionais ; 
h) Requisitar para  lei tura  domici l iária  todas  as  obras , à  

exceção de dicionários , enciclopédias , l ivros  de arte e 
outros  documentos  devidamente referenciados ; 

i) Requisitar documentos para atividades realizadas na sa la  

de aula , mediante indicação prévia , na  zona de 
atendimento. 

3 –  Todos  os  uti l i zadores  têm os  seguintes  deveres : 
a) Conhecer, respeitar e cumprir as normas  estabelecidas  

neste regimento; 

b) Fazer bom uso das  insta lações  e dos  equipamen tos  
colocados  à  sua  dispos ição; 

c) Apresentar a  identificação (Cartão da Escola), sempre que 
sol icitado ou para proceder à requisição de qualquer tipo 
de materia l ; 

d) O telemóvel  não pode ser atendido na  BE; 
e) Preencher os impressos necessários à utilização de todo e 

qualquer tipo de equipamento e/ou fundo documental  
(grelhas  de presença e de uti l i zação); 

f) Manter em bom estado de conservação todos  os  

documentos  que lhes  são facultadas ; 
g) Cumprir o prazo de devolução dos  documentos  

requisitados para leitura domiciliária e/ou sa la  de aula ; 
h) Colocar no loca l  indicado para  o  efei to o materia l  

consultado; 

i) Contribuir para  a  manutenção de um bom ambiente 
(manter o s i lêncio) nas  várias  zonas  funcionais ; 

j) Não a lterar o posicionamento do equipamento e do fundo 
documental ; 

k) Acatar as  indicações  que forem transmitidas  pelo 

professor bibliotecário, por qualquer professor presente  
ou pela  funcionária ; 

l) Repor ou pagar a importância necessária à  aquis içã o de 
um documento que tenha s ido perdido ou dani ficado 
enquanto estiver sob a  sua  responsabi l idade; 

m) Chamar a atenção da funcionária ou de outro membro da 
equipa da BE, para os estragos que encontre em qualquer 

documento ou equipamento; 
n) Não consumir alimentos nem bebidas  no espaço da  BE; 
o) Deixar l impo e arrumado o espaço que ocupou. 
4 – A BE está organizada em diferentes espaços pedagógicos, 

correspondentes  a  di ferentes  atividades  e normas  de 

conduta/funcionamento: 
a) Zona de trabalho técnico/atendimento: esta  zona 

comporta  um balcão de atendimento onde se encontra  

uma funcionária, permanentemente, que controlará  o 
acesso e prestará todos os esclarecimentos . O uti l i zador 
da  BE deve dirigi r-se ao balcão de atendimento para: 

registar, nas grelhas  de uti l i zação, a  tarefa  a  rea l i zar; 
requis i tar o equipamento que deseje uti l i zar ou  

documento para  empréstimo; pedir esclarecimentos . 
b) Zona de lei tura  informal : á rea  de lei tura/consulta  de 

publicações periódicas e de material impresso. As revistas 

e os  jornais devem ser colocados no mesmo lugar, depois  
de l idos. O utilizador da BE pode permanecer nesta  zona 
para  ler revistas, jornais e livros, nos seus  tempos  l ivres . 
Os  documentos  encontram-se em l ivre acesso. 

c) Zona de produção e leitura  de documentos  impressos : 

área  de trabalho em pequenos  grupos ; área  de lei tura  
individual; á rea para consulta de documentação. Nestas  
zonas: o utilizador da BE pode ler, consultar e produzir 

documentos, realizar os TPC, estudar. Os  danos causados  
aos  documentos  ou aos  equipamentos  impl icam a  
reposição dos  mesmos  ou o seu pagamento integra l , 
conforme for julgado mais conveniente pelos serviços. Os  

documentos não poderão ser reti rados  de uma secção 

para  a  outra  sem autorização do professor ou do 
funcionário responsáveis . Os  documentos  consultado s  

deverão ser sempre colocados  no exato lugar onde 
estavam ou no loca l  reservado para  o efei to. 

d) Zona de pesquisa  e produção multimédia/Zona 

multimédia, Área de utilização de computadores e tablets: 
A uti lização dos computadores e tablets é prioritária para  

fins  pedagógicos . Terão prioridade os  a lunos  que 
estiverem em aulas e se des locarem à  BE a  pedido dos  
professores para real i zarem trabalhos  integrados  nas  

diversas áreas do saber; os alunos em regime autónomo. 
A uti lização deste equipamento tem, como obje tivos : a  
consulta de material multimédia; a  pesquisa  na  Internet 
(preferencialmente para fins pedagógicos); a  realização de 
trabalhos escolares; a  autoaprendizagem. a  uti l i zação 
lúdica deste material está sujeita à  disponibi l idade dos  
equipamentos. Nesta zona é exigido o total respeito pelo 

cumprimento das  instruções  de funcionamento do 
espaço. Qualquer anomal ia  detetada deve ser 
comunicada de imediato; É obrigatório o uso de 

auscultadores para a utilização do equipamento; Não é 
permitido introduzir a l terações  na  configuração do 

s is tema operativo ou de qualquer outro programa 
instalado, fazer downloads, consultar arquivos , imagens  
ou informação de conteúdo moralmente ofens ivo; É 

interdita a  instalação de qualquer tipo de programa. A 
necessidade de utilização de programas  di ferentes  dos  

instalados deve ser comunicada ao professor bibliotecário 
que decidi rá  da  sua viabi l idade e necess idade; só é 
permitida a utilização de CD e DVD da bibl ioteca, após  

requisição; só é permitida  a  presença máxima  de dois  
uti l i zadores  por computador; O tempo máximo de 
uti l ização lúdica é de 45 minutos; O tempo de uti l i zação 
dos  computadores e tablets poderá ser prolongado, após  
autorização do professor ou AO; A gravação dos  
documentos  deve ser fei ta  apenas  no ambiente de 
trabalho referente a  cada a luno, apenas  acedido pelo 

próprio; Todos  os  documentos  e ficheiros  não 
pertencentes  ao s is tema serão el iminados  
periodicamente. Concluída a  tarefa, os utilizadores devem 
terminar a sessão, mantendo o equipamento l igado. Os  
uti l izadores  que infringirem as  regras  estabelecidas  

poderão ser impedidos de voltar a  usar o equipamento  
informático. 

e) O acesso aos tablets é feito mediante requisição no balcão 

de atendimento, responsabilizando-se o uti l i zador pela  
sua  integridade. No ato de entrega o equipamento será  
veri ficado. Cada requisição terá a duração de um tempo 

letivo, podendo ser renovado, caso haja disponibilidade e 
o trabalho ass im o exi ja . Os  tablets podem ser 

requis i tados  por a lunos , s i tuação em que serão 
obrigatoriamente uti l i zados  na  bibl ioteca, ficando 
registada a  utilização de um equipamento por a luno. Os  

tablets podem ser requisitados para a sala de aula, apenas 
por professores , que ficarão responsáveis  pela  sua  
uti l ização e devolução em condições . O uti l i zador não  
pode instalar nem apagar aplicações ou alterar qualquer 
configuração do dispositivo. O utilizador dos  tablets deve 

conhecer as  regras  bás icas  de funcionamento dos  
dispos i tivos  e é responsável  por qualquer dano que 
resulte do manuseamento incorreto do mesmo. Qualquer 

problema deve ser reportado à  professora  responsável  
pela  bibl ioteca. 

f) Zona de leitura áudio e vídeo: área  de visual ização de  
vídeos/DVD; área de audição de CD. Esta  zona comporta  

dois  (2) uti l i zadores  por cada posto. A uti l i zação de 
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equipamento (televisor, leitor de DVD e auriculares ) tem 
por objetivo a  recreação e/ou a  consulta  de materia l  

audiovisual/multimédia, sendo necessária uma  inscrição 
prévia . O utente é responsável  pela  conservação do 
materia l  uti l i zado, nomeadamente, auscultadores  e 

DVD/CD. Os  professores da Equipa da BE ou a  funcionária  
poderão interromper a  uti l i zação do vis ionamento do 

material vídeo caso se justi fique (uti l i zação incorreta); 
Terminada a  tarefa , o uti l i zador deve deixar a  mesa 
arrumada, deixar o materia l  devidamente arrumado e 

informar a  professora/funcionária  de que terminou, 
entregando o DVD/CD na zona de atendimento. 

5 –  Requis ição do Espaço: 
a) Qualquer professor poderá  requis i tar a  BE para  a  

rea lização de atividades . Para  i sso, deverá  proceder à  
requisição do espaço, na Biblioteca, com a antecedência  
mínima de 24 horas, especificando a  atividade, período de 

uti l i zação, zona pretendida, e quipamento e apoio 
necessários ; 

b) O professor deverá  assumir a  orientação, 

responsabilizando-se pela  manutenção da discipl ina, 
organização e asseio do espaço, bem como pelo 

cumprimento das  regras  relativas  à  uti l i zação e 
manuseamento dos diversos materiais . Dependendo da 
atividade a  real i zar e sempre que a  equipa/professor 

curricular o cons idere necessário, a  BE poderá  ficar 
encerrada aos  outros  uti l i zadores , quando o espaço 

estiver requis i tado. 
6 –  Empréstimo para sala de aula : o empréstimo de l ivros  

para  leitura na sala de aula  pode  ser fei to pelo docente ou 

discente no balcão de atendimento. A requisição fica registada 
em documento próprio. Os utilizadores são responsáveis  por 
quaisquer danos  que os  l ivros  sofram enquanto estiverem 
requis i tados , ass im como pelo seu desaparecimento. 

7 –  Empréstimo domici l iário: 
a) Podem usufruir do empréstimo domici l iário: a lunos , 

professores, pais/encarregados de educação, funcionários 

e outros  utilizadores desde que devidamente autorizados  
pelo Órgão de Gestão; 

b) Podem ser requisitadas para leitura domiciliária, mediante 
apresentação do Cartão de Estudante, todas as  obras  da  
Biblioteca, à  exceção de: obras  gera is  (enciclopédias  e 

dicionários ), obras  de arte; obras  únicas  de elevada 
procura; obras em mau estado de conservação, quando 
apenas exista um exemplar; obras  com capa rígida  e de  

grandes  dimensões  ou de consti tu ição frági l ; 
c) Cada leitor pode requis i tar até 3 l ivros  por um período 

máximo de dez dias úteis, podendo ser autorizada a  sua  

renovação por mais cinco dias úteis, no dia seguinte ao da 
sua devolução. Excetuam-se s i tuações  de exemplares  

únicos  e muitas  vezes  requis i tados ; 
d) O lei tor é responsável  pelo va lor dos  l ivros  não 

resti tuídos. Responderá também pelas deteriorações que 

não resultem do seu uso normal . É cons iderada 
deterioração: escrever nas margens das páginas; escrever 
nas  folhas em branco; sublinhar frases ou rasgar folhas. Se 
o exposto anteriormente se verificar, o util i zador reporá  
um exemplar igual  e em bom estado ou o seu va lor 

comercia l ; 
e) Enquanto a  Biblioteca da Escola não for indemnizada pelo 

prejuízo resultante da não restituição ou da deterioração 

dos  l ivros  emprestados , não serão concedidos  novos  
empréstimos  ao lei tor responsável  por esses  factos , 
podendo ser interditada a  apresentação da sua aval iação 
no final do período. A Biblioteca  da  Escola  reserva -se o 

di rei to de recusar novo empréstimo domici l iário a  

uti l izadores responsáveis por posse prolongada e abus iva  
de publicações. Só poderão ser requisitadas novas  obras , 

no caso de já  terem s ido devolvidas  as  anteriormente 
requis i tadas ; 

f) Os uti lizadores poderão requis i tar l ivros  no período de 

férias, devendo estes ser entregues até dois  dias  após  o  
início das aulas. No final do ano letivo, todo o materia l  

requisitado para leitura domiciliária deverá  ser entregue 
até 1 de Junho, de ca da ano letivo, data  a  parti r da  qual  
não é permitido fazer requisições que impliquem a  sa ída  

de l ivros da Escola, excepto com autorização expressa  do 
professor bibl iotecário; 

g) Quando o utilizador ultrapassar o prazo estipulado para  a  
requisição de documentos  para  lei tura  domici l iária , a  
biblioteca procederá do seguinte modo e por esta ordem: 
o professor bibliotecário comunicará a  situação ao diretor 
de turma (DT) que regis tará  na  caderneta  do a luno a  

ocorrência  ou avisará  o a luno em causa; o professor 
bibliotecário contactará diretamente o aluno; telefonema 
para  casa; interdição da apresentação das notas do aluno, 

no final do período; os  a lunos  ficarão interdi tados  de 
uti l izarem os computadores para lazer e de fazerem novas 

requis ições . 

Artigo 5.º (Disposições Finais) 

1 –  Qualquer utilizador que perturbe o bom funcionamento  
da  BE será sujei to a  medidas  discipl inares , apl icadas  por 
qualquer elemento da equipa, a  saber: a ) advertência; b) sa ída  
do local, quando for advertido várias vezes seguidas ou quando 
o comportamento do utilizador assim o justifique. Mediante a  
gravidade da falta, o aluno pode ficar impedido de frequentar a 
Bibl ioteca  Escolar por um período entre 3 a  5 dias . Estas  

s i tuações  deverão ser comunicadas  ao DT/Diretor. 
2 –  O Regulamento Interno deverá  ser divulgado junto da  

comunidade escolar no início do ano letivo. A divulgação do 

Regulamento Interno será  rea l i zada em sede do Conselho 
Pedagógico e na página  web da Escola . Será  facultada aos  

a lunos  do 7º ano uma versão s impl i ficada. 
3 –  O presente regulamento será  revis to por impos ições  

legais ou quando for necessário adequá-lo a  novas  s i tuações . 

4 –  As  s i tuações não previs tas  neste Regulamento serão  
resolvidas  ao abrigo do Regulamento Interno da  Escola .  

  



 REGULAMENTO INTERNO - TRIÉNIO LETIVO 2019-2020 A 2021-2022 
402874 - ESCOLA SECUNDÁRIA SÃO PEDRO – VILA REAL Atualizado em 26 de outubro de 2020 

Página | 51 

ANEXO H 
REGULAMENTO DOS LABORATÓRIOS DE 
FÍSICA/QUÍMICA E BIOLOGIA/GEOLOGIA 

INTRODUÇÃO 

1 – Este regulamento apl ica -se a  todos  os  usuários  dos  
laboratórios, docentes, ass is tentes  operacionais  e a lunos , 
comunidade escolar em gera l , caso tenha permanência  
autorizada. 

2 – A Escola Secundária São Pedro dispõe de vários recursos  
fís icos  que foram construídos  de acordo com uma 

especificidade de uti l i zação muito vi rada para  um ens ino 
essencialmente prático. Os Laboratórios  de Fís ica/Química  e 
Biologia/Geologia  são essencia lmente um lugar de 
aprendizagem, onde se encontram todo o tipo de materia is , 
devidamente organizados e facilmente acess íveis  para  serem 

uti l izados por professores dos grupos disciplinares  510 e 520 e 
a lunos. Assim sendo, os  Laboratóri os  têm como principa is  
funções : 

a) Fornecer aos docentes dos Grupos Discipl inar 510 e 520 
equipamentos e materiais que lhes permitam otimizar a  

sua  ação docente; 
b) Fornecer aos  docentes  apoio para  as  aulas ; 
c) Fornecer a  toda a  comunidade escolar atividades  de 

caráter essencia lmente didático divers i ficado em 
consonância  com os  respetivos  Planos  de Turma e 
atividades  propostas  no Plano Anual  de Atividades ; 

d) Pontualmente, e mediante marcação prévia , os  
laboratórios de Física/Química e Biologia/Geologia podem 
ser visitados ou utilizados para a realização de atividades  
experimentais com alunos de outros níve is de ens ino ou 
outras  escolas . 

 OBJETO CAPÍTULO I –

1 – O presente regulamento tem como objetivo regular a  
ocupação, o acesso e a utilização das instalações Laboratoria is  

de Fís ica/Química e Biologia/Geologia, bem como a  uti l i zação 
de todo o material e equipamento exis tente, no sentido de  

assegurar o acompanhamento eficaz do percurso escolar dos  
a lunos na perspetiva da promoção da qual idade educativa . 

2 – A direção das  insta lações  é assegurada pelas  

Coordenadoras dos Grupos disciplinares  510 e 520, apoiadas  
por um auxi l iar de Laboratório, quando exis te . 

 DISPOSIÇÕES GERAIS CAPÍTULO II –

SECÇÃO I – LABORATÓRIOS DE FÍSICA E QUÍMICA 

Artigo 1.º (Espaço físico e equipamento) 

1 – A Escola  Secundária  São Pedro está  dotada de dois  
laboratórios: um equipado para  a  rea l i zação de atividades  
experimentais de química, e outro para atividades laboratoriais 
de fís ica  e respetivos  gabinetes  de apoio . 

2 – O material e equipamento exis tente constam de um  
Inventário atualizado anualmente, disponível em suporte papel 

e suporte digital, no doss iê Insta lações , na  secretária  e na  
Direção da  escola , e em suporte digi ta l . 

3 – Os laboratórios apresentam equipamentos diversificados  

e todos  os  seus  uti l i zadores  devem previamente ter 
conhecimento do modo de funcionamento dos  mesm os. 

Artigo 2.º (Horário de Funcionamento e Acessos Permitidos) 

1 – Os laboratórios  de Fís ica  e de Química  deverão ser 

ocupados prioritariamente com as  aulas  laboratoria is  das  
discipl inas  com componente laboratoria l  do grupo de 

recrutamento 510. 
2 – O horário de funcionamento é o horário le tivo em vigor 

na  escola. A mancha horária no início de cada ano letivo deve 

ser preferencia lmente a  seguinte: 
a) No período da manhã atribuir o laboratório de Química às 

aulas  desdobráveis  em turnos  do 10º ano; 
b) No período da manhã atribuir o laboratório de Fís ica  às  

aulas  desdobráveis  em turnos  do 11º ano; 

c) No período da manhã ou tarde atribuir o laboratório de 
Fís ica ou Química às aulas desdobráveis em turnos do 12º 
ano Fís ica  ou Química  respetivamente; 

d) No período da manha ou tarde atribuir, em função das  
necessidades, o laboratório de Física ou Química às aulas  
desdobrávei s  em turnos  do 7º, 8º e 9ºanos . 

3 – Os horários de ocupação dos laboratórios , a fixados  no 

exterior dos mesmos, devem contemplar horas  l ivres  para  
preparação das atividades letivas, manutenção e veri ficação de 
materia l . 

4 – Poderão, também, funcionar nestas insta lações  outras  
atividades laboratoriais relacionadas  com estas  discipl inas , 

desde que devidamente acompanha das  pelo professor 
responsável . 

Artigo 3.º (Normas Gerais de Funcionamento) 

1 – Dadas as dimensões  dos  Laboratórios  e o número de  
bancadas neles existentes, por razões de segurança e de bom 
funcionamento das aulas , o número adequado de a lunos  é  
doze, sendo o l imite máximo quinze. 

2 – O materia l  de laboratório, quando não está  a  ser 
uti l izado, deverá ser arrumado no loca l  que lhe compete, de 

acordo com o respetivo inventário. 
3 – Salvo casos  excecionais , que deverão ser do 

conhecimento do coordenador de grupo discipl inar, não é 

permitida  a  sa ída  de materia l  do edi fício da  escola . 
4 – Não é permitida  a  presença no laboratório, nem 

uti l ização de material e reagentes, por alunos que não estejam 
acompanhados  de um professor. 

Artigo 4.º (Regras de Utilização e de Requisição do Material) 

1 – O materia l  de laboratório pode ser uti l i zado: 
a) Pelos professores de Física ou Química, para as  aulas  ou 

qualquer outra  atividade docente; 
b) Pelos  a lunos , nas  aulas  de Fís ica  e Química, para  as  

atividades extracurriculares, desde que acompanhadas de 
um professor; 

c) Por qualquer outro professor da  Escola  que 
eventualmente dele necessite como apoio à sua a tividade 
docente, desde que requis i te atempadamente; 

d) Por qualquer entidade oficial que o solicite, no âmbito de 
projetos pedagógicos de carácter regional  ou nacional , 

como Encontros , Ol impíadas , etc. 
2 – A requis ição do materia l  deverá  indicar a (s ) data(s ) 

prevista(s) para a sua utilização, ser feita por escrito e entregue 

ao coordenador de grupo disciplinar, com pelo menos 48 horas  
de antecedência, que decidi rá  quanto ao seu deferimento, 
consultando, sempre que se justi fique, o Diretor da  Escola . 

3 – Em cada um dos  laboratórios  de Fís ica  e de Química  
deverá  existir uma ficha  própria  onde será  regis tado, pelo 

professor: 

a) Materia l  dani ficado; 
b) Equipamento avariado; 

c) Materia l  de uso corrente e reagentes  esgotados . 
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SECÇÃO II – LABORATÓRIOS DE BIOLOGIA E GEOLOGIA 

Artigo 5.º (Espaço físico e equipamento) 

O Grupo Disciplinar de Biologia e Geologia, tem à  sua guarda 
e cuidado, as seguintes insta lações  e respetivos  materia is : 

a) Laboratórios  de Biologia  e Geologia  1 e 2; 
b) Anexo de Biologia  e Geologia ; 
c) Armários ; 
d) O materia l  e equipamento exis tente cons tam de um 

Inventário atualizado anualmente, disponível em suporte 
papel, no dossiê Instalações que se encontra no Anexo de 
Biologia e Geologia e na Direção da escola, bem como em 

suporte digi ta l . 

Artigo 6.º (Horário de Funcionamento e Acessos Permitidos) 

1 – Os laboratórios  devem destinar-se, por ordem de 
prioridade, à : 

a) Lecionação de aulas das disciplinas do Grupo Discipl inar 
de Biologia  e Geologia ; 

b) Lecionação dos  Tempos  de Apoio Educativo (TAE) das  
mesmas  discipl inas ; 

c) Realização de ações de formação na área  de Biologia  e 

Geologia ; 
d) Realização de outras atividades autorizadas pelo Diretor, 

após  ouvida  a  Coordenadora  de Grupo Discipl inar; 
e) Trabalho de Tempos  de Escola  (TE); 
f) Reuniões  do Conselho de Grupo Discipl inar. 

2 – Os horários de ocupação dos laboratórios , a fixados  no 
exterior dos mesmos, devem contemplar horas  l ivres  para  
manutenção e veri ficação de materia l . 

3 – O acesso aos laboratórios, durante o horário das  aulas , 
inicia-se com a  entrada do Professor na sa l a  e termina com a  

sua sa ída. 
4 – Nos  tempos extra aulas, os laboratórios estão disponíveis 

para  o desenvolvimento de trabalhos e projetos, sendo que os  

Alunos deverão ser sempre supervisionados, por um Professor 
e o seu número não deve exceder a capacidades destes (quinze 
a lunos). 

5 – O acesso ao Anexo de Biologia e Geologia é restri to aos  
Professores  do Grupo Discipl inar 520, ao Ass is tente 
Operacional  e, extraordinariamente, aos  Alunos  
supervis ionados  por um Professor ou pelo Ass is tente 
Operacional . 

Artigo 7.º (Normas Gerais de Funcionamento) 

1 – Dadas as dimensões  dos  Laboratórios  e o n úmero de  
bancadas neles existentes, por razões de segurança e de bom 

funcionamento das aulas , o número adequado de a lunos  é  
doze, sendo o l imite máximo quinze. 

2 – O materia l  de laboratório, quando não está  a  ser 

uti l izado, deverá ser arrumado no loca l  que lhe  compete, de 
acordo com o respetivo inventário. 

3 – Salvo casos  excecionais , que deverão ser do 
conhecimento do coordenador de grupo discipl inar, não é 
permitida  a  sa ída  de materia l  do edi fício da  escola . 

4 – Não é permitida  a  presença no laboratório, nem 
uti l ização de material e reagentes, por alunos que não esteja m 

acompanhados  de um professor. 

Artigo 8.º (Regras de Utilização e de Requisição do Material) 

1 – O materia l  de laboratório pode ser uti l i zado: 
a) Pelos professores  do Grupo 520 - Biologia  e Geologia , 

para  as  aulas  ou qualquer outra  atividade docente; 
b) Pelos  a lunos , nas  aulas  do Grupo 520 - Biologia  e 

Geologia, para as atividades extracurriculares, desde que  

acompanhadas  de um professor; 
c) Por qualquer outro professor da  Escola  que 

eventualmente dele necessite como apoio à sua atividade 
docente, des de que requis i te atempadamente; 

d) Por qualquer entidade oficial que o solicite, no âmbito de 

projetos pedagógicos de carácter regional  ou nacional , 
como Encontros , Ol impíadas , etc. 

2 – A requis ição do materia l  deverá  indicar a (s ) data(s ) 
prevista(s) para a sua utilização, ser feita por escrito e entregue 
ao coordenador de grupo disciplinar, com pelo menos 48 horas  

de antecedência, que decidi rá  quanto ao seu deferimento, 
consultando, sempre que se justi fique, o Diretor da  Escola . 

3 – Em cada um dos laboratórios do Grupo 520 – Biologia  e 
Geologia deverá existir uma ficha própria onde será regis tado, 
pelo professor: 

a) Materia l  dani ficado; 
b) Equipamento avariado; 

c) Materia l  de uso corrente e reagentes  esgotados . 

SECÇÃO III – LABORATÓRIOS DE FÍSICA/QUÍMICA E 

BIOLOGIA/GEOLOGIA 

Artigo 9.º (Direitos e Deveres dos Utilizadores) 

1 – Professores que utilizam as insta lações  e/ou materia l : 
a) Os professores  têm direi to: 

i) À colaboração do coordenador do grupo disciplinar e  
do auxi l iar da  ação educativa , quando exis te; 

ii) A encontrar as  insta lações  l impas  e arrumadas ; 
b) Compete aos  professores : 

i) Cumprir e fazer cumprir, pelos  seus  a lunos , o 

regulamento e regras de segurança no Laboratório; 
ii) Veri ficar as condições dos laboratórios, no início e no 

fim de cada aula ; 
iii) Zelar pela  conservação e arrumação do materia l  

uti l i zado, que deverá  no fina l  de cada aula  ser 

colocado nos  respetivos  tabulei ros  ou armários ; 
iv) Colocar os res íduos , provenientes  das  atividades  

rea lizadas, em reservatóri os  apropriados , quando 
exis tem; 

v) Veri ficar no final de cada aula se todas  as  bancadas  
estão l impas , todas  as  torneiras  de água estão 
devidamente fechadas  e todo o materia l  elétrico 
uti l i zado está  des l igado; 

vi) Veri ficar se houve danificação de material e, em caso 
afi rmativo, assinalar na ficha  de regis tos  de danos ; 

vii) Comuni car ao coordenador de grupo discipl inar a  
fa l ta de qualquer material/reagente necessário para a 

rea l i zação das  aulas  laboratoria is ; 
viii) Elaborar o relatório de regis to de a cidente sempre 

que este ocorra; 

ix) Colaborar com o coordenador de grupo discipl inar, 
com vi s ta  a  um melhor funcionamento dos  

laboratórios , apresentando críticas  e sugestões , 
propondo a  aquis ição de novo materia l  quando 
necessário e informando-o de qualquer anomal ia  

veri ficada; 
x) Dirigir-se aos Alunos, aos Professores e ao Assis tente 

Operacional com correção, contribuindo ass im para  
um bom cl ima de trabalho. 

2 – Alunos  que uti l i zem as  insta lações  e/ou materia l : 

a) Os a lunos  têm direi to a : 

i) Uti l izar as instalações sempre que o professor assim o 
entenda; 

ii) Dispor do materia l  exis tente nas  insta lações  
necessário à realização dos  trabalhos  que lhe são 
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propostos ; 
iii) Encontrar as  insta lações  l impas  e arrumadas ; 

b) Compete aos  a lunos : 
i) Usar bata nas aulas laboratoriais, ou avental  no caso 

dos  a lunos  do 3º ciclo, como medida de p roteção 

pessoal  e do vestuário; 
ii) Conhecer e cumprir o regulamento das  insta lações  

bem como as  regras  de segurança; 
iii) Seguir todas as indicações fornecidas pelo professor; 

uti l izar o material e equipame nto disponível  sem o 

dani ficar; 
iv) Zelar pela  conservação e prese rvação do 

materia l/equipamento; 
v) Deixar todo o material/equipamento devidamente 

l impo e arrumado no fina l  do trabalho; 
vi) Deixar a  bancada devidamente limpa e arrumada no 

fina l  do trabalho; 

vii) Não mexer em trabalhos  previamente montados ; 
viii) Comunicar ao professor as  avarias  ou danos  

veri ficados  no equipa mento ou no materia l ; 

ix) Serem responsáveis por qualquer acidente que ocorra 
por negligência, utilização indevida ou não autorizada 

do material e/ou equipamento, ficando sujeitos à sua  
repos ição; 

x) Não instalar/desinstalar software nos computadores  

nem modifica r as  suas  configurações  sem o 
consentimento do coordenador de grupo discipl inar; 

xi) Dirigirem-se aos Colegas , Professores  e Ass is tente 
Operacional com o máximo de correção, contribuindo 
para  um bom ambiente na  sa la . 

3 – Gestor de insta lações : 
a) O bom funcionamento dos  Laboratórios  bem como a  

rentabil i zação e conservação do materia l  exigem um 
gestor de insta lações , este cargo está  atribuído aos  
coordenadores  de grupo discipl inar; 

b) O ges tor de insta lações  tem direi to: 
i) À colabora ção do auxi l iar do Laboratório; 

ii) À colaboração de todos  os  professores  do grupo; 
c) Compete ao gestor de insta lações : 

i) Zelar pela conservação do materia l  bem como pela  
l impeza, conservação e boa apresentação das  
instalações; propor a aquis ição de novo materia l  e 

equipamento, ouvidos  os  professores  do grupo; 
ii) Assegurar a  funcional idade das  insta lações  e a  

operacional idade dos  equipamentos ; 

iii) Dar conhecimento do regulamento específico aos  
uti l i zadores  das  insta laçõe s  e zelar pelo seu 
cumprimento; 

iv) Requis i tar atempadame nte o materia l  de uso 
corrente; 

v) Assegurar a  receção dos bens requisitados verificando 
se respeitam as  qual idades , as  quantidades  e a  
entidade fornecedora  no caso de exis tência  de 

a lguma anomalia no sentido da  respetiva  correção; 
vi) Proceder ao armazenamento adequado dos  bens ; 
vii) Organizar e ma nter atual izado o inventário do 

material existente nas insta lações , devendo contar 
para  o efeito de inventário com a  colaboração dos  

restantes  elementos  da  área  discipl inar; 
viii) Plani ficar o modo de uti l i zação das  insta lações ; 
ix) Comunicar ao Diretor eventuais  s i tuações  de 

desgaste, avaria, disfuncionalidade ou insegurança de 
insta lações  e equipamentos ; 

x) Manter organizada, em doss iê próprio, a  
documentação relativa  à  correta  uti l i zação de 

equipamentos ; 

xi) Abater materia l  e equipamento que se encontre 
dani ficado e sem poss ibi l idade de reparação. 

4 – Auxi l iar de Laboratório, quando exis te: 
a) É responsável  perante o gestor de insta lações  pela  

preservação do equipamento e mobi l iário dos  

laboratórios ; 
b) É responsável  perante o gestor de insta lações  pela  

l impeza materia l  e das  insta lações  dos  laboratórios ; 
c) Compete ao Auxi l iar de Laboratório: 

i) Conhecer as  regras  de segurança do laboratório; 

ii) Zelar para que não entrem pessoas não autorizadas  
nas  insta lações ; 

iii) Fechar as instalações sempre que se ausentar delas ; 
iv) Zelar pela limpeza e arrumação do materia l  e das  

insta lações ; 
v) Limpar as  insta lações ; 
vi) Lavar e arrumar o materia l  uti l i zado nas  aulas ; 

vii) Assegurar os pedidos feitos pelos professores através  
das  requis ições  de materia l ; 

viii) Providenciar para que o materia l  esteja  na  sa la  de 

aula  quando o professor entra; 
ix) Veri ficar se o material trazido da sala de aula (após  a  

sua  uti l i zação) condiz com a  requis ição fei ta ; 
x) Estar disponível  durante as  aulas  para  o apoio 

necessário; 

xi) Dirigir-se aos Alunos , Professores  e Colegas  com o 
máximo de correção, contribuindo ass im para  um 

bom ambiente de trabalho; 
xii) Comunicar ao gestor de insta l ações  as  seguintes  

ocorrências: quando entra nos laboratórios  e deteta  

a lguma anomal ia ; se, durante a  permanência  no 
laboratório, algo se inuti l i za  ou dani fica ; informar 
atempadamente o gestor de instalações das carências 
de materia l  de uso corrente. 

Artigo 10.º (Regras de Higiene e Segurança) 

1 – Conhecer as  regras  segurança de um laboratório. 

2 – Lavar as  mãos , antes  e depois , ou sempre que 
cons iderado necessário. 

3 – Prender os cabelos de forma a  um manuseamento do 

materia l . 
4 – Colocar o vestuário e/ou outros  objetos  em loca is  

adequados e nunca no chão, sobre a s  cadeiras  ou mesas  de 
trabalho. 

5 – É obrigatório o uso de bata ou avental no Laboratório e 

esta  não deve ser uti l i zada noutro recinto. 
6 – Para  evi tar acidentes no Laboratório, deve des locar-se 

cuidadosamente. 
7 – Sempre que necessário e de acordo com as preocupações 

que o trabalho a realizar o exigi rem, deve usar máscaras  ou 
luvas  de proteção. 

8 – Não é permitido comer ou fumar no laboratório. 

9 – A banca de trabalho deve estar sempre l impa e l ivre de 
reagentes  e materia l  desnecessário. 

10 – Todo e qualquer derrame na bancada de trabalho ou no 

pavimento deve ser i mediata  e cuidadosamente l impo. 
11 – Não deve começar qualquer experiência antes de ler as  

instruções e de conhecer os eventuais  ri scos  ou perigos  que 
nela  possam ocorrer. 

12 – Conhecer os significados dos rótulos de prevenção mais  

vulgares  e internacionalmente acei tes . 
13 – Nunca juntar água a  um ácido concentrado. 
14 – Não misturar produtos químicos sem indicação prévia  

do professor ou não explici tada no protocolo experimental . 
15 – Não devem ser utilizados organismos venenosos  e/ou 
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patogénicos . 
16 – Após  o manuseamento de produtos  químicos , deve 

lavar cuidadosamente as  mãos . 
17 – Nunca vi rar a  abertura dos tubos de ensaio que estejam 

a  ser aquecidos, que contenham substâncias muito quentes ou  

em ebulição, na direção de outras  pessoas  ou de s i  p róprio. 
18 – O uso de fontes de aquecimento, lamparinas  ou boti ja  

de gás , exige particular atenção. Ass im, apagar sempre a  
lamparina, com a respetiva tampa, ou fechar o gás no fina l  de 
cada uti l i zação. 

19 – Não deve manusear equipamento elétrico com as mãos  
molhadas . 

20 – Não abandonar o Laboratório com uma experiência  a  
decorrer. 

21 – No final de cada aula, o laboratório deve apresentar o 
mesmo estado de l impeza  e arrumação que no seu início. 

22 – Todos  os acidentes  e quebra  de materia l , por mais  

pequenos que sejam, devem ser imediatamente comunicados  
ao professor. 

23 – Não deve tomar a  iniciativa  de uti l i zar materia is  e 

equipamento que não lhe tenham s ido atribuídos . 
24 – É proibido o acesso de a lunos  ao loca l  de 

armazenamento de reagentes . 

Artigo 11.º (Primeiros Socorros) 

1 – Nunca menosprezar o acidente, qualquer que seja o grau 
de gravidade. 

2 – Comunicar sempre ao Professor, para que se proceda de 
imediato ao socorro apropriado. 

3 – Conhecer a  localização da caixa  de primeiros  socorros . 
4 – Conhecer a  localização do extintor e manta  anti -fogo. 

 DISPOSIÇÕES FINAIS CAPÍTULO III –

1 – Sempre que há  avaria  do equipamento o gestor de 

instalações é responsável por providenciar a  sua  reparação. 
2 – Os a lunos têm de indemnizar a  instituição se danificarem 

as  bancadas ou material/equipamento, de acordo com o va lor 

pecuniári o do mesmo ou da sua reparação. 
3 – Caso as s ituações omissas  ul trapassem as  funções  do 

gestor de insta lações , a  re solução passará  para  o di retor. 
4 – Qualquer s ituação não prevista neste regulamento, será  

resolvida de acordo com o regulamento interno e as  leis  em 

vigor. 
5 – Qualquer caso pontual , não contemplado neste 

regulamento, deverá ser apresentado ao gestor de instalações  
ou, na  sua ausência , ao Diretor da  Escola . 
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ANEXO I 
REGULAMENTO DOS CURSOS PROFISSIONAIS 

NOTA INTRODUTÓRIA 

Os Cursos Profissionais são uma modal idade de ens ino do  
nível  secundário de educação que confere equiva lência  ao 

ens ino secundário regular e que se caracterizam por 
promoverem uma aprendizagem de competências vi radas para  
o exercício de uma profissão. 

Estes cursos destinam-se aos  a lunos  que concluíram o 9.º 
ano de escolaridade ou que têm formação equiva lente e 

procuram um ensino mais prático e voltado para  o mundo do 
trabalho. 

A conclusão de um curso profissional confere um diploma de 

ens ino secundário e um certificado de qualificação profissional  
de nível  4 do Quadro Nacional  de Qual i ficações . 

Os  cursos profissionais visam proporcionar aos  a lunos  uma 
formação profissional inicial e aprendizagens diversificadas , de 
acordo com os seus interesses, com vista ao prosseguimento de 

estudos e ou à  inserção no mercado do trabalho, procurando, 
através dos conhecimentos, capacidades e atitudes trabalhados 
nas  diferentes componentes de formação, a lcançar as áreas de 
competências  constantes  do Perfi l  dos  Alunos  à  Sa ída  
Escolaridade Obrigatória . 

 ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO CAPÍTULO I –

Artigo 1.º (Objeto) 

O presente regulamento define a  organização, 

desenvolvimento e acompanhamento dos Cursos Profissionais  
da  Escola  Secundária  São Pedro. 

Artigo 2.º (Organização curricular) 

1 – Os cursos  profiss ionais  apresentam uma estrutura  
curricular organizada por módulos de formação/ Unidades  de 
Formação de Curta Duração (UFCD) que se desenvolve ao longo 

de três  anos . 
2 – Esta  estrutura  compreende três  componentes  de 

formação: sociocultura l , científica  e tecnológica  e engloba 

a inda, obrigatoriamente, uma Formação em Contexto de 
Trabalho (FCT). 

3 – Os cursos profissionais culminam com a  apresentação de 
um projeto, designado por Prova de Aptidão Profissional (PAP). 

4 – Os referenciais de formação, assim como os  programas  

das  discipl inas  aprovados  pelo Minis tério da  Educação 
encontram-se publ ici tados  nos  seus  s ítios  oficia is , 
nomeadamente na  Agência  Nacional  para  a  Qual i ficação. 

5 – A matriz curricular dos cursos  profiss ionais  assume a  
estrutura  de acordo com o quadro I. 

Artigo 3.º (Condições de admissão) 

1 – Os candidatos deverão possuir como habilitação mínima 
o 9.º ano de escolaridade ou equiva lente. 

2 – Os candidatos , quando maiores , ou respetivos  

encarregados de educação deverão formalizar o seu interesse 
nos  cursos, durante o período de matrículas , em datas  que 

serão afixadas  anualmente. 
3 – A idade de acesso obedece à  legis lação em vigor. 

Artigo 4.º (Gestão da carga horária) 

A carga  horária  global  previs ta  na  matriz dos  cursos  

profiss ionais  é dis tribuída  e gerida, pela  escola , 
des ignadamente no âmbito do seu projeto de flexibi l idade e 
autonomia curricular,de forma a otimizar a  gestão modular e a  

FCT, ao longo dos três anos do ciclo de formação, acautelando 
o cumprimento das horas definidas no referencial de formação 

constante no CNQ, bem como o necessário equi l íbrio anual , 
semanal  e diário, nos  termos  estabelecidos  nas  a l íneas  
seguintes : 

a) A carga  horaria do curso é distribuída  ao longo dos  três  
anos do ciclo de formação, de modo a  não exceder, as  

trinta  e cinco horas por semana e as  sete horas  por dia ; 
b) Da distribuição da carga horária global  pelos  di ferentes  

anos do ciclo de formação não pode resultar, no conjunto 

dos  três anos, um número de horas inferior ao previsto na 
matriz curricular-base para as diferentes componentes de 
formação; 

c) O tempo letivo tem a  duração de 45 minutos ; 
d) O ano escolar é organizado de modo a  que sejam 

cumpridas, no mínimo, duas interrupções das atividades  
escolares de duração não inferior a 6 dias úteis seguidos , 

coincidentes com o Natal e com a  Páscoa, e uma terceira , 
por período nunca inferior a  22 dias  úteis  seguidos , a  
ocorrer, em cada ano escolar, entre a segunda semana do 

mês  de julho e a  primeira  do mês  de setembro; 
e) As  atividades  formativas , bem como todos  o s  

procedimentos de avaliação sumativa  previs tos  para  a  
conclusão do plano de estudo, respeitantes  aos  a lunos  
que, no ano letivo imediatamente seguinte, pretendam 

prosseguir estudos, devem estar concluídos em tempo útil 
compatível com a continuidade dos percursos formativos  

pretendidos  pelos  a lunos ; 
f) Nas  discipl inas  de carater laboratoria l , oficina l , 

informático ou artís tico ou que impl iquem trabalho 

prático ou experimental , pode haver lugar ao 
desdobramento de turmas , nos  termos  definidos  por 
despacho do membro do Governo responsável pela  área  
da  educação; 

g) É possível agregar componentes de formação, discipl inas  
e UFCD, comuns  de cursos  di ferentes , mediante 
autorização prévia dos serviços competentes em matéria  

de autorização de funcionamento de cursos  e, quan do 
apl icável  de financiamento. 

Quadro I – Matriz Curricular dos Cursos Profissionais 

COMPONENTES DE FORMAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA/CICLO 
DE FORMAÇÃO 

(horas) (a) 

Sociocultural 

Português 

C
id

ad
an

ia
 e

 D
e

se
n

vo
lv

im
e

n
to

 (
f)

 

320 

Língua Estrangeira 
I, II ou III (b) 

220 

Área de 
Integração 

220 

Tecnologias da 
Informação e 

Comunicação/ 
Oferta de Escola 

(c) 

100 

Educação Física 140 

Científica 
2 a 3 disciplinas 

(d) 
500 

Tecnológica 

UFCD (e) 1000 a 1300 

Formação em 
Contexto de 

Trabalho 
600 a 840 

Educação Moral e Religiosa (g)  (g) 

Total (h) 3100 a 3440 

a) Carga horária não compartimentada pelos três anos do ciclo de formação a 
gerir pela escola , no âmbito da sua autonomia pedagógica , acautelando o 
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equilíbrio da carga anual de forma a otimizar a gestão modular, formação em 
contexto de trabalho e o seu projeto de flexibilidade. 

b) O aluno escolhe uma língua estrangeira. Se tiver estudado apenas uma língua 

estrangeira no ensino básico, inicia obrigatoriamente uma segunda língua no 
ensino secundário. 

c) A escola opta pelo desenvolvimento da disciplina de Tecnologias de 

Informação e Comunicação e uma Oferta de Escola, de frequência obrigatória, 
gerindo a carga horária em função da necessidade de reforço das 

aprendizagens. 
d) Disciplinas científicas de base a fixar em regulamentação própria, em função 

das qualificações profissionais a adquirir. 

e) Unidades de formação de curta duração desenvolvidas de acordo com os 
respetivos referenciais de formação constantes no CNQ, observando as 

orientações da Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, 
I.P., designadamente nos cursos enquadrados em regime provisório no CNQ, 
para os quais se mantêm as três a quatro disciplinas definidas nos planos de 

estudo publicados nas portarias de criação de cada curso, devendo ser 
aplicados os respetivos programas em vigor. 

f) Componente desenvolvida com o contributo de disciplinas e componentes de 
formação. 

g) Disciplina de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com uma carga 

horária anual nunca inferior a 54 horas nos três anos de ciclo de formação. 
h) A carga horária total da formação varia entre um mínimo de 3100 horas e um 

máximo do total da formação, deve ajustar-se a carga horária da formação em 
contexto de trabalho em função da carga horária das UFCD da componente 
tecnológica. 

Artigo 5.º (Matriz curricular de escola) 

1 – No âmbito do planeamento curricular ao nível da escola e 
da  turma, e cons iderando as  decisões  previs tas  no artigo 
anterior em sede de matriz curricular, cabe também à escola  
decidi r, em conformidade como previs to no artigo 14.º do 
Decreto-Lei  n.º 55/2018, de 6 de julho, sobre: 

a) A implementação das opções curriculares adequadas  ao 
seu projeto educativo e à  materia l i zação do plano de 
estudos do curso, considerando, entre outras, as  opções  

previstas  no n.º 2 do artigo 19.º do decreto -lei  acima 
referido; 

b) A forma de implementação da componente de Cidadania  
e Desenvolvimento, nos  termos  do artigo 10.º; 

c) A opção pelo desenvolvimento da  discipl ina  de 

Tecnologias de Informação e Comunicação ou por u ma 
Oferta  de Escola, de frequência  obrigatória , gerindo a  

carga  horária em função da necess idade de reforço das  
aprendizagens . 

2 – A disciplina de Oferta de Escola, a que se refere a  a l ínea 

c) do número anterior, deve enquadrar-se no projeto educativo 
e atender à  disponibilidade de recursos humanos e financeiros . 

3 – A matriz curricular de escola concretiza-se na  definição 
do plano de estudos, que deverá  ser inserido pelo órgão de 
administração e gestão da  escola  no Sis tema Integrado de 
Informação e Gestão da Oferta Educativa  e Formativa  (SIGO), 
até ao início das  atividades  letivas . 

4 – Sempre que exista a discipl ina  de Oferta  de Escola  os  
respetivos  documentos  curriculares  são aprovados  pelo 
conselho pedagógico. 

Artigo 6.º (Domínios de autonomia curricular) 

1 – Os domínios de autonomia curricular (DAC) consti tuem 
uma opção curricular de trabalho interdiscipl inar e ou 
articulação curricular, cuja  plani ficação deve identi ficar as  
componentes de formação, disciplinas e UFCD envolvidas, bem 
como a  forma de organização. 

2 – O trabalho em DAC tem por base as  Aprendizagens  
Essencia is , quando apl icável , e os  demais  documentos  
curriculares , com vis ta  ao desenvolvimento das  áreas  de 
competências  inscri tas  no Perfi l  dos  Alunos  à  Sa ída  da  
Escolaridade Obrigatória , bem como no perfi l  profiss ional  

associado à  respetiva  qual i ficação. 
3 – Os DAC, numa interseção de aprendizagens de diferentes 

componentes  de formação, discipl inas  e UFCD, exploram 

percursos  pedagógico -didáticos , em que se privi legia  o 
trabalho prático e ou experimental e o desenvolvimento das  

capacidades de pesquisa, relação e anál ise, tendo por base, 
des ignadamente: 

a) Os temas  ou problemas  abordados  sob perspetivas  

discipl inares , numa abordagem interdiscipl inar; 
b) Os conceitos , factos , relações , procedimentos , 

capacidades e competências, na sua tra nsversa l idade e  
especi ficidade discipl inar; 

c) Os géneros textuais associados à produção e transmissão  

de informação e de conhecimento presentes  nos  vários  
saberes  discipl inares . 

4 – Na concretização dos  DAC não fica  prejudicada a  
exis tência  das  componentes  de formação, bem como das  
discipl inas  e das  UFCD, previs tas  na  matriz curricular. 

Artigo 7.º (Cidadania e desenvolvimento) 

1 – No quadro da Estratégia Nacional  de Educação para  a  
Cidadania (ENEC), cabe à escola  aprovar a  sua  estratégia  de 
educação para a  cidadania de acordo com o previsto no artigo 

15.º do Decreto -Lei  n.º 55/2018, de 6 de julho. 
2 – Na estratégia de educação para a cidadania definida pela  

escola, os domínios a  desenvolver, a  que se refere a  a l ínea a) 
do n.º 2 do artigo 15.º acima mencionado, são os constantes no 
anexo I à  presente portaria  e da  qual  faz parte integrante. 

3 – A componente de Cidadania e Desenvolvimento é uma 
área de trabalho transversal, onde se cruzam contributos  das  
di ferentes componentes de formação, disciplinas  e UFCD com 
os  temas da estratégia de educação para a cidadania da escola , 
através do desenvolvimento e concretização de projetos pelos  
a lunos . 

4 – Cabe a inda à escola decidi r a  forma de implementar a  

componente de Cidadania e Desenvolvimento, podendo optar, 
des ignadamente por: 

a) A oferta  como discipl ina  autónoma; 

b) A prática de coadjuvação no âmbito de uma discipl ina; 
c) O funcionamento em justaposição com outra  discipl ina; 

d) Desenvolvimento de temas  e projetos , no âmbito das  
di ferentes componentes de formação, disciplinas  e UFCD 
da matriz, sob a coordenação de um dos  professores  ou 

formadores  da  turma ou grupo de a lunos . 
5 – Independentemente das opções adotadas  pela  escola  

previstas no número anterior, a componente de Cidadania  e 
Desenvolvimento não é objeto de avaliação sumativa, sendo a  
participação nos  projetos  desenvolvidos  no âmbito desta  

componente objeto de regis to no certi ficado do a luno. 

Artigo 8.º (Português Língua Não Materna) 

1 – No ens ino secundário, as matrizes  curriculares  podem 
integrar a disciplina de Português Língua Não Materna (PLNM) 

destinada a a lunos  que se encontram numa das  seguintes  
s i tuações : 

a) A sua l íngua materna não seja  o português ; 
b) Não tenham tido o português  como l íngua de 

escolarização e para  os  quais , de acordo com o seu 

percurso escolar e o seu perfil sociol inguís tico, a  escola  
cons idere ser a  oferta  curricular mais  adequada. 

2 – Para  o desenvolvimento da  discipl ina  de PLNM são 
consti tuídos , com base no Quadro Europeu Comum de 
Referência para as Línguas, os seguintes níveis de proficiência  

l inguís tica : 

a) Iniciação (A1, A2); 
b) Intermédio (B1); 

c) Avançado (B2, C1). 
3 – Tendo em vis ta  o pos icionamento em nível  de 
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proficiência , cabe à  escola  proceder a  uma aval iação do 
conhecimento da língua portuguesa, a  ocorrer no momento em 

que o a luno ingressa  no s is tema educativo. 
4 – A avaliação referida no número anterior é rea l i zada de 

acordo com os  descri tores  do Quadro Europeu Comum de 

Referência para as Línguas  e com base em modelo de teste 
disponibi l i zado pela  Direção -Gera l  da  Educação. 

5 – Os a lunos que sejam posicionados no nível  de Iniciação 
(A1, A2) ou no nível Intermédio (B1) frequentam a  disciplina de 
PLNM como equivalente à disciplina de Português  nos  termos  

seguintes : 
a) Em grupos  consti tuídos , no mínimo, por 10 a lunos , 

podendo, caso ta l se revele necessário, ser agrupados  
a lunos  dos  níveis  A1, A2 e B1; 

b) Na sua turma, nos  tempos  letivos  da  discipl ina  de 
Português, quando se mostre inviável  a  apl icação do 
previs to na  a l ínea anterior. 

6 – Os a lunos  pos icionados  no nível  Avançado (B2, C1) 
frequentam a  discipl ina  de Português . 

7 – Os a lunos de PLNM são organizados por grupos  de nível  

de proficiência linguística e não por ano de formação, devendo 
seguir as Aprendizagens Essenciais de PLNM do respetivo nível,  

com adequação do processo de ens ino, aprendizagem e 
ava l iação à  sua  fa ixa  etária . 

8 – Aos  a lunos  recém -chegados  ao s is tema educativo 

nacional posicionados no nível de proficiência  l inguís tica  de 
Iniciação (A1, A2), com vis ta  a  promover a  equidade e a  

igualdade de oportunidades, pode a  escola, em articulação com 
os  pa is ou encarregados de educação, disponibilizar respostas  
educativas que faci l i tem o acesso ao currículo, através  de: 

a) Mobi lização de medidas de suporte à  aprendizagem e à  
inclusão; 

b) Adaptações  ao processo de ava l iação: 
i) Interna; 
ii) Externa. 

9 – Na concretização do previsto na alínea a) e na subal ínea 
i ) da  a l ínea b) do número anterior deve ser garantida  a  

integração dos  a lunos  na  turma. 

Artigo 9.º (Língua Materna de alunos de sistemas de ensino 

estrangeiros) 

Aos  a lunos  recém-integrados  no ens ino secundário, 

provenientes de sistemas educativos estrangeiros , cuja  l íngua 
materna não é o Português , e que no seu percurso escolar 
apenas estudaram uma l íngua estrangeira, aplica-se o seguinte: 

a) Reconhecimento da  l íngua materna do a luno; 
b) Reforço da aprendizagem do Português, designadamente 

como PLNM; 
c) Dispensa da obrigatoriedade de iniciar uma segunda 

l íngua estrangeira, visando o reforço do previsto na alínea 
anterior; 

d) Continuidade da aprendizagem da l íngua estrangeira  do  

s istema de ensino de origem do a luno (LE I), desde que 
esta  seja  oferecida  no s is tema educativo português ; 

e) Poss ibil idade do a luno iniciar, no 1.º ano do ciclo de 

formação, uma nova língua estrangeira (LE II), desde que 
esta  não coincida  com a  sua l íngua materna. 

Artigo 10.º (Organização do percurso formativo do aluno) 

1 – Os a lunos  dos  cursos  profiss ionais  rea l i zam, 

obrigatoriamente, todas as componentes de formação do curso 

que frequentam. 
2 – Na componente de formação tecnológica , os  a lunos  

podem substituir as UFCD de bolsa escolhidas pela  escola  por 
outras constantes da bolsa do mesmo referencial de formação, 

em função do percurso formativo pretendido e dos  re cursos  
disponíveis, mediante procedimento a  fixar no regulamento  

interno da  escola . 
3 – Em conformidade com o disposto no artigo 16.º do 

Decreto -Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, o aluno pode rea l izar 

um percurso formativo próprio, de acordo com as  regras  
constantes  no artigo seguinte. 

Artigo 11.º (Percurso formativo próprio e complemento de 
currículo) 

1 – Na prossecução do desenvolvimento de maior 
flexibilidade nos planos curriculares é garantida, aos alunos dos 

cursos profissionais, a  possibilidade de adoção de um percurso 
formativo próprio através da substi tuição de discipl inas  da  
componente de formação científica  por discipl inas  que 

apresentem afinidades e tenham uma carga  horária  igual  ou  
superior ou que, para além disso, permitam a largar o espetro 

de aprendizagens  noutra  á rea. 
2 – Para  efeitos do disposto no número anterior é permitida  

a  substi tuição de uma das  discipl inas  da  componente de  

formação científica, através da aplicação da tabela  constante 
do anexo II  à  portaria  235-A/2018 e da  qual  faz parte 
integrante, por: 

a) Discipl ina  correspondente dos  cursos  artís ticos  
especia l i zados ; 

b) Disciplina da formação específica dos  cursos  científico -
humanísticos . 

3 – A substituição de disciplinas é feita aquando da inscrição 
para  a frequência do 1.º ano do ciclo de formação ou até ao 
quinto di a  úti l  do 2.º período. 

4 – Quando os cursos profissionais  forem minis trados  em 
escolas que não ofereçam as disciplinas com as quais é possível 

ser efetuada a  substituição, pode ser permitida  a  frequência  
destas numa outra escola, desde que sejam estabelecidas  as  
condições  necessárias , des ignadamente, protocolos  de 

colaboração. 
5 – O percurso formativo do a luno pode, a inda, ser 

complementado mediante a matrícula em disciplinas  ou UFCD 
adicionais, de acordo com os recursos disponíveis  na  escola . 

6 – Nos  casos previstos no número anterior, a  class i ficação 

obtida nas disciplinas e UFCD consideradas  complemento do 
currículo pode também ser contabilizada, até ao limite de duas  

disciplinas e quatro UFCD, para  o cá lculo da  média  fina l  de 
curso, por opção do aluno, desde que integrem o referencial de 
formação do respetivo curso, não contando para  efei tos  de 

conclusão do mesmo. 
7 – A adoção de um percurso próprio é fei ta  mediante 

requerimento do encarregado de educação ou do a luno, 
quando maior de idade, devendo ser garantido o acesso a  toda 
a  informação relevante, tendo por referência  a  tota l idade do 
ciclo de formação, nomeadamente o impacto da sua opção no 
que respeita à carga horária a cumprir, regime de assiduidade, 

condições  de ava l iação e de conclusão de estudos . 

 EQUIPA EQAVET CAPÍTULO II –

Artigo 12.º (Âmbito) 

1 – A equipa EQAVET é uma estrutura  especia l i zada de 
coordenação e acompanhamento da  implementação do 
Quadro de Referência Europeu de Garantia da Qualidade para a 

Educação e Formação Profiss ionais  (EQAVET). 
2 – O quadro EQAVET é um instrumento que permite 

documentar, desenvolver, monitorizar, ava l iar e melhorar a  
eficiência da oferta  de Ens ino e Formação Profiss ional  e a  
qualidade das práticas de gestão, impl icando processos  de 
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monitorização regulares, envolvendo mecanismos de avaliação 
interna e externa, e relatórios  de progresso, estabelecendo 

cri térios de qualidade e descritores indicativos que sustentam a 
monitorização e a produção de relatórios  e evidenciando a  
importância dos indicadores  de qual idade que sup ortam a  

ava liação, monitorização e garantia da qualidade dos sis temas  
e dos  operadores  de Ens ino e Formação Profiss ional .  

Artigo 13.º (Constituição da equipa) 

A equipa EQAVET é constituída pelos seguintes  elementos : 
a) Adjunto da  Diretora  responsável  pela  educação e 

formação profiss ional ; 

b) Diretores  de Curso; 
c) Coordenador da  oferta  profiss ional ; 
d) Coordenador da  Equipa da  Aval iação Interna; 

e) Elemento dos  Serviços  de Ps icologia  e Orientação 
Vocacional ; 

f) Chefe dos  Serviços  Adminis trativos . 

Artigo 14.º (Competências da equipa) 

São competências  da  equipa EQAVET: 
a) Planear e implementar o s istema de garantia da qualidade 

e melhoria contínua alinhando-o com o quadro EQAVET 
recorrendo à aplicação do ciclo de garantia da qualidade; 

b) Elaborar instrumentos de recolha e observação de dados  
para  anál ise , tratamento, ava l iação e revisão dos  
indicadores  EQAVET; 

c) Identi ficar os  stakeholders internos  e externos ; 
d) Al inhar a visão estratégica e os documentos estruturantes 

do agrupamento contemplando os  princípios  e 

indicadores  EQAVET; 
e) Del inear estratégi as  para  a  promoção do diá logo e 

envolvimento dos stakeholders na  decisão das práticas de 
gestão de Ensino e Formação Profissional, no que respeita 
à  conceção da oferta  educativa  e na  promoção do 

aumento da  empregabi l idade; 
f) Definir o plano de ação para o alinhamento com o quadro 

EQAVET; 
g) Relatar o processo de a l inhamento com o quadro 

EQAVET; 
h) Conceber o(s ) Plano(s ) de Melhoria ; 
i) Divulgar publicamente os documentos-chave resultantes  

do processo de implementação do a l inhamento com o 
quadro EQAVET. 

Artigo 15.º (Stakeholders internos) 

1 – Conselho Gera l . 

2 – Conselho Adminis trativo. 
3 – Direção: 
a) A coordenação dos  cursos  profiss ionais  compete à  

Direção Executiva  da  escola ; 
b) O Diretor nomeará um responsável pela oferta formativa  

que terá  assento no Conselho Pedagógico. 
4 – Diretor de Curso: 
a) A articulação da  aprendizagem nas  di ferentes  

componentes  de formação, discipl inas  e UFCD é 
assegurada pelo diretor de curso, designado pelo órgão 

de administração e gestão da escola , ouvido o conselho 
pedagógico, preferencialmente de entre os  professores  
profissionalizados que lecionam as UFCD da componente 
de formação tecnológica; 

b) O diretor de curso deverá  ser nomeado, 

preferencialmente, por períodos de três anos, de forma a  
coincidi r com o ciclo de formação dos  a lunos ; 

c) As  reduções  para  o desempenho do cargo são 

estabelecidas na  legis lação em vigor, no momento da  
dis tribuição de serviço; 

d) São competências  do diretor de curso: 
i) Assegurar a  articulação pedagógica  entre as  

di ferentes componentes de formação, discipl inas  e 

UFCD; 
ii) Organizar e coordenar as atividades a desenvolver no 

âmbito da  componente de formação tecnológica; 
iii) Participar nas  reuniões  do conselho de turma, no 

âmbito das  suas  funções ; 

iv) Intervi r no âmbito da orientação e acompanhamento 
da  PAP, nos  termos  definidos  no presente 
regulamento; 

v) Assegurar a  articulação entre a escola e as entidades  
de acolhimento da  FCT, identi ficando -as , 
selecionando-as, preparando protocolos, participando 
na elaboração do plano de trabalho e dos  contratos  

de formação, procedendo à  distribuição dos  a lunos  
por aquelas  entidade s  e coordenando o 
acompanhamento dos  mesmos, em estrei ta  

colaboração com o professor orientador e o tutor 
responsáveis pelo acompanhamento dos  a lunos  na  

FCT; 
vi) Assegurar a  articulação com os  serviços  com 

competência  em apoio socioeducativo; 

vii) Coordenar o acompanhamento e a  ava l iação do 
curso. 

e) O diretor de curso tem de manter organizado o doss iê 
técnico-pedagógico onde devem constar os  seguintes  
elementos : 

i) Dados  do curso: 
1. Cronograma das  Discipl inas ; 
2. Planificações anuais de módulo/ UFCD e disciplina; 

ii) Informação relacionada com os  Alunos : 
1. Contratos  de Formação; 
2. Planos  e Relatórios  da  PAP; 
3. Planos  e Protocolos  da  FCT; 

iii) Informação relativa  ao Aproveitamento: 
1. Origina is  das  provas/testes ; 
2. Pautas  de class i ficação; 
3. Relatórios  de trabalhos  de estágio rea l i zados ; 
4. Outros  documentos  que evidenciem o 

aproveitamento e class i ficação dos  a lunos ; 
iv) Documentos  comprovativos  da  rea l ização das  

Reuniões : 

1. Convocatórias ; 
2. Atas  de Coordenação de Curso; 
3. Documentos  de Suporte às  Reuniões ; 

v) Legis lação; 
vi) Diversos (Propostas e relatórios das visitas de estudo e 

outras atividades formativas; atividades e mecanismos 
de acompanhamento para  a  promoção da 
empregabilidade dos formandos; relatórios ; atas  de  

reuniões  ou outros  documentos  que evidenciem 
eventuais atividades de acompanhamento do projeto 
e as  metodologias  e instrumentos  uti l i zados). 

5 – Diretor de Turma: 
a) O diretor de turma é designado, anualmente, pelo diretor 

de entre os professores da turma, sempre que poss ível , 
pertencente ao quadro escola ; 

b) O desempenho deste cargo rege-se pelas mesmas normas 

definidas  no regulamento da  escola  para  os  cursos  
regulares ; 

c) Nos  termos da legislação aplicável, em articulação com o  
conselho pedagógico e demais estruturas de coordenação 

e supervisão pedagógica, e, sempre que necessário, com o 
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órgão de gestão da escola, são competência do diretor de 
turma a  programação, coordenação e execução das  

seguintes  atividades : 
i) Fornecer aos alunos e, quando for o caso, aos  seus  

encarregados de educação, pelo menos três vezes  em 

cada ano letivo, informação global  sobre o percurso 
formativo do a luno; 

ii) Proceder a  uma aval iação qual i tativa  do perfi l  de 
progressão de cada a luno da turma, através  da  
elaboração de um relatório descri tivo sucinto que 

contenha, nomeadamente, referência  expl ici ta  a  
parâmetros como a  capacidade de aquis ição e de 
apl icação de conhecimentos , de iniciativa , de 
autonomia, de criatividade, de comunicação, de 
trabalho em equipa e de cooperação, de articulação 
com o meio envolvente e de concretização de 
projetos ; 

iii) Elaborar uma s íntese das  principa is  di ficuldades  
evidenciadas por cada por cada a luno, com indicações  
relativas  a  atividades  de recuperação e ou 

enriquecimento, a anexar ao relatório descritivo a  que 
se refere a  a l ínea anterior; 

iv) Identi ficar o perfi l  da  evolução dos  a lunos , 
fundamentado na avaliação de ca da módulo/UFCD e 
na  progressão registada em cada discipl ina, a  anexar 

ao relatório descritivo a  que se refere a  sub-alínea i i ). 
6 – Conselho de Turma: 

a) O funcionamento dos  conselhos  de turma dos  cursos  
profissionais rege-se pelo disposto nos artigos 48.º ao 52.º 
deste regulamento, com excepção das  especi ficidades  

definidas  por lei  para  os  cursos  profiss ionais . 
7 – Professores/formadores : 
a) Além dos deveres gerais previstos para os docentes , nos  

cursos profissionais os professores/formadores  têm as  
seguintes  funções : 
i) Elaborar as planificações de cada disciplina, módulos  

e UFCD tendo em atenção os programas  publ icados  

pela Agência Nacional para a Qualificação, a  estrutura 
curricular e o perfi l  de sa ída  do respetivo curso; 

ii) Elaborar a  pauta de conclusão de cada módulo/ UFCD 
e lançar as  class i ficações  nos  termos; 

iii) Elaborar, sempre que necessário, no caso de não 

adoção de manual , os  materia is  de apoio e 
disponibi l i zá -los  aos  a lunos ; 

iv) Definir com os a lunos os procedimentos a adotar para 

a  recuperação dos  módulos/ UFCD em atraso; 
v) Colocar no doss iê pedagógico um exemplar das  

planificações, dos instrumentos  de ava l iação e de 

todos  os  materia is  fornecidos  aos  a lunos ; 
vi) Esclarecer os alunos sobre os objetivos e cri térios  de 

ava l iação de cada módulo/ UFCD; 
vii) Elaborar todos os documentos a fornecer aos a lunos  

(textos  de apoio, testes, fichas de trabalho, etc.) com 

o logótipo dos  cursos  profiss ionais ; 
viii) Organizar e proporcionar a  ava l iação sumativa  de 

cada módulo/ UFCD; 
ix) Cumprir integralmente o número de horas/tempos  

destinados à  lecionação dos  respetivos  módulos/ 

UFCD no correspondente ano de formação, mesmo 
depois  do termo do ca lendário escolar; 

x) Comunicar antecipadamente, à  Direção e ao Diretor 

de Curso/Turma, a  intenção de fa l tar às  aulas , no 
sentido de rea l izar uma permuta ou repos ição; 

xi) Elaborar planos de recuperação para  os  a lunos  cuja  
fa l ta de assiduidade esteja devidamente justificada e 

se revis ta  de s i tuação excecional . 

8 – Outros : 
a) EMAEI; 

b) SPO; 
c) Equipa de Autoaval iação; 
d) Associação de Pa is  e Encarregados  de Educação ; 

e) Associação de Estudantes ; 
f) SAME. 

 

Artigo 16.º (Stakeholders externos) 

São competências  dos  stakeholders externos : 
a) Estreitar a  colaboração entre as  partes , de modo a  

criar e estabelecer mecanismos que permitam apl icar 
o referencia l  para  o a l inhamento com o Quadro 
EQAVET; 

b) Monitorizar o conjunto de indicadores  EQAVET 
selecionados  pela  ANQEP, I .P.; 

c) Contribuir para o desenvolvimento de competências  
pessoais e profissionais  visando o exercício de uma 
profissão; 

d) Definir as ofertas formativas  que correspondam às  
necess idades  de trabalho loca is  e regionais ; 

e) Contribuir para o acesso à formação pós-secundária ou 
ao ensino superior, se for essa a vontade dos  jovens ; 

f) Representação ativa  na  Equipa EQAVET, no 

planeamento e implementação dos  cursos , 
des ignadamente quanto ao levantamento de 
necessidades de oferta  de educação e formação, à  
implementação da oferta e à  avaliação dos resultados  
obtidos  conforme o definido no Ciclo EQAVET. 

 ALUNOS CAPÍTULO III –

Artigo 17.º (Processo Individual do aluno) 

1 –  O percurso escolar do aluno deve ser documentado de 

forma s istemática no processo individual  a  que se refere o 
artigo 11.º do Estatuto do Aluno e Ética  Escolar. 

2 –  O processo individual é atualizado ao longo do ens ino 
secundário de modo a  proporcionar uma visão global  do  
percurso do a luno, faci l i tando o seu acompanhamento e 
permitindo uma intervenção adequada. 

3 –  A atualização do processo previsto no número anterior é 
da  responsabi l idade do diretor de turma. 

4 –  O processo individual do aluno acompanha-o sempre que 
este mude de escola, sendo a  escola de origem a  responsável  
pela  sua  disponibi l i zação à  escola  de destino. 

5 –  Do processo individual  do a luno, que contém os  seus  

dados de identificação, devem constar todos os elementos que 
assinalem o seu percurso e a  sua evolução, des ignadamente: 

a) O contrato de formação; 

b) Fichas de registo de avaliação, resultantes  da  ava l iação 
interna, incluindo a identificação e classificação fina l  das  

disciplinas, módulos, UFCD e da componente de formação 
em contexto de trabalho, assim como a identi ficação da  
entidade de acolhimento em que esta  decorreu; 

c) No âmbito da avaliação externa, a identificação do projeto 
da  Prova de Aptidão Profiss ional  (PAP) e respetiva  
class i ficação fina l ; 

d) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando 
exis tam; 

e) Relatório técnico-pedagógico, programa educativo 
individual  e identi ficação das  áreas  curriculares  
específicas , quando apl icável ; 

f) Registo da participação em representação dos  pares  em 
órgãos  da  escola  e em atividades  ou projetos , 
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des ignadamente cul tura is , artís ticos , desportivos , 
científicos e no âmbito do suporte bás ico de vida  e de 

Cidadania e Desenvolvimento, entre outros de relevante 
interesse socia l  desenvolvidos  na  escola ; 

g) Outros  que a  escola  cons idere adequados . 

6 –  O disposto nos  números  anteriores  está  sujei to aos  
l imites constitucionais e legais, designadamente ao previsto na  

legis lação sobre proteção de dados  pessoais , no que diz 
respeito ao acesso e tratamento desses  dados  e ao s igi lo 
profiss ional . 

Artigo 18.º (Assiduidade) 

1 –  Relativamente ao dever de assiduidade, com exceção das 
s i tuações específicas  para  os  cursos  profiss ionais  a  seguir 
referenciadas, apl ica -se o disposto na  subsecção II I  deste 

regulamento (Dever de assiduidade e efeitos da ultrapassagem 
dos  l imites de faltas) e no Estatuto do Aluno e Ética  Escol ar, 

aprovado pela  Lei  n.º 51/2012, de 5 de Setembro. 
2 –  Para  concluir um curso com aproveitamento devem estar 

reunidos , cumulativamente, os  seguintes  requis i tos : 

a) A assiduidade do aluno não pode ser inferior a  90% da 
carga  horária de cada discipl ina  nas  compon entes  de 
formação sociocultura l  e científica ; 

b) A assiduidade do aluno não pode ser inferior a  90% da 
carga  horária do conjunto das  UFCD da componente de 

formação tecnológica; 
c) A assiduidade do aluno na FCT não pode ser inferior a  95% 

da carga  horária  previs ta . 
3 –  Para  os  efeitos previstos no número anterior, o resultado 

da aplicação de qualquer das percentagens nele estabelecidas é 
arredondado por defeito, à unidade imediatamente anterior, 
para  o cá lculo da  ass iduidade, e por excesso, à  unidade 

imediatamente seguinte, para determinar o l imite de fa l tas  
permitido aos  a lunos . 

4 –  Para  contabilização, registo ou justificação das faltas será 

cons iderado o segmento letivo de 45 minutos nas aulas e de 60 
minutos  na  FCT. 

5 –  Quando a  falta de assiduidade do aluno for devidamente 
justi ficada, nos  termos  da  legis lação apl icável , a  escola  
assegura, no âmbito das  discipl inas  das  componentes  

sociocultura l  e científica  e das  UFCD da componente de 
formação tecnológica, o desenvolvimento de mecanismos  de 

recuperação que possibilitem o cumprimento dos objetivos  de 
aprendizagem ou o prolongamento das actividades letivas e, no 
âmbito da  FCT, o seu prolongamento a  fim de permiti r o 

cumprimento do número de horas  estabelecido. 
6 –  Perante a  exis tência  de fa l tas  injusti ficadas  serão 

descontados os  subs ídios  de a l imentação e de transporte 
referentes  aos  dias  em causa. 

Artigo 19.º (Excesso grave de faltas) 

1 –  O aluno encontra-se em s ituação de excesso de fa l tas  

quando estas ultrapassam 10% da carga horária do módulo de 
cada discipl ina, ou UFCD ou 5% da FCT. 

2 –  Quando for atingido metade dos  l imites  de fa l tas  

previstos nos números anteriores, os pais ou o encarregado de 
educação ou o aluno maior de idade são convocados à  escola , 
por correio eletrónico ou carta , pelo Diretor de Turma. 

3 –  A noti ficação referida  no número anterior tem como  
objetivo alertar para as consequências da violação do limite de 

fa l tas e procurar encontrar uma solução que permita garantir o 

cumprimento efetivo do dever de ass iduidade. 
4 –  Caso se revele impraticável  o referido nos  números  

anteriores, por motivos não imputáveis à escola, e sempre que 
a  gravidade especia l  da  s i tuação o justi fique, a  respetiva  

comissão de proteção de crianças e jovens  em risco deve ser 
informada do excesso de fa l tas  do a luno, pelo Diretor da  

Escola, após parecer dos serviços té cnico-pedagógicos , ass im 
como dos procedimentos e diligências até então adotados pela  
escola  e pelos  encarregados  de educação. 

Artigo 20.º (Efeitos da ultrapassagem dos limites de faltas) 

1 –  A ultrapassagem do l imite de faltas injustificadas previsto 
no n.º 1 do artigo a nterior constitui uma violação dos  deveres  
de frequência  e ass iduidade e obriga  o a luno fa l toso ao 
cumprimento de medidas  de recuperação e/ou corretivas  
específicas , elaboradas  pelo professor dessa  discipl ina, 

podendo ainda conduzir à  aplicação de medidas discipl inares  
sancionatórias, nos termos deste Regulamento Interno e do 
Estatuto do a luno. 

2 –  O recurso a  medidas  de recuperação e/ou corretivas  
previstas no número anterior apenas pode ocorrer uma única  

vez no decurso de cada ano letivo. 
3 –  O cumprimento destas  medidas  por parte do a luno 

rea liza-se em período suplementar ao horário letivo, devendo 

seguir-se os  seguintes  procedimentos : 
a) A ultrapassagem do l imite de fa l tas  injusti ficadas  é 

comunicada pelo Diretor de Turma ao professor da(s ) 
discipl ina(s ); 

b) Compete ao(s) professor(es) a  elaboração das atividades  

de recuperação e a sua entrega ao Diretor de Turma, no 
prazo de dois  dias  úteis , para  que este noti fique o 
Encarregado de Educação; 

c) Cabe ao a luno executar as  tarefas/atividades  
estabelecidas, na Biblioteca, acompanhado, sempre que 
poss ível , por um professor que a í exerça  funções ; 

d) Compete ao(s ) professor(es ) da(s ) discipl ina(s ) a  

supervisão do trabalho realizado pelo aluno no âmbito da  
sua área  discipl inar; 

e) As  tarefas serão executadas , em cada discipl ina, num 

período de tempo igual ao número de faltas que excedem 
o l imite de fa l tas  injusti ficadas  definido por lei .  

4 –  O previsto no número anterior não isenta  o a luno da 
obrigação de cumprir o horário letivo da  turma em que se 
encontra  inserido. 

5 –  Compete ao professor que leciona a  discipl ina  onde foi  
ul trapassado o limite de faltas avaliar o trabalho desenvolvido 

pelo a luno, elaborando para  o efei to um relatório que será  
entregue ao Diretor de Turma, para  posterior ava l iação da  
s i tuação escolar do a luno em sede de Consel ho de Turma. 

6 –  O previs to nos  números  anteriores  não exclui  a  
responsabilização dos pais ou encarregados  de educação do 
a luno, designadamente, nos  termos  do Estatuto do a luno. 

7 –  Todas  as  s i tuações , atividades , medidas  ou suas  
consequências  previs tas  no presente artigo são 
obrigatoriamente comunicadas, pelo meio mais expedito, aos  
pa is ou ao encarregado de educação ou ao a luno, quando 

maior de idade, ao Diretor de Turma e ao professor tutor do 
a luno, sempre que des ignado, e regis tadas  no processo 
individual  do a luno. 

8 –  A ultrapassagem do l imite de fa l tas  estabelecido no 
Regulamento Interno da Escola relativamente às atividades  de 
apoio ou complementares  de inscrição ou de frequência  
facultativa implica a imediata exclusão do aluno das atividades  
em causa. 

Artigo 21.º (Incumprimento ou ineficácia das medidas) 

1 –  O incumprimento das  medidas  previs tas  no artigo 

anterior e a  sua  ineficácia  ou imposs ibi l idade de atuação 
determinam, tratando-se de a luno menor, a  comunicação 
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obrigatória  do facto à  respetiva  comissão de proteção de 
crianças e jovens ou, na falta desta, ao Ministério Público junto 

do tribunal de família e menores territorialmente competente. 
2 –  O incumprimento ou a ineficácia das medidas  previs tas  

no artigo anterior implica, independentemente da  idade do 

a luno, a  exclusão dos módulos ou unidades  de formação das  
discipl inas  ou componentes  de formação em curso no 

momento em que se verifica o excesso de fa l tas . A conclusão 
dos  módulos/ UFCD onde ocorra a exclusão por fal tas  apenas  
pode ocorrer através  de ava l iação extraordin ária . 

3 –  As  atividades a  desenvolver pelo a luno decorrentes  do 
dever de frequência estabelecido na, no horário da  turma ou 
das  disciplinas de que foi retido ou excluído são as definidas no 
artigo 81.º deste Regulamento Interno da  Escola . 

4 –  O incumprimento reiterado do dever de assiduidade e ou 
das  atividades a  que se refere o número anterior pode dar 
a inda lugar à  aplicação de medidas disciplinares sancionatórias  

previs tas  no regulamento interno. 

Artigo 22.º (Mecanismos de recuperação de faltas justificadas) 

1 –  Mediante a  existência de alunos com faltas justificadas, o 
conselho de turma deverá ponderar a necessidade de aplicação 
de mecanismos  de recuperação de horas  para  garanti r o 
cumprimento da carga horária do módulo. Estes  mecanismos  
traduzem-se em atividades de aprendizagem indicadas  pelo 

professor do módulo/UFCD em causa  e são rea l izadas  pelo 
a luno, fora  do horário, em loca l  a  indicar pelo professor.  

2 –  O professor da disciplina  deve articular o horário e as  
atividades  de recuperação de aulas  com o a luno e, sendo 
menor, deve ser dado conhecimento ao Encarregado de 
Educação. 

3 –  Caso se justifique, o professor pode, mediante acordo 

com o a luno, definir e aplicar diretamente os  mecanismos  de 
recuperação que considere necessários, dando conhecimento, 
por escri to, ao Diretor de Turma/Curso. 

4 –  Após  a  data  acordada para  o cumprimento dos  
mecanismos  de recuperação, o coordenador de curso é 

informado, por escrito, pelo professor da disciplina, sobre o seu 
efetivo cumprimento. 

5 –  No final de cada período letivo, será  fei to o regis to em 

ata  do número de faltas justificadas, por disciplina, que foram 
objeto de atividades  de recuperação. 

Artigo 23.º (Reposição de aulas) 

1 –  Face à  exigência de lecionação da total idade das  horas  
previs tas  para  cada discipl ina, de forma a  assegurar a  
certi ficação, torna-se necessária  a  repos ição das  aulas  não 

lecionadas . 
2 –  As  aulas previstas  e não lecionadas  são recuperadas  

através  de: 

a) prolongamento da atividade letiva diária, desde que não 
ul trapasse as  7 horas ; 

b) diminuição do tempo de interrupção das atividades letivas 
relativas a o Natal e à Páscoa, ou no fina l  das  atividades  
letivas ; 

c) permuta entre docentes, com a  antecedência mínima de 2 
dias  úteis , dando conhecimento aos  a lunos . 

3 –  Se a  reposição for efetuada de acordo com o previsto nas 
a l íneas a) e b) do ponto 2, tem de haver a  co ncordância  do 
encarregado de educação ou do a luno quando maior. 

Artigo 24.º (Visitas de estudo) 

1 –  Dado o carácter mais prático dos cursos profissionais , as  
vis i tas de estudo têm uma importância acrescida, na  medida 
em que, a lém de se consti tuírem como motivação ou 

complemento às aprendizagens realizadas em contexto de sala  
de aula, permitem uma fami l iarização com o ambiente do 

mercado de trabalho. 
2 –  As  horas efetivas destas  atividades  convertem-se em 

tempos letivos de acordo com os blocos previstos para o turno 

da  manhã (6 tempos) e turno da tarde (6 tempos), até ao l imite 
máximo de 12 tempos  diários . Ass im: 

a) Atividade desenvolvida só no turno da manhã: 6 tempos; 
b) Atividade desenvolvida só no turno da  tarde: 6 tempos. 
3 –  Os tempos letivos devem ser divididos pelos professores  

organizadores  e acompanhantes  que, preferencia lmente, 
devem ser 1 para  cada 15 a lunos . 

4 –  Para  acompanhar os alunos deve dar-se prioridade aos  
professores  com aulas  no dia  da  atividade. 

5 –  Dadas  as  caracterís ticas  práticas  destes  cursos , a  
participação dos alunos nestas atividades é obrigatória , sendo 
cons ideradas como parte integrante das horas da componente 

da  formação dos  a lunos . 
6 –  O(s) professor(es) organizadores  deverão elaborar um 

relatório de avaliação da visita de estudo, devendo entregar, no 

prazo de 10 dias  úteis  após  a  rea l i zação da  mesma, um 
exemplar na Direção e outro ao Diretor de Curso (para arquivar 

no doss iê técnico-pedagógico). 

 AVALIAÇÃO CAPÍTULO IV –

Artigo 25.º (Objeto) 

1 –  A avaliação incide sobre as aprendizagens desenvolvidas  
pelos alunos, tendo por referência os documentos curriculares  
e, quando apl icável , as  Aprendizagens  Essencia is , que 
consti tuem orientação curricular de base, com especia l  
enfoque nas áreas  de competências  inscri tas  no Perfi l  dos  

Alunos à  Saída da Escolaridade Obrigatória , bem como nos  
conhecimentos, aptidões  e ati tudes  identi ficados  no perfi l  
profiss ional  associado à  respetiva  qual i ficação. 

2 –  A avaliação assume caráter contínuo e s is temático, ao 
serviço das aprendizagens, e fornece ao professor ou formador, 

ao a luno, aos  pa is  ou encarregados  de educaçã o e aos  
restantes intervenientes, informação sobre o desenvolvimento 
do trabalho, a qualidade das aprendizagens  rea l i zadas  e os  

percursos  para  a  sua  melhoria . 
3 –  As  informações  obtidas  em resultado da ava l iação 

permitem a inda a  revisão do processo de ens ino e  de 
aprendizagem. 

4 –  A aval iação certi fica  as  aprendizagens  rea l i zadas , 

nomeadamente os  saberes  adquiridos , as  capacidades  e 
ati tudes desenvolvidas no âmbito das  áreas  de competência  
inscri tas  no Perfi l  dos  Alunos  à  Sa ída  da  Escolaridade 
Obrigatória, bem como os conhecimentos, aptidões e ati tudes  
identificados  no perfi l  profiss ional  associado à  respetiva  
qual i ficação. 

Artigo 26.º (Intervenientes e competências) 

1 –  Intervêm no processo de ava l iação: 
a) O professor; 

b) O aluno; 
c) O diretor de turma ou orientador educativo; 
d) O conselho de turma; 
e) O diretor de curso; 
f) O orientador da  FCT e da  PAP; 

g) O tutor des ignado pela  entidade de acolhimento; 
h) Os órgãos  de direção ou gestão e as  estruturas  de 

coordenação e supervisão pedagógica  da  escola ; 
i) Representantes  das  associações  empresaria is , 

profiss ionais  e s indica is ; 
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j) Personal idades  de reconhecido méri to na  área  da  
formação profissional ou nos sectores profissionais  afins  

aos  cursos ; 
k) Serviços  com competência  em matéria  de apoio 

socioeducativo; 

2 –  Aos  professores , formadores  e outros  profiss ionais  
intervenientes  no processo de ava l iação compete, 

des ignadamente através da modalidade de avaliação formativa, 
e em harmonia com as orientações definidas pelos órgãos  com 
competências  no domínio pedagógico -didático: 

a) Adotar medidas  que visam contribuir para  as  
aprendizagens  de todos  os  a lunos ; 

b) Fornecer informação aos alunos, pais ou encarregados de 
educação sobre o desenvolvimento das  aprendizagens ; 

c) Reajustar as práticas educativas  orientando -as  para  a  
promoção do sucesso educativo. 

3 –  O acompanhamento e a avaliação das aprendizagens são  

da  responsabilidade do conselho de turma, sob proposta  dos  
professores e formadores de cada componente de formação, 
discipl ina, módulos , e UFCD, bem como do órgão de 

adminis tração e gestão e dos  órgãos  de coordenação e 
supervi são pedagógica  da  escola . 

4 –  Compete ao órgão de administração e gestão, com base 
em dados regulares da avaliação das aprendizagens  e noutros  
elementos apresentados pelo diretor de turma, bem como pela 

equipa multidisciplinar prevista  no Decreto- -Lei  n.º 54/2018, 
de 6 de julho, mobilizar e coordenar os  recursos  educativos  

exis tentes, com vista a desencadear respostas  adequadas  às  
necess idades  dos  a lunos . 

5 –  As  respostas às  necess idades  dos  a lunos , enquanto 

medidas  de promoção do sucesso educativo, devem ser 
pedagogicamente a linhadas com evidências do desempenho, 
assumindo, sempre que apl icável , um caráter trans i tório. 

6 –  O órgão de administração e gestão deve ainda garanti r o 
acesso à informação e assegurar as condições de participação 
dos  a lunos  e dos  pa is  ou encarregados  de educação, dos  
professores  e formadores  e de outros  profiss ionais  

intervenientes  no processo, nos  termos  definidos  no 
regulamento interno. 

Artigo 27.º (Critérios de avaliação) 

1 –  Até ao início do ano letivo, o conselho pedagógico da  

escola, enquanto órgão regulador do processo de avaliação das 
aprendizagens, define, no âmbito das  prioridades  e opções  
curriculares, e sob proposta dos departamentos curriculares, os 

cri térios  de ava l iação tendo em conta, des ignadamente: 
a) O Perfi l dos Alunos à  Saída da Escolaridade Obrigatória ; 
b) As  Aprendizagens  Essencia is , quando apl icável ; 
c) Os perfis  profiss ionais  e referencia is  de formação 

associados às respetivas qualificações constantes no CNQ; 
d) Os demais documentos curriculares respeitantes  a  cada 

curso profiss ional , visando, quando apl icável , a  

consolidação, aprofundamento e enriquecimento das  
Aprendizagens  Essencia is . 

2 –  Nos  cri térios de avaliação deve ser enunciado um perfi l  

de aprendizagens específicas no âmbito de cada componente 
de formação, integrando descri tores  de desempe nho, em 
consonância  com o disposto no número anterior. 

3 –  Os cri térios de avaliação devem traduzir a  importância  
relativa  que cada um dos  domínios  e temas  assume nas  

Aprendizagens Essencia is , quando apl icável , e nos  demais  
documentos curriculares, designadamente no que respeita  à  
va lorização da competência da oralidade e à dimensão prática  

e ou experimental  das  aprendizagens  a  desenvolver. 
 

4 –  Os cri térios de avaliação constituem referenciais comuns  
na  escola para cada curso profissional, sendo operacionalizados 

pelo conselho de turma. 
5 –  O órgão de adminis tração e gestão deve garanti r a  

divulgação dos  cri térios  de ava l iação junto dos  diversos  

intervenientes , em especia l  dos  a lunos  e dos  pa is  ou 
encarregados  de educação. 

Artigo 28.º (Informação sobre a aprendizagem) 

1 –  A informação sobre a  aprendizagem dos  a lunos  é da  
responsabi l idade: 

a) Do professor ou equipa de professores responsáveis pela  

organização do processo de ensino, quando se trate de 
informação a  obter no decurso do processo de 
aprendizagem, tendo em vis ta  o desenvolvimento da  

ava liação diagnóstica , formativa  ou sumativa  interna; 
b) Do conselho de turma, quando se trate de informação a  

obter nas  reuniões  de ava l iação; 
c) Do pres idente do respetivo júri , quando se trate de 

informação a  obter através  da  PAP; 

d) Do professor/formador orientador e do representante da  
entidade de acolhimento, quando se trate da informação 
a  obter através  da  FCT. 

2 –  A informação a  que se referem as alíneas a), b), c) e d) do 
número anterior é obtida  de acordo com a  natureza  da  

aprendizagem e dos  contextos  em que ocorre. 

Artigo 29.º (Registo, tratamento e análise da informação) 

1 –  As  informações relativas a  cada a luno decorrentes  das  
di ferentes modalidades  de ava l iação devem ser objeto de  

registo, nos termos a  definir pelos órgãos de adminis tração e 
gestão e de coordenação e  supervisão pedagógica  da  escola . 

2 –  Cabe ao diretor defini r os  procedimentos  adequados  
para  assegurar a  ci rculação, em tempo úti l , da  informação 
relativa  aos resultados  e desempenhos  escolares , a  fim de 

garantir as condições necessárias para que os encarregados  de 
educação e os  a lunos  possam participar na  melhoria  das  
aprendizagens . 

3 –  A parti r da informação individual sobre o desempenho 
dos  a lunos e da informação agregada, nomeadamente dos  
relatórios com resultados e outros dados relevantes ao nível da 
turma e da escola, os professores e formadores  e os  demais  
intervenientes no processo de ensino e aprendizagem devem 
implementar rotinas  de ava l iação sobre as  suas  práticas  
pedagógicas com vista à  consol idação ou reajustamento de 
estratégias que conduzam à  melhori a  das  aprendizagens . 

4 –  A análise a que se refere o número anterior deve ter em 

conta  os indicadores considerados relevantes, designadamente 
as  taxas de retenção e desis tência , progressão e conclusão, 
numa lógica de melhoria de prestação do serviço educativo. 

5 –  No processo de análise da informação devem valorizar -
se abordagens  de complementaridade entre os  dados  da  

ava l iação interna e os  gerados  pela  ava l iação externa, 
nomeadamente os decorrentes da  PAP, visando uma lei tura  
abrangente do percurso de aprendizage m do a luno, 

des ignadamente no contexto específico da  escola . 
6 –  Do resultado da análise devem decorrer processos  de 

planificação das atividades curriculares e extracurriculares que, 
sustentados  pelos  dados  disponíveis , visem melhorar a  
qualidade das aprendizagens, combater o abandono escolar e 

promover o sucesso educativo. 

7 –  Os resultados do processo mencionado nos  n.os  3, 4 e 5 
são disponibi l i zados  à  comunidade escolar pelos  meios  

cons iderados  adequados . 
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Artigo 30.º (Avaliação interna) 

1 –  A avaliação interna das aprendizagens  compreende, de 

acordo com a finalidade que preside à  recolha de informação, 
as  modal idades  formativa  e sumativa. 

2 –  A aval iação interna das  aprendizagens  é da  
responsabilidade dos professores, formadores e dos órgãos  de 
adminis tração e gestão e de coordenação e supervisão 

pedagógica  da  escola . 
3 –  Na aval iação interna são envolvidos  os  a lunos , 

privi legiando -se um processo de autorregulação das  suas  
aprendizagens . 

4 –  O tutor intervém também na ava l iação interna das  
aprendizagens , no âmbito da  FCT. 

Artigo 31.º (Avaliação formativa) 

1 –  A avaliação formativa, enquanto principal modalidade de 
ava liação, integra o processo de ens ino e de aprendizagem 

fundamentando o seu desenvolvimento. 
2 –  Os procedimentos a  adotar no âmbito desta modalidade 

de ava l iação devem privi legiar: 
a) A regulação do ensino e das aprendizagens , através  da  

recolha de informação que permita  conhecer a  forma 
como se ensina e como se aprende, fundamentando a  
adoção e o a justamento de medidas  e estratégias  
pedagógicas ; 

b) O caráter contínuo e s istemático dos processos avaliativos 
e a  sua  adaptação aos  contextos  em que ocorrem; 

c) A divers idade das  formas  de recolha  de informação, 
recorrendo a uma variedade de procedimentos, técnicas e 

instrumentos  adequados  às  fina l idades  que lhes  
pres idem, à  divers idade das  apren dizagens , aos  
destinatários  e às  ci rcunstâncias  em que ocorrem. 

3 –  Na recolha de informação sobre as aprendizagens , com 
recurso à diversidade e adequação de procedimentos, técnicas  

e instrumentos de avaliação, devem ser prosseguidos objetivos  
de melhoria  da  qual idade da  informação a  recolher. 

4 –  A melhoria da qualidade da informação recolhida exige a  

triangulação de estratégias , técnicas  e instrumentos , 
beneficiando com a  intervenção de mais do que um aval iador. 

Artigo 32.º (Conselho de turma de avaliação) 

1 –  O conselho de turma para efeitos de avaliação dos alunos 
é constituído pelos professores e formadores da turma e reúne, 
pelo menos , três  vezes  em cada ano letivo. 

2 –  Compete ao conselho de turma: 
a) Apreciar a  proposta de classificação apresentada por cada 

professor ou formador, tendo em conta  as  informações  

que a  suportam e a  s i tuação global  do a luno; 
b) Del iberar sobre a  class i ficação fina l  a  atribuir nas  

di ferentes  discipl inas , módulos , UFCD e na  FCT, já  
concluídos  pelo a luno. 

3 –  O funcionamento dos conselhos  de turma obedece ao  

previs to no Código do Procedimento Adminis trativo. 
4 –  Quando a  reunião não se puder rea l i zar, por fa l ta  de 

quórum ou por indisponibilidade de elementos  de ava l iação, 
deve ser convocada nova reunião, no prazo máximo de 48 
horas, para a qual cada um dos  professores  ou formadores  
deve previamente disponibilizar, ao órgão de adminis tração e 
gestão, os  elementos  de ava l iação de cada a luno. 

5 –  Nas  situações previstas no número anterior, o diretor de 

turma ou quem o substitua apresenta ao conselho de turma os  
elementos  de a va l iação de cada a luno. 

6 –  As  deliberações das reuniões do conselho de turma de 
ava l iação devem resultar do consenso dos  professores  e 

formadores  que o integrem. 

7 –  No conselho de turma podem intervi r, sem direito a voto, 
outros  professores e formadores ou técnicos que participem no 

processo de ens ino e aprendizagem, bem como outros  
elementos cuja participação o conselho pedagógico cons idere 
conveniente. 

8 –  Cabe ao órgão de adminis tração e gestão fixar os  
períodos de realização dos  conselhos  de turma, bem como 

des ignar o respetivo secretário responsável pela elaboração da  
ata . 

Artigo 33.º (Avaliação sumativa) 

1 –  A avaliação sumativa consubstancia um juízo global sobre 

as  aprendizagens desenvolvidas pelos  a lunos  nas  di ferentes  
discipl inas , módulos , UFCD e na  FCT. 

2 –  A avaliação sumativa traduz a  necessidade de informar 

a lunos e pais ou encarregados de educação sobre o estado de  
desenvolvimento das  aprendizagens . 

3 –  Esta  modalidade de avaliação traduz ainda a  tomada de 
decisão sobre o percurso escolar do a luno. 

4 –  A coordenação do processo de tomada de decisão 

relativa  à  ava l iação sumativa , garantindo a  sua  natureza  
globalizante e o respeito pelos critérios de avaliação, compete 
ao diretor de turma. 

5 –  Aos  a lunos  e encarregados  de educação deve ser 
garantida informação regular sobre a sua evolução, incluindo as 

áreas a  melhorar ou a consolidar, a  inscrever na ficha de registo 
de ava l iação. 

Artigo 34.º (Formalização da avaliação sumativa) 

1 –  A avaliação sumativa é formal izada pelo conselho de 

turma de ava l iação, tendo as  seguintes  fina l idades : 
a) Apreciação global das aprendizagens desenvolvidas  pelo 

a luno e do seu aproveitamento ao longo do ano; 
b) Atribuição de classificação final nas diferentes disciplinas , 

módulos , UFCD e na  FCT,já  concluídos  pelo a luno. 

2 –  A avaliação sumativa é da responsabi l idade conjunta  e 
exclus i va  dos  professores  e formadores  que compõem o 
conselho de turma, sob cri térios  aprovados  pelo conselho 
pedagógico, sem prejuízo do disposto nos números seguintes . 

3 –  A classificação de cada módulo e UFCD, a  atribuir a  cada  
a luno, é proposta pelo professor ou formador ao conselho de 
turma de avaliação, para deliberação, sendo os  momentos  de 
rea lização da  ava l iação, no fina l  de cada módulo e UFCD, 
acordados entre o professor ou formador e o a luno ou grupo 
de a lunos , tendo em conta  as  rea l i zações  e os  ri tmos  de 
aprendizagem dos  a lunos . 

4 –  Nas  discipl inas  cuja  organização não obriga  a  uma 

estrutura modular, a  classificação final da disciplina é atribuída  
após a  sua conclusão, aplicando-se os demais  procedimentos  
previs to no número anterior. 

5 –  Do disposto nos números anteriores  não pode resultar 
uma diminuição do reporte aos  a lunos  e aos  pa is  ou 

encarregados  de educação sobre a  ava l iação das  
aprendizagens, devendo ser garantida, informação sobre a  sua  
evolução, incluindo as  áreas  a  melhorar ou a  consol idar, a  

inscrever na  ficha  de regis to de ava l iação. 
6 –  No que se refere à  FCT, a  avaliação é da responsabilidade 

conjunta do tutor da entidade de acolhimento e do orientador 
da  FCT, que deve propor a  classificação ao conselho de turma 
de ava l iação. 

7 –  A avaliação sumativa expressa-se numa escala  de 0 a  20 

va lores e, sempre que se considere relevante, é acompanhada 
de uma apreciação descri tiva  sobre a  evolução da  

aprendizagem do aluno, incluindo as  áreas  a  melhorar ou a  
consolidar, a  inscrever, sempre que apl icável , na  ficha  de 
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regis to de ava l iação. 
8 –  Exceciona-se do disposto no número anterior Cidadania e 

Desenvolvimento, que,em caso algum, é objeto de ava l iação 
sumativa. 

9 –  A participação nos projetos desenvolvidos no âmbito da  

disciplina de Cidadania e Desenvolvimento é objeto de regis to 
anual  no certi ficado do a luno. 

10 –  As  aprendizagens desenvolvidas pelos alunos no quadro 
das  opções  curriculares , nomeadamente dos  DAC, são 
cons ideradas na avaliação das respetivas disciplinas, módulos , 

UFCD ou da  FCT. 

Artigo 35.º (Registo e publicitação da avaliação) 

1 – No final dos momentos de avaliação previstos no n.º 2 do 
artigo anterior, é entregue aos alunos o relatório e respetivos  

anexos a  que se referem as  a l íneas  b) a  d) do número 3 do 
artigo 16º. 

2 – No registo individual do percurso escolar de cada a luno 
deve constar, des ignadamente: 

a) A identi ficação e class i ficação dos  módulos/UFCD 

concluídos em cada disciplina, bem como a class i ficação 
fina l  das  discipl inas  concluídas ; 

b) A identificação e classificação da  formação em contexto 
de trabalho desenvolvida  com sucesso, ass im como o 
nome das empresas ou organizações  em que decorreu; 

c) A identificação do projeto da PAP e respetiva  classificação 
fina l . 

3 –  O órgão competente de direção ratifica e afixa, em loca l  
público, a pauta das classificações obtidas  pelos  a lunos  nos  
módulos  de cada discipl ina. 

4 – A publicação em pauta da classificação de cada módulo 
ou UFCD só tem lugar quando o aluno atingir, nesse módulo ou 

UFCD, a  class i ficação mínima de 10 va lores . 
5 – No final de cada ano do ciclo de formação são tornadas  

públ icas  as  class i fi cações  das  discipl inas  concluídas . 

6 – No final do curso são tornadas públicas as classi ficações  
da  FCT e da  PAP. 

Artigo 36.º (Reclamações e recursos) 

1 –  As  reclamações ou recursos interpostos sobre matéria de 
ava liação interna dos a lunos são resolvidos  de acordo com o 
disposto no regulamento interno da  escola . 

2 –  As  reclamações ou recursos relativos à avaliação externa 
são resolvidos de acordo com a  regulamentação apl icável  aos  
exames  de nível  secundário de educação. 

Artigo 37.º (Classificações) 

1 –  A classificação das disciplinas, na FCT e na PAP expressa -
se na  esca la  de 0 a  20 va lores . 

2 –  A classificação final de cada disciplina das componentes  

de formação sociocultural e científica  obtém-se pela  média  
ari tmética simples, arredondada à  unidade, das class i ficações  
obtidas  em cada módulo. 

3 –  A classificação da componente de formação tecnológica  
obtém-se pela  média  ari tmética  s imples , arredondada às  
unidades, das classificações obtidas em cada UFCD, ou módulo 
quando apl icável . 

Artigo 38.º (Aprovação e progressão) 

1 –  A aprovação em cada disciplina depende da obtenção em 

cada um dos respetivos módulos de uma classificação igual  ou 
superior a  10 va lores . 

2 –  A aprovação na componente de formação tecnológica  
depende da obtenção, em cada uma das  UFCD, ou módulos  
quando aplicável, de uma classificação igual  ou superior a  10 

va lores . 
3 –  A aprovação na disciplina de Educação Moral e Religiosa  

veri fica -se quando o aluno obtém uma class i ficação igual  ou 
superior a  10 va lores . 

4 –  A aprovação nas disciplinas cuja organização não obriga a 

uma estrutura modular verifica-se quando o a luno obtém uma 
class i ficação igual  ou superior a  10 va lores . 

5 –  Nas  s i tuações  em que o a luno tenha procedido a  
substi tuição de discipl inas  no plano curricular, as  novas  
disciplinas passam a  integrar o plano de estudos  do a luno, 

apl icando -se, com as devidas adaptações, o disposto para  as  
restantes  discipl inas  do plano de estudos . 

6 –  A progressão é regis tada nos  termos  previs tos  no 
presente regulamento. 

Artigo 39.º (Recuperação de módulos e UFCD) 

Em caso de não aprovação a  um módulo ou UFCD na data  

prevista para a sua conclusão, deve proceder-se da  seguinte 
forma: 

a) O professor marca com o aluno uma data para reali zação 

da  realização de nova avaliação sumativa , que não deve  
exceder 15 dias úteis  após  a  conclusão do módulo ou 
UFCD; 

b) Caso o a luno não compareça na  data  previs ta  para  a  
rea lização da recuperação do módulo/UFCD, poderá  ser 

marcada uma nova data, desde que a  fa l ta  seja  
devidamente justificada nos termos  da  lei  vigente. Se a  
fa l ta não for justificada, só poderá realizar a recuperação 
desse módulo através  de ava l iação extraordinária ; 

c) Se, concluído o ano letivo, o a luno continuar com 
módulos/ UFCD em atraso, poderá  requerer a  sua  
rea l ização através  de ava l iação extraordinária ; 

d) Nos  casos  em que a  rea l i zação da  recuperação dos  
módulos/UFCD obedece à realização de duas provas, uma  
teórica e uma prática ou teórico-prática , apenas  podem 

ser admitidos à  prova prática  os  a lunos  que obtiverem 
uma classificação igual ou superior a  7,5 va lores na  prova 

teórica; 
e) A realização da recuperação do módulo/UFCDdeve ser 

marcada no horário da disciplina da turma desde que de 

ta l  marcação não resulte prejuízo para  o bom 
funcionamento das  aulas . 

Artigo 40.º (Avaliação extraordinária) 

1 –  Os a lunos com módulos/UFCD em atraso do(s ) ano(s ) 
anterior(es) podem requerer a  avaliação dos  mesmos, até ao 
máximo de quatro, nos Serviços Adminis trativos , mediante o 

pagamento de valor a definir anualmente, para os rea l i zar em 
períodos   dis tintos : 

a) No início do ano letivo, em datas a defini r pela  Direção; 

b) No final do ano letivo, no caso dos anos terminais de cada 
curso, em datas  a  de fini r pela  Direção. 

2 –  Estas provas têm um peso de 100% na avaliação final dos 
módulos/UFCD. 

3 –  A realização da recuperação de módulos/UFCD em atraso 

de anos  anteriores  é da  competência : 
a) Do professor que, no ano letivo em que o a luno se 

encontra  matriculado, leciona a  discipl ina  a  que se 
reportam os  módulos/UFCD em atraso; 

b) De um professor indicado pelo Departamento/Grupo 

Disciplinar da disciplina referente aos módulos/UFCD em 

atraso, caso a  discipl ina  já  não faça  parte do plano de 
estudos  do ano em que o a luno es tá  matriculado. 
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Artigo 41.º (Conclusão e certificação) 

1 –  A conclusão com aproveitamento de um curso 

profissional obtém-se pela aprovação em todas as discipl inas , 
na  FCT e na  PAP. 

2 –  A conclusão de um curso profissional  confere di rei to à  
emissão de: 

a) Um diploma que certi fique a  conclusão do nível  

secundário de educação e indique o curso concluído, 
respetiva classificação final e o nível  de qual i ficação do 
Quadro Nacional  de Qual i ficações ; 

b) Um certi ficado de qualificações , que indique o nível  de 
qualificação do Quadro Nacional  de Qual i ficações  e a  
média final do curso e discrimine as disciplinas  do plano 
de estudo e respetivas classificações fina is , os  módulos  

das  disciplinas da  componente de formação técnica , a  
des ignação do projeto e a  class i ficação obtida  na  
respetiva  PAP, bem como a  class i ficação da  FCT. 

3 –  A requerimento dos  interessados , podem ainda ser 
emitidos, em qualquer momento do percurso escolar do aluno, 

os  correspondentes documentos comprovativos da  conclusão 
de disciplinas , módulos  e da  FCT, bem como os  resp etivos  
resultados  de ava l iação. 

4 –  A emissão do diploma, do certificado e dos documentos  
comprovativos  referidos  nos  números  anteriores  é da  

responsabilidade do órgão competente de direção ou gestão da 
escola . 

Artigo 42.º (Classificação final do curso) 

1 –  A class i ficação fi na l  do curso obtém-se mediante a  

apl icação da  seguinte fórmula: 
CFC = 0,22³FSC+0,22³FC+0,22³FT+0,11³FCT+0,23³PAP 

sendo: 
CFC = classificação final do curso, arredondada às unidades ; 
FSC = média aritmética simples das classificações  fina is  de 

todas as disciplinas  que integram o plano de estudos  na  
componente de formação sociocultura l , arredondada às  
décimas; 

FC = média aritmética simples das class i ficações  fina is  de 
todas as disciplinas  que integram o plano de estudos  na  

componente de formação científica , arredondada às  
décimas; 
FT = média aritmética simples das class i ficações  fina is  de 

todas  as  UFCD que integram o plano de estudos  na  
componente de formação tecnológica , arredondada às  

unidades ; 
FCT = classificação da formação em contexto de tra balho, 
arredondada às  unidades ; 

PAP = class i ficação da  prova de aptidão profiss ional , 
arredondada às  unidades . 
2 –  A discipl ina  de Educação Moral  e Rel igiosa  não é 

cons iderada para efeitos de apuramento da classificação a  que 
se refere o número anterior. 

Artigo 43.º (Avaliação externa) 

1 –  A avaliação externa das aprendizagens deve contemplar 
a  ava liação da capacidade de mobilização e de integração de 
todos  os conhecimentos, aptidões , ati tudes  e competências  

profissionais, sendo realizada, em complemento da  ava l iação 
interna das  aprendizagens , através  da  PAP. 

2 –  A natureza externa da PAP é assegurada pela integração 

no júri  de personalidades externas, de reconhecido méri to na  
área  da formação profissional ou dos setores de atividade afins  

ao curso e outros representantes do setor do respetivo curso, 
rea l i zando-se a  prova nos  termos  previs tos  do próprio 
regulamento. 

3 –  Os a lunos dos cursos regulados pela portaria 235-A/2018, 
de 23 de agosto, podem candidatar -se, na qualidade de alunos  

autopropostos, à realização de exames  fina is  nacio nais  que 
elegerem como provas  de ingresso para  acesso ao ens ino 
superior. 

4 –  Aos  a lunos abrangidos por medidas universais, seletivas  
ou adicionais , apl icadas  no âmbito do regime jurídico da  

educação inclusiva, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 54/2018, de 
6 de julho, que realizem os exames finais nacionais nos termos  
do número anterior são garantidas, se necessário, adaptações  

no processo de rea l ização dos  mesmos. 

Artigo 44.º (Transferências e equivalências entre disciplinas) 

1 –  Nos  termos do Despacho Normativo n.º 36/2007, de 8 de 
Outubro, com as  a l terações  introduzidas  pelo Despacho 

Normativo nº 29/2008, de 5 de Junho, os  a lunos  têm a  
possibilidade de requerer a  reorientação do seu percurso 

formativo, através  da  mudança de cursos , recorrendo ao 
regime de equiva lência  entre dis cipl inas . 

2 –  O aluno que tenha frequentado um curso profiss ional  

com aproveitamento em alguns módulos numa outra escola  e 
que pretenda a  transferência, deve requerer a  concessão de 
equivalências através  de requerimento dirigido ao Diretor. 

3 –  Este pedido deve ser apresentado pelo encarregado de  
educação ou pelo a luno, quando maior, até ao dia  31 de 

Dezembro do ano letivo seguinte. 
4 –  No requerimento deve constar, de forma clara , a  

identi ficação completa  do interessado e as  habi l i tações  
académicas  de que é detentor. 

5 –  As  habi l i tações  académicas  declaradas  devem ser 
acompanhadas por documentos comprovativos  dos  módulos  
rea lizados, tais como plano(s) curricular(es) de disciplina(s ) ou 

descrição sumária dos conteúdos dos módulos que constituem  
a(s ) discipl ina(s ) que o a l uno rea l izou. 

6 –  Ao a luno a  quem foi concedida equivalência, é-lhe dada a 

poss ibi l idade de fazer melhoria  de nota  aos  módulos  já  
rea lizados, apresentando para tal um requerimento ao Diretor. 

7 –  Para  cá lculo da classificação final das  discipl inas  a  que 
forem dada s  as  equiva lência  apl icar-se-á  o disposto na  
legis lação e regulamentação respetiva . 

8 –  Os casos  omissos  no presente regulamento serão 
resolvidos de acordo com a lei em vigor e com o Regulamento 

Interno da  Escola  Secundária  São Pedro. 
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ANEXO J 
REGULAMENTO DA PROVA DE APTIDÃO PROFISSIONAL 

Artigo 1.º (Âmbito e definição) 

1 –  A Prova de Aptidão Profissional (PAP) integra a avaliação 
externa. 

2 –  A PAP cons iste na apresentação e defesa, perante um 

júri , de um projeto, consubstanciado num produto, material ou 
intelectual, numa intervenção ou numa atuação, consoante a  

natureza dos cursos, bem como do respetivo relatório fina l  de 
rea l i zação e apreciação crítica , demonstrativo de 
conhecimentos, aptidões, atitudes e competências profissionais 

adquiridos ao longo do percurso formativo do aluno, em todas  
as  componentes de formação, com especial enfoque nas áreas  
de competências  inscri tas  no Perfi l  dos  Alunos  à  Sa ída  da  
Escolaridade Obrigatória e no perfil profiss ional  associado à  
respetiva  qual i ficação. 

3 –  O projeto a que se refere o número anterior centra -se 
em temas e problemas perspetivados  e desenvolvidos  pelo 
a luno formando em estrei ta  l igação com os  contextos  de 

trabalho e realiza-se sob orientação e acompanhamento de um 
professor ou formador. 

4 –  Tendo em conta a  natureza do projeto, poderá o mesmo 
ser desenvolvido em equipa, desde que, em todas as suas fases 
e momentos  de concretização, seja  vis ível  e ava l iável  a  
contribuição individual específica de cada um dos membros  da  
equipa. 

Artigo 2.º (Intervenientes a envolver) 

Órgãos/Elementos  a  envolver: 

a) O Conselho Pedagógico; 
b) O Júri  da  PAP; 
c) O Diretor da  Escola ; 
d) O Diretor de Curso; 
e) O Diretor de Turma; 
f) O(s) Professor(es) Orientador(es) e Acompanhante(s ) do 

projeto conducente à  PAP; 
g) O Aluno; 
h) O Encarregado de Educação do aluno formando quando 

menor de idade. 

Artigo 3.º (Competências e atribuições) 

Sem prejuízo dos direitos e deveres e outras competências  e 
atribuições previstas na lei, definidas no Regulamento Interno 
ou delegadas , são competências  e atribuições : 

a) Do Conselho Pedagógico: 
i) Aprovar os  cri térios  de ava l iação da  PAP. 

b) Do júri  da  PAP: 
i) Anal isar e avaliar o relatório final e a prova de aptidão 

profissional, de acordo com os critérios  de ava l iação 
aprovados ; 

ii) Elaborar a  ata  de ava l iação fina l . 

c) Do Diretor da  Escola : 
i) Des ignar o(s) orientador(es ) e acompanhante(s ) do 

projeto conducente à  PAP, de entre os professores  e 

formadores  que lecionam as  discipl inas  da  
componente de formação tecnológica; 

ii) Homologar a  documentação referente à  PAP; 
iii) Pres idi r ao júri  da  PAP; 
iv) Convidar oficialmente as estruturas externas referidas  

no artigo Artigo 33.º da Portaria n.º 235-A/2018 de 23 
de agosto. 

d) Do Diretor de Curso: 
i) Organizar e supervis ionar as  di ferentes  ações , 

articulando com a  Direção Executiva da Escola, no que  

respeita aos procedimentos necessários  à  rea l i zação 
da  PAP; 

ii) Apoiar o professor acompanhante do projeto no 
exercício das  suas  funções ; 

iii) Propor para aprovação do Conselho Pedagógico a data 

de apresentação e cri térios  de ava l iação da  PAP, 
depois de ouvidos os professores das  discipl inas  da  

componente de formação tecnológica; 
e) Do Di retor de Turma: 

i) Colaborar com o diretor de curso; 

ii) Informar os  encarregados  de educação sobre a  
natureza e condições  de rea l ização da  PAP, ass im 
como do conteúdo do presente regulamento. 

f) Do professor orientador e acompanhante do projeto 
conducente à  PAP: 
i) Orientar o aluno na escolha do projeto a desenvolver, 

na  sua rea l ização e na  redação do relatório fina l ; 

ii) Informar os  a lunos  dos  cri térios  de ava l iação; 
iii) Decidir se o produto, projeto e o relatório estão em 

condições  de serem presentes  ao júri ; 

iv) Orientar o aluno na preparação da  apresentação da  
PAP; 

v) Registar a  classificação da  PAP na respectiva  pauta; 
vi) Elaborar no final do projeto, um parecer escrito, onde 

constem todas  as  informações  pertinentes  para  a  

ava l iação; 
vii) Manter o Diretor de Curso e Diretor de Turma 

devidamente informados sobre o desenvolvimento do 
projeto. 

g) Do a luno: 

i) Elaborar um plano de projeto, a  parti r do tema 
escolhido; 

ii) Cumprir o plano do projeto; 
iii) Desenvolver atividades de investigação e pesquisa; 
iv) Apl icar os  conhecimentos  adquiridos  ao longo do 

curso; 
v) Comparecer às sessões de apoio à  PAP, marcadas  no 

horário semanal , para  rea l i zar as  atividades  
necessárias  ao desenvolvimento do projeto; 

vi) Fazer a  auto-aval iação; 
vii) Cumprir o presente regulamento. 

h) Do encarregado de educação do aluno quando menor de 

idade: 
i) Sensibilizar o seu educando para  o cumprimento do 

presente regulamento e para  a  importância  da  

frequência  das  sessões  de apoio à  PAP; 
ii) Tomar conhecimento da evolução do projeto de PAP 

junto do Diretor de Turma. 

Artigo 4.º (Organização dos tempos curriculares) 

1 –  Para  o desempenho das  funções  de orientador e 
acompanhante do projeto conducente à PAP, será  concedido, 

durante o período de acompanhamento do projeto, 1 tempo de 
45 minutos semanal por cada 2 a lunos, a  incluir na componente 
não letiva  de estabelecimento. 

2 –  As  ses sões  de apoio à  PAP e respetivas  sa las  são 
marcadas  no horário da  turma, devendo os  professores   
regis tar, no l ivro de ponto, o sumário e as  presenças  dos  
a lunos . 

Artigo 5.º (Conceção e concretização do projeto) 

1 –  A concretização do projeto ocorre no 3.º ano do plano 
curricular e compreende três  momentos  essencia is : 

a) Conceção do projeto; 
b) Fases  de desenvolvimento; 
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c) Autoaval iação e elaboração do relatório fina l . 
2 –  Nos  casos  em que o projeto revis ta  a  forma de uma 

atuação perante o júri , os  momentos  de concretização 
previstos nos números anteriores poderão ser adaptados  em 
conformidade. 

Artigo 6.º (Conceção do projeto) 

1 –  O aluno, sempre apoiado pelo professor orientador e 
acompanhante do projeto conducente à  PAP, concebe o seu 
plano de projeto que deverá ir ao encontro do perfi l  de sa ída  
do curso e deverá  ser estruturado da seguinte forma: 

a) Identi ficação do a luno formando; 

b) Tema do projeto; 
c) Descrição do projeto; 
d) Objetivos  a  atingir; 

e) Requis i tos ; 
f) Atividades a desenvolver (com o respetivo cronograma); 

g) Discipl inas  a  envolver; 
h) Proposta  do loca l  de desenvolvimento da  PAP; 
i) Parecer positivo do professor orientador e acompanhante 

do projeto conducente à  PAP. 
2 –  O plano de projeto deve ser entregue, por escri to, ao 

Diretor de Curso, durante a  primeira  quinzena de  outubro: 
a) No prazo de 5 dias  úteis , o Diretor de curso decide, 

juntamente com o professor orientador,  da  

conformidade do plano apresentado, regis tando o seu 
parecer no documento; 

b) Se for dado parecer negativo, o Diretor de Curso 
comunica, de imediato, a  decisão ao aluno, solicitando-lhe 
que proceda à  sua  reformulação. O a luno terá  que 
entregar o plano reformulado no prazo de 5 dias  úteis ; 

c) Nos  planos de projeto, a  arquivar no Processo Individual  

do Aluno, deve ser registada a data de entrega e apostas  
as  ass inaturas  do a luno e do diretor de curso. 

Artigo 7.º (Desenvolvimento do projeto) 

As  fases  de desenvolvimento que incluem: 
a) Investigação; 
b) Tratamento de informação; 
c) Apl icação de conhecimentos ; 
d) Execução do produto; 
e) Recolha de documentos i lustrativos da concretização do 

projeto. 

Artigo 8.º (Elaboração do relatório final) 

1 –  O relatório deverá  ser entregue nos  Serviços  de 
Administração Escolar, que o fará chegar ao Diretor de Curso, 

até 15 dias antes da data prevista para  a  rea l i zação da  PAP e 
deve conter o parecer do professor orientador e acompanhante 
do projeto conducente à PAP, atestando que está em condições 

de ser presente ao júri . 
2 –  Todos  os documentos são presentes  ao júri  até 5 dias  

úteis  antes  da  data  de rea l ização da  prova. 
3 –  O relatório fina l  integra, nomeadamente: 
a) Introdução com a  fundamentação da escolha  do projeto; 
b) Res umo; 
c) Final idades ; 

d) Metodologia ; 
e) Enquadramento teórico; 
f) Requis i tos ; 
g) Desenvolvimento, expl ici tando as  rea l i zações  e os  

documentos ilustrativos da concretização do projeto, as  

opções estratégicas, a análise cri tica global  da  execução 
do projecto, considerando as  principa is  di ficuldades  e 
obstáculos  encontrados  e as  formas  de os  superar; 

h) Desenvolvimento futuro; 
i) Autoaval iação; 

j) Reflexão fina l ; 
k) Bibl iografia ; 
l) Anexos, nomeadamente os registos de autoavaliação das  

di ferentes fases do projeto e das avaliações intermédi as  
do professor ou professores  orientadores . 

Artigo 9.º (Apresentação pública) 

1 –  A apresentação e defesa do projeto (PAP) são fe itas pelo 
a luno perante o júri . 

2 –  O aluno deverá comparecer meia  hora  antes  da  hora  

marcada para  a  apresentação e defesa  ora l  da  PAP. 
3 –  Não são permitidos atrasos  no dia  da  apresentação e 

defesa  ora l  da  PAP. 

4 –  Em caso de atraso, o a luno fica impedido de realizar a  sua 
apresentação, ficando o mesmo sujei to a  autorização do  júri  

para  nova ca lendarização. 
5 –  O aluno inicia a  prova com uma exposição introdutória de 

apresentação do seu projeto ou atuação e responde às  

questões que os elementos do júri  entenderem pertinentes . 
6 –  O aluno pode apresentar o seu trabalho a  parti r de uma 

expos ição/atuação que deve ter a  duração mínima de 10 
minutos e a duração máxima de 40 minutos, podendo uti l i zar 
diversos  recursos . 

7 –  O júri  terá ao seu dispor 20 minutos , no máximo, para  
fazer comentários necessários di rigi r perguntas  aos  a lunos . 

Artigo 10.º (Júri da Prova de Aptidão Profissional) 

1 –  O júri  de avaliação da PAP é designado pelo Diretor da  

Escola  e terá  a  seguinte compos ição: 
a) O Diretor da  Escola  ou um seu representante, que 

pres ide; 
b) O Diretor de Curso; 
c) O Diretor de Turma; 

d) O orientador do projeto; 
e) Um representante das associações empresaria is  ou das  

empresas  de sectores  afins  ao curso; 
f) Um representante das associações sindicais  dos  setores  

de atividade afins  ao curso; 
g) Uma personalidade de reconhecido méri to na  área  da  

formação profissional ou dos sectores de atividade afins  
ao curso. 

2 –  O júri  de avaliação necessita, para deliberar,  da presença 
de, pelo menos , quatro elementos , estando entre eles , 
obrigatoriamente, o elementos a  que se refere a  a l íneas  a) e 
dois dos elementos  a  que se referem as  a l íneas  e) a  g) do 

número anterior, tendo o pres idente voto de qual idade em 
caso de empate nas  votações . 

3 –  De todas  as  reuniões  do Júri  será  lavrada uma ata. 

Artigo 11.º (Assiduidade e incumprimento) 

1 –  Haverá  duas  épocas  para  defesa  do projeto: 
a) 1.ª Época – Junho/Julho; 
b) 2.ª Época – Setembro. 
2 –  Os a lunos  que entregarem o relatório após a data limite 

referida no ponto um do artigo 8.º só poderão realizar a PAP na 

2.ªépoca. 
3 –  O aluno que, por razão justificada, não compareça à  PAP 

deve apresentar (ou o encarregado de educação, se o  a luno for 
menor) no prazo de dois  dias  úteis  a  contar da  data  da  

rea lização da prova, a respetiva justificação à Direção Executiva 

da  Escola . 
4 –  No caso de ser aceite a  justificação, o presidente do júri  

marca  a  data  de rea l ização da  nova prova. 
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5 –  A não acei tação da  justi ficação ou a  fa l ta  de 
apresentação de justificação da  fa l ta  à  primeira  prova, bem 

como a  fa lta à  nova prova, determina sempre a  impossibilidade 
de rea lizar a  PAP nesse ano escolar, só a  podendo rea l izar na  
2.ª época ou no ano letivo seguinte. 

Artigo 12.º (Avaliação) 

1 –  A classificação da  PAP é expressa  na  esca la  de 0 a  20 
va lores . 

2 –  A aprovação depende da obtenção de uma class i ficação 
igual  ou superior a  10 va lores . 

3 –  Na apreciação final do projeto, o júri deverá  ponderar a  

ava liação, tendo em conta os cri térios aprovados em Conselho  
Pedagógico. 

4 –  A classificação obtida pelo aluno na PAP, será afixada em 

loca l público, nos dois dias úteis subsequentes à  apresentação 
do projeto. 

Artigo 13.º (Omissões) 

Os casos  omissos  no presente regulamento, relativos  à  
matéria dos PAP serão resolvidos de acordo com a  lei em vigor 
e com o Regulamento Interno da Escola Secundária São Pedro. 
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ANEXO K 
REGULAMENTO DA FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE 

TRABALHO DOS CURSOS PROFISSIONAIS 

Artigo 1.º (Âmbito e Definição) 

1 –  A Formação em Contexto de Trabalho (FCT) inclui -se na  
componente de formação técnica dos cursos  profiss ionais  e  
tem a  duração de 600 a  840 horas . 

2 –  A FCT integra um conjunto de atividades  profiss ionais  

desenvolvidas  sob a  coordenação e acompanhamento da  
Escola , que visam a  aquis ição ou o desenvolvimento de 
competências técnicas, relacionais e organizacionais relevantes 

para  o perfil profissional visado pelo curso frequentado pelo  
a luno. 

3 –  A FCT rea l iza-se em empresas ou noutras organizações , 
sob a  forma de experiências  de trabalho por períodos  de 
duração variável  ao longo da formação, ou sob a  forma de 

estágio em etapas  intermédias  ou na  fase fina l  do curso. 
4 –  Por razões supervenientes à entrada em funcionamento 

do cursos , e mediante autorização prévia  do serviço 
responsável, a  FCT pode assumir, parcia lmente, a  forma de 
s imulação de um conjunto de atividades  profiss ionais  

relevantes pra o perfi l  de s a ída  do curso a  desenvolver em 
condições  s imi lares  à  do contextoo rea l  de trabalho. 

5 –  Quando a  FCT se realizar, excecionalmente, na  Escola  
Secundária São Pedro o Diretor de Curso deverá  colocar esta  
s i tuação à consideração da Direção Executiva, fundamentando-
a  de forma deta lhada. 

Artigo 2.º (Organização e desenvolvimento) 

1 –  A concretização da  FCT é antecedida e previs ta  em 
protocolo enquadrador celebrado entre a escola e as entidades 

de acolhimento, as  quais  devem desenvolver atividades  
profissionais compatíveis e adequadas  ao perfi l  profiss ional  
associado à  respetiva  qual i ficação. 

2 –  A organização e o desenvolvimento da FCT obedecem a  
um plano de trabalho individual, elaborado com a  participação 

das  partes envolvidas e assinado pelo Diretor da  escola , pela  
entidade de acolhimento, pelo a luno e ainda pelo encarregado 
de educação, caso o mesmo seja  menor de idade. 

3 –  O plano a  que se refere o número anterior, depois  de 
assinado pelas partes, é considerado como parte integrante do 
contrato de formação subscri to entre a  escola  e o a luno e 
identifica os objetivos e as competências técnicas, relacionais e 

organizacionais a  desenvolver ao longo da FCT, o conteúdo, a  
programação, o período, horário e loca l  de rea l i zação das  
atividades, as formas de monitorização e acompanhamento do 

a luno, com a  identificação dos  responsáveis , bem como os  
di reitos e deveres dos diversos intervenientes, da  escola  e da  
entidade onde se rea l i za  a  FCT. 

4 –  A FCT deve ser a justada ao horário de funcionamento da  
entidade de acolhimento, não devendo a  duração semanal  

ul trapassar as trinta e cinco horas, nem a duração diária as sete 
horas . 

5 –  A orientação e o acompanhamento do a luno, durante a  

FCT, são partilhados, sob coordenação da escola, entre esta e a  
entidade de acolhimento, cabendo à  úl tima des ignar o 

respetivo tutor. 
6 –  Os a lunos  têm direi to a  um seguro que garanta  a  

cobertura  dos  ri scos  das  des locações  a  que estiverem 

obrigados , bem como das  atividades  a  desenvolver. 
7 –  O contrato e o protocolo referidos nos números 1 e 3 não 

geram nem titulam, respetivamente, relações  de trabalho 
subordinado e caducam com a conclusão da formação para que 
foram celebrados . 

8 –  A aprendizagem visada pela  FCT inclui , em todas  as  
modal idades , a  aquis ição de conhecimentos  e o 

desenvolvimento de capacidades  no âmbito da  saúde e 
segurança no traba lho. 

9 –  O orientador da FCT é designado pelo Diretor da  escola , 

ouvido o di retor de curso, de entre os  professores  ou 
formadores que lecionam as  discipl inas  da  componente de 

formação tecnológica . 

Artigo 3.º (Responsabilidades dos Intervenientes na formação 
em contexto de trabalho) 

1 –  São responsabi l idades  específicas  da  escola : 

a) Assegurar a  realização da FCT, nos termos definidos na lei  
e nos  regulamentos  apl icáveis ; 

b) Assegurar a  elaboração e celebração dos protocolos  com 

as  entidades  de acolhimento; 
c) Estabelecer os  cri térios  e dis tribuir os  a lunos  pelas  

entidades  de acolhimento; 
d) Assegurar a  elaboração e a  assinatura  dos  contratos  de 

formação com os  a lunos  e seus  encarregados  de 

educação, se aqueles  forem menores ; 
e) Assegurar a  elaboração do plano de trabalho do a luno, 

bem como a respetiva assinatura  por pa rte de todos  os  
intervenientes ; 

f) Assegurar o acompanhamento da execução do plano de  

trabalho do aluno, bem como a avaliação de desempenho 
dos  a lunos , em colaboração com a  entidade de 
acolhimento; 

g) Assegurar que o aluno se encontra coberto por seguro em 
todas  as  atividades  da  FCT; 

h) Assegurar, em conjunto com a entidade de acolhimento e 
o a luno, as condições logísticas necessárias à realização e 

ao acompanhamento da  FCT. 
2 –  O diretor de curso é o elemento de l iga ção entre os  

vários  intervenientes  na  FCT, cabendo -lhe organizar e 

supervis ionar as  di ferentes  ações , articulando -se com os  
professores orientadores, tutores, alunos e Direção Executiva  

da  Escola, no que respeita aos procedimentos  necessários  à  
rea l i zação da  FCT. 

3 –  São responsabilidades específicas do orientador da  FCT: 

a) Elaborar o plano de trabalho do aluno, em articulação 
com o diretor de curso e, quando for o caso, com os  

demais  órgãos  e estruturas  de coordenação e 
supervisão pedagógica competentes, bem como com os  
restantes professores e formadores  do curso e o tutor 

des ignado pela  entidade de acolhimento do a luno; 
b) Acompanhar a  execução do plano de trabalho do a luno, 

nomeadamente através de deslocações periódicas  aos  
loca is em que a mesma se rea l i za , pelo menos  duas  
vezes  por período de FCT; 

c) Aval iar, em conjunto com o tutor des ignado pela  
entidade de acol himento, o desempenho do a luno; 

d) Acompanhar o a luno na elaboração dos  relatórios  da  
FCT; 

e) Propor ao conselho de turma de ava l iação, ouvido o 

tutor, a  class i fi cação do a luno na FCT. 
4 –  São responsabi l idades  específi cas  da  entidade de 

acolhimento: 
a) Des ignar o tutor; 
b) Colaborar na elaboração do plano de trabalho do a luno; 

c) Atribuir ao aluno tarefas que permitam a  execução do seu 
plano de trabalho; 

d) Colaborar no acompanha mento e na  ava l iação do 

desempenho do a luno na FCT; 
e) Assegurar o acesso à  informação necessária  ao  
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desenvolvimento da  FCT, nomeadamente no que diz 
respeito à  integração socioprofiss ional  do a luno na 

entidade; 
f) Controlar a  ass iduidade e a  pontual i dade do a luno; 
g) Assegurar, em conjunto com a  escola  e o a luno, as  

condições  logís ticas  necessárias  à  rea l i zação e ao 
acompanhamento da  FCT. 

5 –  São responsa bi l idades  específicas  do a luno: 
a) Colaborar na  elaboração do seu plano de trabalho; 
b) Participar nas reuniões de acompanhamento e ava l iação 

da  FCT para  que for convocado; 
c) Cumprir, no que lhe compete, o seu plano de trabalho; 
d) Respeitar a  organização do trabalho na  entidade de 

acolhimento e utilizar com zelo os bens, equipamentos  e 
insta lações  da  mesma; 

e) Não uti l i zar, sem prévia  autorização da  entidade de 
acolhimento, a  informação a  que tiver acesso durante a  

FCT; 
f) Ser ass íduo e pontual ; 
g) Justi ficar as faltas perante o diretor de turma, o diretor de 

curso e o tutor, de acordo com as  normas  internas  da  
escola  e da  entidade de acolhimento; 

h) Elaborar os relatórios intercalares  e o relatório fina l  da  
FCT, de acordo com o estabelecido no regulamento 
interno da  escola . 

Artigo 4.º (Plano de trabalho) 

1 –  O plano da FCT é elaborado pelo professor orientador, 
pelo tutor e pelo a luno e plano identi fica : 

a) Os objetivos ; 
b) O conteúdo; 
c) A programação das  atividades ; 

d) O período ou períodos em que a  FCT se realiza, fixando o 
respetivo ca lendário; 

e) O horário a  cumprir pelo a luno; 

f) O loca l  ou loca is  de rea l ização; 
g) As  formas  de monitorização e acompanhamento; 

h) A formas  de ava l iação; 
i) Os direitos e deveres  dos  diversos  intervenientes , da  

escola  e da  entidade onde se rea l i za  a  FCT. 

2 –  O plano da FCT deverá  ser homologado pela  Direção 
Executiva da Escola, mediante parecer favorável do diretor de 

curso, durante a  primeira  semana do período de formação 
efetiva  na  entidade da  FCT. 

Artigo 5.º (Assiduidade) 

1 –  O controlo da  ass iduidade do a luno é fei to pelo 

preenchimento da folha de registo de presenças , a  qual  deve 
ser assinada pelo aluno e pelo tutor e entregue semanalme nte 
ao professor orientador. 

2 –  Para  efeitos de conclusão da FCT a  assiduidade do a luno 
não pode ser inferior a  95% da carga  horária  previs ta: 

a) As  fa l tas dadas pelo aluno devem ser justificadas perante 
o tutor e o professor orientador, de acordo com as  
normas  internas  da  entidade da  FCT e da  Escola . 

b) Em s i tuações excecionais, quando a  falta de ass iduidade 
do a luno formando for devidamente justi ficada, poderá  
proceder-se ao seu prolongamento a  fim de permiti r o  
cumprimento do número de horas  estabelecido. 

Artigo 6.º (Avaliação) 

1 –  A avaliação no processo da FCT assume carácter contínuo 

e s istemático e permite, numa perspetiva  formativa , reunir 
informação sobre o desenvolvimento das  aprendizagens ,  
possibilitando, se necessário, o rea justamento do plano de  

trabalho da  FCT. 
2 –  A aval iação assume também um carácter sumativo, 

conduzindo a uma classificação expressa  na  esca la  de 0 a  20. 
3 –  Quando a  FCT se realiza em mais do que um período, a  

ava liação final resulta da média das classificações  obtidas  em 

cada um dos períodos de FCT, ponderada pelo seu número de 
horas . 

4 –  A aprovação depende da obtenção de uma class i ficação 
igual  ou superior a  10 va lores . 

5 –  As  classificações intermédias são regis tadas  na  ata  da  

reunião do conselho de turma do ano de rea l ização. 
6 –  A class i ficação fina l  da  FCT é re gis tada na  pauta  de 

ava l iação, l ivro de termos  e regis to biográfico. Deve ficar 
igualmente registado o nome das empresas  ou organizações  
em que a  FCT decorreu. 

Artigo 7.º (Incumprimento) 

1 –  O incumprimento do protocolo da FCT por parte do aluno 
impl ica  a  anulação desta  formação. 

2 –  No caso de incumprimento por parte da entidade da FCT, 

a  Escola compromete-se a  estabelecer novo protocolo com 
uma outra  entidade. 

Artigo 8.º (Omissões) 

Os casos  omissos  no presente regulamento, relativos  à  
matéria da FCT serão resolvidos de acordo com a lei em vigor e 
com o Regulamento Interno da  Escola . 
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ANEXO L 
ENSINO À DISTÂNCIA (E@D) 

Artigo 1.º (Âmbito) 

1 –  Atendendo à  aprovação, pelo Governo, de um conjunto 
de medidas excecionais  e temporárias  relativas  à  s i tuação 
epidemiológica  da  doença COVID-19, entre as  quais  a  

suspensão das atividades letivas e não letivas  presencia is , a  
Escola desenvolveu um plano de Ensino à  Distância (E@D) onde 

estão definidas as metodologias a  apl icar na  modal idade de 
ens ino não presencia l . 

2 –  As  metodologias definidas dividem-se em três tipologias : 

as  sessões  ass íncronas , com recurso, nomeadamente, à  
plataforma de E@D, Google Classroom; as sessões  s íncronas , 
recorrendo a aplicações de videoconferência, designadamente 
à  ZOOM, resultando em situações de videoaula; e as  sessões  
s íncronas , sem recurso a  apl icações  de videoconferência . 

3 –  De acordo com a legislação em vigor, os  a lunos  estão 
sujeitos ao dever de assiduidade das  sessões  s íncronas  e ao 
cumprimento das atividades propostas na sessões assíncronas , 

apl icando o disposto do Estatuto do Aluno e Ética  Escolar e 
demais  normativos  em vigor. 

4 –  Sem prejuízo da  demais  legis lação em vigor e do 
constante no presente Regulamento, este Anexo vem elencar 
um conjunto de orientações , a  seguir pelos  a lunos  e pelos  
professores , no que toca  à  participação nas  di ferentes  
tipologias  de EAD. 

Artigo 2.º  (Aulas Síncronas) 

1 – Ass im, são normas de conduta dos alunos, nas tipologias  

s íncronas : 
a) Não fornecer, facilitar ou permitir o acesso de elementos  

estranhos à  turma às sessões de videoaula ou nas sessões  
sem recurso a  vídeo. 

b) Não interferir com os dispositivos utilizados pelo professor 
e pelos alunos, nas videoaulas, nomeadamente no que se 
refere à  uti l i zação de microfones , vídeo e parti lha. 

c) Ser ass íduo e pontual  nas  sessões  s íncronas . 
d) Identificar-se pelo primeiro e pelo úl timo nomes  para  

va l idação da  entrada na  sa la  de aula  vi rtua l , pelo 
professor. 

e) Aguardar na sala de espera, quando se aplique, até que lhe 

seja admitida  a  entrada na  sa la  de aula  vi rtua l , pelo  
professor. 

f) Os  a lunos devem entrar nas sessões  de videoaula  com a  

câmara e o microfone ligados  para  ser regis tada a  sua  
presença e devem permanecer com a  câmara l igada 

durante o decorrer da  aula . 
g) Após  o registo das presenças não serão autorizadas novas  

entradas  na  sa la  de aula . 

h) O comportamento dos alunos deve ser exemplar de uma 
aula presencial, comunicando com respeito e correção, 
seguindo e respeitando as  orientações  do professor, 
abstendo-se da utilização de quaisquer fundos ou objetos  
estranhos à  aula, ou de caráter ofensivo, ou que levem ao 
desvio da  atenção dos  restantes  colegas  da  turma. 

i ) Quando desejarem participar ou questionar o professor, 
sobre a  aula, devem pedir a  palavra  através  dos  meios  à  
disposição (clicar em “levantar a  mão”, por mensagem 
escri ta , etc.). 

j) A sessão só terminará  quando o professor o referi r 
expressamente. 

2 – O incumprimento das normas elencadas poderá resultar 
no bloqueio do acesso aos  recursos  exis tente s , de forma 
temporária  ou permanente. 

3 – De modo a  garanti r a  rea l i zação de videoaulas  em 
segurança, devem os  professores : 

a ) Comunicar aos a lunos os dados de acesso à  videoaula o 
mais  próximo poss ível  à  hora  da  sua rea l ização. 

b) Habilitar, quando aplicável, a opção de sala de espera. 

c) Habi l i tar, para  todas  as  videoaulas , a  
autenticação/identi ficação por senha de entrada. 

d) Assegurar que é o primeiro elemento a  entrar na  
videoaula e o último a  sa i r, assegurando a  l iderança, em 
qualquer momento, da  sessão. 

e) Comunicar ao Diretor de Turma qualquer s ituação que 
desrespeite as  normas  elencadas  no ponto 5. 

Artigo 3.º  (Aulas Assíncronas) 

1 – No que concerne às sessões assíncronas, a lunos  devem 

cumprir as  atividades  propostas , nos  termos  e prazos  
acordados com o respetivo docente, devendo este garanti r o 

regis to das  evidências  para  efei tos  de ava l iação. 
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ANEXO M 
EQUIPA DO PLANO TECNOLÓGICO DA EDUCAÇÃO 

Artigo 1.º (Âmbito) 

A Equipa do Plano Tecnológico da Educação (Equipa PTE) é 
uma estrutura  especia l i zada de coordenação e 
acompanhamento dos projetos do PTE e tem como objetivos , 

entre outros, apoiar a  integração da  uti l i zação das  TIC nas  
atividades letivas e não letivas, quer a  nível  pedagógico quer 

técnico-didático, proceder ao levantamento das necess idades  
de formação e zelar pelo funcionamento dos equipamentos  e 
s is temas . 

Artigo 2.º (Composição) 

A constituição da  equipa PTE é da  responsabi l idade do 
Diretor. 

Artigo 3.º (Competências) 

À equipa PTE compete: 
a) Elaborar um plano de ação anual para as  TIC (Plano TIC) ; 
b) Colaborar no levantamento de necessidades de formação 

em TIC do pessoal  docente e não docente da  escola ; 

c) Zelar pelo funcionamento dos computadores e das  redes  
na  escola , em especia l  das  sa las  TIC; 

d) Ser o interlocutor junto dos serviços centrais e regionais  
de educação para todas as questões relacionadas  com os  
equipamentos , redes  e conectividade ; 

e) Articular a  sua  ação com as  empresas  que, 
eventualmente, prestem serviço de manutenção ao 

equipamento informático; 
f) Participar noutras atividades  e projetos  a  desenvolver 

pela  comunidade escolar. 

Artigo 4.º (Funcionamento) 

1 – O Coordenador desenvolve a  sua  ação em articulação 
com os  órgãos de administração e gestão da escola  e, sempre 
que se justi fique, com as  estruturas  de coordenação e 
supervisão e com as restantes estruturas  especia l i zadas  de  
apoio educativo. 

2 – A equipa PTE, reúne sempre que for cons iderado 
necessário, por convocatória  do Coordenador. 
 


